
( ) 

B 

C' 
I ) 

TVR 433/2013 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 433, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 132/2013 
AV 267/2013 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1046, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade 
Quilombola de Casca a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_572515.htrnl 23/04/2013 



Mensagem nº- 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

( ) Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nº- 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nº- 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria nº- 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - P A; 

4 - Portaria nº- 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria nº- 945, de 14 de outubro de 2010 Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nº- 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria nº- 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nº- 949, de 14 de outubro dc 2010 -- Associação Rádio Cultura I 

Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 1

1

,1 

9 - Portaria nº- 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos -
MT; I 

10 - Portaria nº- 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, I 
-------:110-muniGípi0-de-Sã0-J0ã0-d0-M-anteninha-~MGr:-; -----------------------tr 
--------------11J-11r-:-::-1P~o"n'1"taria n2. t:iJ3ô;-~-ae__g_de novemliro cte2OTO -'- AssocIaçao Comullltána I 

Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no municipio de Campina do Simão - PR; II 

12 - Portaria n2 1. 037, de 8 de novembro de 201 O - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 
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13 - Portaria nQ 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nº- 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria nQ 1.040, de 8 de novembro de 2010 Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria nQ 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
( ) Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nQ 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nº- 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nº- 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambiental de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nº- 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria nº-1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nº- 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nº- 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nº- 1.057, de 8 de novembro de 2010 Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nº- 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria nº- 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nº- 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nº- 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

------------,JQ-P0rtaFia-n~1.()~_9,de-16-de-nevembF0-de-2()-1-()-A-sseeiaC?ãe-Ge1:TIunitáFia-deP.-----! 
Commricação e CuI1:urallePitanga;mnnunicípio de Pitanga-=-PR:~, ---------------! 

31 - Portaria nº- 1.081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 
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32 - Portaria nº- 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy -
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nº- 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RI; 

( ) 35 - Portaria nº- 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria nº- 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, 110 município de Cedral - MA; 

37 - Portaria nº- 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem­
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nº- 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nº- 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSIT A, no município 
de Itaboraí - RI; e 

40 - Portaria nº- 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de 2013. 



EM n2• 396/2011 - MC 

Brasília, ~.-1.~~~nrrl-~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade 
Quilombola de Casca, no Município de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.063676/2006, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em ()onformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assillado eletrollicamellte por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!!. 1046 

PUBLICADO NO DIÁRIO /, 

OFICIAL Df--.i2J..dJk 
Página:~Seçao: 1 
ANOTADO POR: /*;~ 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.063.676/2006 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MCIMGT/NQ 1974 - 1.08/2009, resolve: 

Art. lQ Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca, com sede na Rua Avelino Lopes de Matos, nO 1002 - Comunidade 
Quilombola de Casca, no município de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 30° 36' 47" S e longitude em 50° 29' 59" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.063.676/06 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de 
Casca 

Sede: Rua: Avelino Lopes de Matos, n° 1002 - Comunidade Quilombola de Casca 

" 

Município: Mostardas 

Estado: R8 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 30°36'47"8 e Longitude em 500 29'59"wl 

!Frequência: 104,9 MlliJ 
Número de Volumes: OJl 

Relatório Final - Processo n° 53000:063676/06, 

de ;/ólOO 'S 
/,' 

Local: Mostardas, UF: RS Página 7 de 7 
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FoRMuLÁRIo PADRONIZADO MODELO A-i 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.082.833/0001-50, com sede na rua Avelino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade 
de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, telefone OXX-51-99936111, correio 
eletrônico laizcsw@terra.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na rua A velino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade de Mostardas, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP 96.270-000, de coordenadas geográficas ~o 3 b ' ~"S de latitude e S- O o 

~' ~"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Mostardas, 03 de julho de 2006. 

assinatura do representante da entidade .. ~.-.-

Nome do representante da entidade: Alceu Chaves Gomes 
CPF: 627.351.100-44 

M INI8TERIO 0.CI.3 COM UNIC.ü. Ç:ÕE~ 
BR.u. SrLl.6. • DF 

53000 063676/2006-74 

::; E.ú, P MS c 
01.r'01.r'2006-Ú9 :09 

Endereço para correspondência :_ Rua Avelino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade de Mostardas, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, 
Telefone para contato: OXX-51-99936111 
Correio eletrônico (e-mail):_laizcsw@terra.com.br. 

5t5lJuf" ,. 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM'CONTA CORRENTE 
EIi DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

~.' 
,. 
::.; 

;~===============,7=:7';=:=~:==::~.=========~;;;;;;;;~ . r:' 
VALOR DINHEIRO ~ .,,; :-.':': ., .. ". ".,. : .' 20,00 " 
VALOR TOTAL 20,00 : 
------------------------------------------------;~: 

, NOliE DO DEPOSITANTE 
: IDENTIFICADOR 1:' 

IDENTIFICADOR 2: 

RADIO QUILOliBOLA CASCA 
. h4.1.0 .• 3 •.•••. ii8.818 2 

'08 .• 82.833/ •• 01 50 
==================c=;:===::;;:====================== 
NR. AUTENTICACAO t.95E.6BC.73A.4E2.DB2 "~o 
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REQUE~NTOPARAAUTOruzAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A_ Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, 
inscrita no CNPJ sob o nQ 08.082.833/0001-50, com sede na rua Avelino Lopes Matos, 1002, Casca, 

na cidade de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, Telefone OXX-51-
99936111, correio eletrônico laizcsw@terra.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., em atendimento ao A viso 1/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 
1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

,..--

Mostardas, 03 dejulho de 2006 

Nome do representante da entidade: Alceu Chaves Gomes 
CPF: CPF: 627.351.100-44 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim Não 

'X 

Sim Não 

'" 
Sim Não 

X 
Sim Não 

~ 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
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( 

( ) 

( 

I 
.' 

l 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, e~.pecificando o endereço completo da Sim ~. : .. , -. (:(,~.~ 

I sede da entidade ," . ' X_LJ·;:·:;,l.: li \ 
~~i;:bf~:':~ ;:f 

~; .... ,. 
t,: '"' _ S'~ 

9 - D~claração; assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
- ,-
Sim Não 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na áJ ea urbana da localidade, conforme ° 
>< caso 

10 - Declaração, assinada por todbS os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como ,/ 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de x.. 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, co 
emissora, se houver 

~stando a denominação de fantasia da 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma ComElementar no 1/2004 

I 14 - Doo],,,_ •• "inrula po' profi"ionru h,biJi",do ou po, "",. .. en"nte 1eg.1 do 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Compl,~mentar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 

'" Sim 

'I.. 

Sim 

>( 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

x 

Não 

Não 

Não 

Não 

1----.,-----

16 -- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 

X 
TI MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

~ 
1 - M'"if_'" de 'poio individual ""ntendo o nom~ o núm",o do identid""~ o end",e"" rim 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Post 11 (CEP) e a assinatura do declarante 
_ 1.1 - Soma das manifestações individuais aErewntadas __ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob: 
o nome, o número da identidade, o endereço do dOIi 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarant 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifesta 

1 forma de abaixo-assinado, contendo 
.icílio ou residência, o Código de 
> 
~ 

ções de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida pará. a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

Sim 

X 
0~ 

Sim 

Não 

Não 

Não 
--

'X 

.. 

tresentadas 
.~#-1". 

~. , 
I' k ••.•• \·" 

c= 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de I Sim , ... "r~.ãi:/::::;F-'>\ 
- ;/~:"~'P~~;~~::::</> .. :~/S·:·· '\\ 
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assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 1 x' to, ''';:': " <'i'-:>'" 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ' 

4,1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. '/. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Ai ú.v-- dVtV1à:> â ~ 
"aSsinatura do representante legal da entidade 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :_ Rua Avelino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade de Mostardas, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, 
Telefone para contato: OXX-51-99936111 
Correio eletrônico (e-mai!):_laizcsw@terra.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua A velino Lopes Matos, 1002, Casca, na 
cidade de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, de coordenadas geográficas: 
~o~, 4'1- "S de latitude e 5' O o ~' ~"W de longitude. 

A TENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão 



-"Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.082.833/0001-50 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17105/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA COMUNIDADADE QUILOMBOLA DE CASCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADlO QUILOMBOLA DE CASCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA AVELlNO LOPES MATOS 

96.270-000 I 
CEP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
**11"**111** 

BAIRRO/DISTRITO 
QUARTO DISTRITO DE 
MOSTARDAS - CASCA 

I COMPLEMENto 

tM_U_N_IC_IP_IO ______________________ ~1 ~RFS _MOSTARDAS . '-=--J 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/0512006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***111"11'.* 

(1\ provado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

( 

':mitido no dia 28/6/2006 às 15:28:52 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Alceu Chaves Gomes, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Mostardas, 03 de julho de 2006. 

, assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência :_ Rua Avelino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade de Mostardas, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, 
Telefone para contato: OXX-51-99936111 
Correio eletrônico (e-mail):_laizcsw@terra.com.br. 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO O 1/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, deciaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBIl da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenh~~~ e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. SERV/fY.) PU' :"""""---..., 

(1,.,. ",':':' bUGO FED;;::l:1.11 j 
,m!:';,l'~;(:.-, das C .. ,.. . .... ,Vil! 

- '. ,;, ilimIC:::);~õ.<:." b 
CC)f'}F!~,:';~'::'~' (~t}:;::! t.~~ ~".;"P,~. J~. ~._-----

,,~ # ... ~')'l '.~t.:;!. !.JJ4;L--
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Alceu Chaves Gomes, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na rua A velino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade 
de Mostardas~ Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Quilombola de 
Casca,. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 3 O o S 
~' ~ 7- " de latitude e 5 O °W ~'lL3:.." de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: rua A velino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade de 
Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Mostardas, 03 de julho de 2006. 

A L cfl/-t tI.R.D ~ ~ 
> 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência :_ Rua Avelino Lopes Matos, 1002, Casca, na cidade de Mostardas, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, 
Telefone para contato: OXX-51-99936111 
Correio eletrônico (e-mail):_laizcsw@terra.com.br. 
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Relação de Sócios Fundadores da Associação de Radiodifusão <: \ _ Y \ '1 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca - A.G. 07 de Mait(,;.~jV ~.~:j: 

Nome: Laiz Cristina da Silva Weddigen 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Casada 
Profissão: Pedagoga 

de 2006 u - .. 

Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 
Nome: Maricela da Cruz 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 8075919756 
Nome: Alvina Justina da Cruz Marques 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 2062123621 
Nome: Ilza de Matos Machado 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 7019650576 
Nome: Neiva da Silva Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 8075498413 
Nome: Hélio Oliveira 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 9038834504 
Nome: Miguel Dias Boeira 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Solteiro 
Profissão: Agricultor 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 4041834161 
Nome: Catarina Marques da Silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 1064835328 
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Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca - A.G. 07 de Mai~'t:I':/df 

Nome: Valtor Bitencourt 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 

de 2006 ~ sG" I 

Residência: Comunidade Quilombola de Casca- 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 9043114512 
Nome: Florinda Dias da Costa 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 5041828351 
Nome: Maria E. D de Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4 o Distrito de Mostardas 
Documento de identifica ão RG: 
Nome: Luis Lima Mattos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 8077244617 
Nomt;: Nara Regina Lopes da Rosa 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 2032605608 
Nome: Marieta Lopes da Rosa 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência:Comunidade Quilombola de Casca - 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 2067221149 
Nome: Alzira Maria Lopes 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Viúva 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 3042135479 
Nome: Alceu Chaves Gomes 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: União Estável 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 40 Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 8041831853 
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Relação de Sócios Fundadores da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca - A.G. 07 de Maio 

de 2006 
Nome: Maria Eva Paulo Velho 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 7043127589 
Nome: Maria Rosane Lopes de Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 4077244905 
Nome: Joaquim Avelino Lopes de Matos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: 
Documento de identifica ão RG: 
Nome: Maria Ieda de Mattos Mello 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 4070639333 
Nome: Paulo Bitencourt da Silveira 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identifica ão RG: 1059672798 
Nome: E Lopes de Matos 
Nacionalidade: 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca- 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 1042136836 
Nome: Joaquim M L Ferreira 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 3041834825 
Nome: Afonso Batista 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 9071123344 
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r-------------------------------------------------------------------------~.,. ~ 
Relação de Sócios Fundadores da Associação de Radiodifusão ~:~'(~.' ~'-\. -~ 

Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca - A.G. 07 de Maio~:,:~"':·i:~ /. ~J 
de 2006 1.l'~,,4r s~ 

Nome: Maria Cristina Lopes 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 1042127041 
Nome: Neuza Terezinha Rosa da Silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identifica ão RG: 9011875253 
Nome: Carmem Regina da Silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Solteira 
Profissão: Agricultora 
Residência: Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 3002374043 
Nome: Márcio Lopes de Oliveira 
Nacionalidade: Brasilera 
Estado civil: Casado 
Profissão: Agricultor 
Residência: : Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas 
Documento de identificação RG: 4042126344 
Nome: Erni Velho Gomes 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Casado 
Profissão: Agricultor 
Residência: Casca 
Documento de identificação RG: 4075247439 
Nome: 
N a,cionalidade: 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: 
Documento de identifica ão RG: 
Nome: 
Nacionalidade: 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: 
Documento de identifica ão RG: 
Nome: 
Nacionalidade: 
Estado civil: 
Profissão: 
Residência: 
Documento de identificação RG: 
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. EST ATI)TO SOCIAL 
" : 

~ . .' .- .:: ,. 
1- DA))ENOl\iiINÀ.ÇÃO~ SEDE'I~FtNS' . 

Att.l ". -; A Assodhção de. Ra'Cliodi fusão C'orilllllitárÍa' 'da.Col11unÍ(Ja-cle Quilolllhola de _ C;sca,\ 
dÓl'úv<1nlç dcno111inada TZá.dio' Quilombo la de Casca, é uma entidade civil de'direito prfvado, s~nJ-fins,' 
lucratIVos, dei duração in~ictcmlinada , de caráter cultural e social, 'de gestão -comunitária,conípost.a 
.por número. ilúilit,ado d,c asso.ciados. e' constituída pel~,il11i~o de llloractOJies e represeiltantes de 
cnti.dade~ da' comunidadeafcndidã,.pàratins não econfúliicos, do Município de "ivlosÚír(Ias,' Estado 

. Rio Grari'de <lo Sul, conrsede; na Ru3:Avelino Lopes Matdsn° 1002' 'CEP:: 96:270-000 ". . ,"-
'. .. ',.. ..) '-o 

. , 
, ' T , ~ • .' \ , 

'Parágrafo Uóico - A Associação de'R?diodifusã6 COlmmitária da Comunidade Quilombola de Casca 
, ,- sigla ARCCQC utilizará como 'denop1iitação fantasia Rádio-QúiÍombola dé Casca e Fcger-sc-á...,pelas .. 

disposições ,deste estatuto,e'pelas leis 'vigérites no territórioriacionaL . ,\ ' 
" . - ,.. , , . \ ,.' J 

. :" I' 

Art.29:A Associação de Radiodifusão.Comuriitária da Comunidqde Quiloinbola'de Casca tem ,pÓr 
objetivo ,EXECUTAR SERVIÇO DE RAr;>IODlFUSÃOÇOMUNITÁRIA,bem como: 

• ,/ \ • ". ", I .' I,. " . \ 

1 .' beneficiar a c;mUll~dape :C0111 vistas.a : 
a) .. Dar oportunidade á difusão de .ideias; elementos de éultura, tradiçõ~s e hábitos SOplaJS da 

. comunidade;' '.. . 

h) . oferecei.: mecanismos à· fdrráação e integração da comunidade, estimulando o lazer, él'cultura e o 
convívio social; ',. . . 

c)prcstar seI~'iços'de uti'lidade públicã, integrando-se ao,s serviços de d'efesa civil, sempre q:uç 
'. . •• ", .', .1.: "'j ',,! ,'.' , I \' .,l.,"I •. ,.."'.,.' ... f •.•• T, ••• f .. '';f1l/~ ... ,!:Jt·;l'.;"ttlW,,\, 

pecqssauo". . . "', , "1.'''".'''''''''''''''""' .. '., ~"".""" f:"í.'~P~l ',: 
I d\ 'contribúír ?ar~. o a. perfeiço.~mel~~oprOfi'S~lOnal! ?as :áreas de atuação d9~;Í~:~~~(~~~~iis:e·f.'~?}~I1I~~~W.·, \ 
, \de con,formlda9c oom.~ lcms.1aç<.to profiSSional vlgçnte; , '" ... ~ h,:nt·,,(,-."· " .. ".,',",!,'i(;\ . 
e) pcrn1itir·i capacitação. ctps cidadãos 1,10 exerCício. do direito de expressãp(·&l·~I\f?nna.rria:rs\ ab~H:fv'êr ~ , 

\ " \I ..... ... I 1- , 
posslveJ. . ~" . ii I"l') . t 

I I \. § oi, -; I j .... 1 \. ~ .. ~.I,.l . I . oi 
~ 'I I ~' . 

. l·. . ." _.li , n::'· resp~ítar e at.en,der aosrseguintes princípios: . 
cultÍlrais e inforrr~4.:y.,é}fo,:" erJ:eff"C)""õ""""dõ- (, 

I:.' 
<1) pi'ef~rêncifl d'as. finalidade~ educativas,' artí~ticas, 

tlcs~nv~lvimento genll. da comunidade:' 
•. b) promoção das atividades artísticas e joma1í~ticas na comunidade e dá in~~graç o 

- comunidade atcndid~; .. / '.' . - ." .' . . 

c) respeÚ,o aos valores 6tícose sociais. da pessoa e' da flflmilía; Javorecendo;a integração -dos 
membros,dacomUl1ídad~ atendida; . ' ' 

d) não' discrimlnílçao 'de raça, tyligião,· sexo, prefer,ênciassexuais, convicção polí.tico-'ideQlógico-: 
. paJ'tidário e:t6ndi.ção,sodálnas relaçõescomun,itárías; .', 

('I 

§'1° 'Évedado o ptosclitismo de .qualquer natureza, assir~' como qualqU~r. discriminação política, 
fiiosófica, racial, religiosa; sexual ,de gênero ou de quàlqu~r nátureza na'adl11issão dos associados; 

-' .. 

. '§2° Sc~á obrigatória a pluralidade de opjniô~s e versão, de forma_simultânea. eJ)l maiérias,'po)êrnicas, I 
---~--Yi[i·a-progr-aÍ'l'l-a~ã0-0J3i.riat~-v.a-,.e-infõnn.ativa,Jiivulgando, sempre, as àif.crentesinterpretações re}ativas . 

aos fafos· noticiadúà" . -,->-•. 

§3(; QÚalqu9r~idadão. da con1unid~dc b;ryeÍicíada terá direito a emitir. qpini?cs sobre quaisquer 
assuntos ~bordaélos na programação da emissora, bem como mani[cs~ar'idéias, propostas, Su.gcst~es; 
rcc.làmpç·õcs 011 reivindjcações, d~vendo apCI;las QbscrvarQ mótncntoadequado daprog!1ani<wã9 para' 
razê~ló, J11cdi'antt pedido cIlcamiljhacl.o à dírc«ão}'csi1.olli>úvcl:pcb Rádio COlTIunÍtúria , 

~ r' , ' • I " • . '" . I .' 

-' 

, 
I, : 



" ,....,.: 

" , ' 

( . ' ,. 
O 

,.i) .'" f. ;oI1<.;alv"'""1.10jl4, Ç.\Hltrn 
,i. . ,'. çp.p~ 962:/. . , Mosi,ardás, [{S." 

.. Art. 3° ,-"Os d.irigcl1.tcs 'C asso~i,::újos não respOllderão, nClil mcsmó s,llbsidi~rianleÍlt?~ pcJasoprigi:tçõ~s: ' . 

..... . cOil~r~í9as P.e1a. ,EÍ1ti.dadc",rcssaJva~o~ os cús.osCiÚ qu,?os ~iri?entGs rCspodp~rão 'iJor .có-.mprú~~~~t :b~S. ) 
- ,culpa no desempenho de suas funço.es. " " ...... ,'~". l. 

. ...:..., .. ' . " ,\).,\Hu~{l.:iÍ: '.' 

'. ArlAo~ A receitad!1 Associàçã0 'dcRadl;ódifüsã~Con1unitárjàdá Coti1Unid~de·Qrij.Ioillboia d9. ç~~~. 910 
.scrãú~ihzada, úni'êa(fexé\lúsivari1:ent~, para ti Gonsecu<;;ão de' suas 'finali,dapésúistifilÇioI1~.Is e Ílãü. será·' ;. 
admiÚda arcri1Un~~açãàde seus di'rigentespelo eXcréício9c:su(j,s( ftll1yoes,b~m coí'nó'àqistribUiçã6 
Idclucro.s (sobras), divid~~ldos, vantagens oú bOllificaçõcs- aqualqllefôos s~us'assQoiàdos, Oj.l 

,qirigcntcs: .,', . ,; ',', "',' ') .'.' ). ' .,' '. \. ,'; '- ,'. 

, '. ~ r ~ :' ',I, ~ I ' \ 

-\ 1 ~ 
'.' .. ' . . "'~' \ ;,·u - j:~OSASSOCIADOS'''' ...., I ,. '. '" ~\, 
~ '. .'" . \ ' . ,-' . .'. \' , " '. . .' \' , ' 

Aii: 5°' -. Sc~ão ,ádn'!t~.<;IosCOn1o. as'Saciado,s .as pesqoas: fisicas e jurídicas que tenham preencjlido . 
. .'fonnul5.ri6 .. pr6pri6 .f!á'dri'iitídas ~l11 As'seri1bléia'Geral; cd11Vr:esidê'nêiaou sede iicste Mu~itípio,dcsde . 
qup .. ~e~~o~rrometcim a respei~ar e ÇlJ~lpJ'ir a~'di,~pO~içÕc.s' des(~ Esta'tüt.o."- " '-. ' 

" ,. 'i ': • ,... \.',} 

. ArL ,6° ,r: A ARCG~CiserácoWl2o~ta pelas 'seguinf~séâ1egi:)ljas dc,'asso~iado's: 
'. T ;- Fuúdadores- fqrfuada por, todos aqueles que assiniltâm ·a ata de ,fund.aç.ão. 

I ' 
·U....: Contr:ibuintes oU·Efetivos- I '{ 

In -:..,. Honor:ã~io's :.. . 

'Art. 8° ':' Sãodir~i!os edeveres dosassO€:iad~s: . '.,:. :' 
a)- o direitO/de voto ,e deco:qcorreràs el,eiçõe1), podenq,óscr votadospára ~argos di reti.:v 08<" desde 

l '.. ' ".. ' ~,' . . ,..I ., I. . \ ' ,"} 

,.\ que atendaJ;Yl.~p d\sposto po §2° do a,rt 12\; , '. ',,' ' , " ' 
b) l~arit~r sua contdbuiç~derr1 di.a, confomie ~stip,ulq.dàpela ÂG:' , 
"c)' " ' , , ( "," ,': ' " . ...... ~ ....... *.~ ............ ~ ..... : ............... _ ... ,~ ......... :~.~~ .. ~ .. ~ ........... i' ....................... ,~ ..... ; , "'1 • 

, ': '.'~"\ "i f ••••• '".\.- " M " "\<I.~~: .. ,' .. \ .: . . I:" "'. :~ , "1., ( 

'Art, 9°, " - . ',São passíveis de puiliçãG temporária,' Ol,i'de.exclusao definitiva 'd9quadr0' §ocIaI, 'h'avencto 

,':', \ 

·,·justa ,ca~'sa;~ps .á$socia~os,que' infringirent ést~ está~uto., desd,t que 'súa;{ transgrcss~().seja. tildicada . , 
mediali.te, reqüeritnento· clirigido a diretoria:'efue, frente a proé,edênCia, dásol.idtat;ão·, d:evei:á ,submetê- {' . ,~, r 

la à, A~SChlbl,éia ,Oetal",:c~nv.ocaçla e~pe'Cialm~ntêp~r4 'este' fim,' para. delibefaçãó,.-fl.l,p;Oa,hept~'-4~;;~;',~ ! 
" ,~ssegurado o:amplodire'it0j ~ede:esa(dÓas~oci~do e~que~tãd': ,", ',', ~ r~:;;~~~(,::~·.: ", _ .,;~:;);:~~{~tlt 

, ( <3' t"', 1_" '.. ,lII -'06s Q'RGÃO'S ·i DE§Ei(FUNCIO~AMENt& 1'~~:1.:,:\:·':' ' ':'::::.\{~GÚ;·\~~;L \.' 
),~ -) ArL.IO, - São orgãosda ARCCQC : ,'. ' ','. " ~CU~";i' \ . ''& a)" A~~enl~l€ia Geral; ,,' . li ' , , \. 'r 2.\:rW'· ' \ ' 

\..{ . b}Dlr9t~na.;., . " '~," , .. _ .. J' 

"I, 

c) Conselho, Com uIlItano ' ~;;;.:.._,,,o;;~;;:':;;~:;-.-. 
I, I -" " , 

, . .' /' ,r . , '. , 

Art. 11- kAssen~bléiaGem]"órgãoliláximàde ~eliberação dtlAR,CCQC,'será~c~ lPOS.t potseu~s i 

ªssQciados, e oçorrerá órdinaria,mente a cada ano, no dia '07' do mês. de Maio p r 'avaliaçãoe" 
.~ pre:;;tação, de cont~s'da Diretoria, discussão ~àprOvayão de planos, projetos e assllntos gerais, Dyvefá 

o~dina.riamen:te, ôcorr~r a çada "d6is'(02) ~ino(s)' paraeTéição 'ga Diretoriá e do Cot}sqlho Comtin'itá~i~ , " \ 
c·,extràordinariamente poderá ser convocada,f>élra destituição ~os di6gentes e alteração, ;ésté!~ulária;, 
j-éspeital1do-~e o disposto no§ l°. 

. . t' \ ' . Il~ \' • 

asso.ciadós Ju,ndadorcs"óu, 110, mípimo, Ufn "quinto, dos ãssociados~.( colaboradores .ou efeti~os), pám 
",discUssão ·.e decisão relativa a assuntos de ,interesse' :geral. Quando'a deliberaç,ãb se relacionar a· 
'destítuiç[o dedi~ig'cntcs, ou iallcnrção esüitutáriascrá exigido' o voto có'n,cQrdc; de Qoi~ terços dos 

. .prc~ef!tes·â Assel'nbléia ,espécialmc;lle 'Ce)l1votada para tssc n(1)" ~n'ão podendoGla delibérar, 'CJ~l 
, ' primeira convocaçãO,Se};l a maíoria·absoluta elos ~lssdciaüos, oJ com ·pélQ menos cle- U~l t~rço úns 
.'·coll\;P~ilçõcsscgllilttcs·. .. . , " ' X 

\ '.' " . -
"; 



::H;:K.\nyl..'~'t'u~ t.:.11·~j t 1";llo, i... i-' t} r.:.Il.l\ \....\ 1 ': 

. rIlI(:.;\STJ .... Ri1.)".;~~. HS ~ , .0\1\ 
'., Boi! l.ill\l.Mflrtn dn'Sii~t'l qr"c'c(' fí"'115tr.Hlol,' i I' CfI 

" ;\11~itl!r.;ot'.';l,';'3"t(1f\ Silv"._Ht)'t,,"r;l"I''''~lIb~llllr . 
I.) A ~ <, fJ ... I, , .:. ~ 
\. Rúr. . ~ . b()ll(;"JVt~:\. i IJB/~ . C-pnt) IJ 

• " >:, .', O Mnêo i;, r.da f-' , I'1S 

',§~o .. A cOl1võcnç.ào dcyerá,scr 'feit~( c(jm antc~'cdêll,C'la mí;~il~~a de' 'dito~ias, 'atr'~ve~' ,de, edital o :; 
'. C\JllÚltiíé.,ido (~fíXfI4o' tla sede da ~ARCCQC ,hCHl COI,110 na sedq!,das entidadçs, que com'põe,m ç/.' , 

.IConsl'lhbCOI:v'llll1itárioe tom .. diyúlgação a'ti-aycs de pelo 111C11pS quatro, çh'arilad<!s ~iál;ias.d~.ÍI:~~e<\i'S< . 
. progl;<tlíúiçàb;direrúissora; dev~nd,Q ;coÍ11c~d;ala:hofa, lóea]!'~ p~utadfl re~niãb .. ,':,~ :.' .'. '; { . -::'Fl-;:: ~~:' ' . 

. ,I .• :., ~:~n .. 1\, AG d:diber~l em priIl1~j'nL'~o~'Y~C:Ção:'s~l11e;lt~~~Jll:~letatie maiS~m dos' dSSd2i~d~s:~~I;~:tI~ 
.Vo·tal'· c, Clll. s~gu,nda 'é:onvo'~!1Ç!ão? lrLnta mir'lUtosajJÓs c0n qU?lquqr riúmeto.:.de·~~sd6ado$:;ã!)tÇSS:1-:-· ~fJJ 

: N<?Ú;li:, respeitadas as djsposições dispostas'no § 1 oi. , . " . ...• . \ . -

. ,.': _ ':' .:, . .... , " :" ~, ,.: 1;,._, '. .' _: ,", L.. • • ' .' ' " '. :' ,;, 

. ,§4:0 
.- A AG, ~o~voçadà pará fins ,eleitDrais, aliçná{:ã~ de yeHs il1'1óv~is ot,l móvc,is, ou ,extinção 'da, " C I 

'." .:...óhÜdad~, dc\;erá'sCf·corlVosadaeol;l 'trinta djas de ãiltecedênc;í'àe, deliperará CDl1fomlC esti(.e~thtuto, 
~ ' .. iHcdiantç· v9to'd6sasSQ6iaooJ),ern 'dia; ~di)1" su?sobrigaç'ões" sóciais -fllitfdos a_p'elo rlTel10~ seIs mcsf<s, ' .. 

, 
,. 

.i .. 

· rcspçi(adas as disposições disp,dstas ,fio,§.1°. ' '" . . . J . . 
!:- l· 

o' ;"~,' • 'i . -. . ." . • . .: I ',', \,' : ~I , 

: .A,Ji.· 12-~A Dire0l1a da ARCCQ,C'; óçgão. executÍ'voe administrativo 's 'fá'com osta or UH1 Diretor . 
. Q.giJ~: um .. Diretot Administràtiv9 e' ufir . lf(~toi"de' Ôperàções,.elêíto.~ e.t.nAs~embléh\: Geral pàr,a um . 
madçlatb dCflois'(02}arios', peimitlda 'a reeleição. ',' '. . ' " 

· . .....--. • -:-' . I' . .' • 

-.~'. " ,,:',' • "., .' . . t' " .,.... ' .. . 1 ~ \ '. ':, .' \. . \ 

gP ~ A . Dir~t~~ia qa.l~:~X::;CQ,~'} ser sl:lbstitu~da,~ara fi>nali~~ç!q,d?,mandato, 110todo oü·en1,·partc; 
1l1echante.deClsao ctn À.ssemblela Geral, respeitadas às çhspostçoes dlspõstas no § 1,0. . ... ~ . , ' 

-. • j., .'. - ~ •• ';-;, • ','. , . , 

".: '. ;.\ - - - : : "j'. ,,: '. ,.' .,. :.. .: .: \ ':. .' , .. ' .... . ".. 

~§ 2° -:Anem~s farão,pary;e da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez)anos.e 
· mafores: de;.18! anos ou eiuaJlcipâdo~~cujas:residêncié!-s sejam situadas.na área' da Goml1nic!ade 

. ' atcndída 'e hinda, tais qirigentes não p'oderão estar nop:x;etcíçio derl,J.andat0 életivoque lhcs asSegu're 

,'::': :,a~~ ~::I:::::~;õ::, função da~u.t decórr~ fór~ especial. . r -'-.. '-' =: .........•.. : ... ; ... : .•. ' ... :" .• ;i,:.::,', .. :~ .... ;,.,i.'.,.'\~,.,.:.',~.'.~,!' .•... 1~·,' 
~').DanírêioFià: . '/." .' "., I., i ,/ .fCC\ . , ." .. 

:\ ·ti)'Adilliní'stnirê supêdnteúder~'sit~:abalhos e o patrim6n«i'.da entidade, " \ ,,'~ .' ,: .... , 
'p') Conv'ocàr ás'r~u:hiõ~~: e.Asseri1bl~i~s Ger~lÍs; :..,;' ,,: ':"l ",1-'1. h Li,. :'.' :.'~fW ,' .. ,- .• ·Iij,: .. 
,f:), Repr6scIítm: a'ARÇCQC' e~ .~t0s'·ipúbliêos 6u.intc01os, ".:. "', . " 
.i:(}, ~càliza;r; to<lbs atqs' nfgess.áriosaod~s~nv9]vimento'daARCCQC .. .) _.,;.~, .. : _:"h_,.~:_.:,.";,.~.::.",,;;.;-;;~:.j 

, cf Ajir.es'entar rclatórioalmal a'AssE!mb1éia Ge'ral,acercado BalançoPatrímon'ial 
( . .,. \ ':. .'" '. . , ',,' r .' 

, AfiviUades' .. '.... '. ..... '. I' '. "... • 

~9,\ ' '~) Pre~tm:as ~on(~s' ~o' final.d~·~ada ~~xe:GíGío fiTlaJ1çeit~," ',: '~: I, : . <'.~'.'. .' 

o-'...)~' ~) De~qnvolvereprornqvcr;. O 1l1terçtl:m'l?lOcorn a comu!1ldadF, cenbdades afins .. ,-' . . .' 
'~ : .!J). C.rl?r.:~ Í'llstaléU" sq-viços,c D,epà~arúcnú?s par~a ,r<;:alizaçãqe desenvo)vimenfos .daSfín~!idades.;da· 

, . cútlcladc;.;· í .. ' 

, " 

'i) Alienar; .. docidi·f sobre aqUlslçã,.oe COJi1stítuk 'ônus sob,re-"bens móveis eiinóvcís mediantc 
allt,6dz:a~ão d~ Assérribléi'a ge~'a(. .. , .. ' .', I' . .' •• 

I rI) Deêada.dirigeilte: . '., . :r 

q) .' Ao P.r~~identecàmpete:'~reprcsent~ aARCCQC , passiva e aÜva,judiciaje~xtrájuaici(l.tmentc,:· 
c09rde~àre·-p~és.idir as ~el!lniões da ct'ir,etorii· a~~i!lar cont~tQ,s" a~.ustes o~'col)vêríio~ ,de in~eiesse 
da ass,ociação, nioviíl1epJàréoiita bancá.ria conJunta da ent'idade com os' demais respçmsávei-s, 
:-Yora~.e:det~r9. -"o to· de d.çsêmp~te"nas,.cleIlberaç~es dadiret~~iae em AS'seQ1Ql&ia.9.!(rál;pr~tiêar 
todos os atÓs necessários à administração da' entidade, organfzar seus servIços e Departament"'o"'s;~""------! 

.'. .• ~ participar: é, presidir às r~~niõcsQo;'Cbj.1seIho .Comuriitário~,' . : '':'' .' .' .... ' .... : ~. : . . 
b} ~ Ao Diretor AdmÍJlistrativQ compete: gç:rirá~ ~tíyidadesadmi~i$trativ~s' c filiancóÍras da entidadc, 

__ ,} "dj'tigit-e,sujJcryisionar todos os ~eryjços dg escritório da. associ.llÇ~O;&ssinar contacoL1junta com· 
,os dcmai.s,' rcspGllsá.vcis c a.ssínar coni' o' Prcsideí1te tod,os dotulrtcntos 'çoncerÍlcntcsa vi.da 
fí-n~llcdra c1,t j\RCCQÇ' ,.secre,tar-ia;r as rcuníõcsda dirctb:ria. l<tvrar:as atas·, ter'sCfb;Stíagllardaos. 
livros, alas c Pi1i'cQcrçs 'da cnticlad,g, :bcm<:col11o 19d9S'.c)f30dàC,~If:!1.cnló-s rélativos.a tcsoúraria 'c, . '. 

I. ". , .:~ .... _.. '. ' 

", ( . /:( :"'.' 



',,' . 

, .•... 

( 

Q 

11 .. '. 

I ' . 

. ( 

, I.' ~_,' íl/}ósrt.0\1J/.\.~~ ,"H:::; -- '~"W~ 'v/' 
'60~?':/, ' '. dI> .. >"."~ Go'fl')"ü 1{'1jj],<tr:1r1ornl"lIb t 

J riU( ~ " .Sllv.ni..t?Pff&~"", SlIhr,tihlto f' 
. , Rll,'fJ"Q~., ,. ~.'''t'\) .\ ~ 

, " .:' ,Cep: 962,7!\-or),O as "'ili,., . r~!.> - I'" 

, J \J' -s,ccrctaria, 'dirigir e sllper~isionar os scr,,!ços da (tesouraria e da secretariá, Qrganizar e :ll:anter I, ,I 

çscritura,ção dü }110Vinlchtcr eC011ômiço fin~nce,iro"da c.l1ti~ladC1; "_ .. ' _, " ", :,', ' " . 
c)· A.o Diretor dpOpcreÇ,õ'cs compete: implpmeri~atc supervl$ionarlo.d.bs os aspectos COl:r~ri1c;llcS a.'; . 

excC,llção' do _servi~o de radro~ilusão cómuIlitáriá, rel~tivamcnte aos seus aspectos lcga;ist.~,s 
técnic0s c' qualitativés, gcrji; e captar os. recursos adVindos deCpatroCínió' sqb' fOnl1a de a~b." ' 
,cultura], bem torno supçn,isionar' e tbr sob, sua guard~ t,oda! o.:P?~rimÔlIio con~f~eraçl~ÚJ'úo' âmb!{~:'_,:3 
'dás, ?p~,l!ações re~ativa~, ao serviç:ô 'de radiodif~São;'pron~ove~' a .ifltegraç~o·~a comunidade, coIi50.,i<,~.~ "1 

'servlço prestado;, " , . ' ~ .' .. S'8'~:s1?q 
, . I .' '.. ,." . . (-. '" . • .' '" . . ". 

'Art. 1'4 -O Go.nselho Çonii!lJitád-o· eI,eitoem (A~~embléi?:Getà14)ara i11andatb iguf,lJ a,óda Dii:Gtoria; , 
sqrá co'iliposto pOr

t
BO nifnimó, IJé9"péss~as rcpres~lltáiltes'de~. el'iüda~-ês,da.·99mtllYid)ad,e' lóc,al, tâis: 

i. coiTio':associaçõ,Cs de . classe,:: beneméritas, . religiosas ou ···de~ motadores, ; desde q'ue·lc'galmentc 
'instituídas, com o 61?jetivo ae aco~pàhhar à" prográ~ação'da,~nlis,s9ra( 90;Ti v{si~'. a~ ate!1din~é1J.t(/d(~' 
, intere1)se'exclusivo d~cO~unida,çle. ' ,," \ . ' , . 

" 

, \., . _'~ '. ~; \ . .:..' , .<" j ~ • • I" . • 

'. pad:grafo úilicCl' -, O CqnseH10 \Comunitário .deveráqtganíza(·se :através ~'de Se(U r6gimento ü'lteri19 .o' 
· clinlpti~áas aftibüiçõe.s: defirridas pela legísl~ção VIrúmte ~obre o seryfço deradlódifusãocoihunitáha,' 
d~vcnd~ P!eriQÓiça~1eI2~e elábo'rar relafór~o r6suplido ,çorit~~do: a descf.içp.o. da, grade de. pro!:,;raIl1ação, 
J)Chl como sua avalJaçao. ' . 
.' . .' 1\'. 

. •. I:' .' .,' 

. , " \'. rV .. bÁS.ELEIÇÔES . ".;.:,' " . , 
. Art. 15 - As cha,pas pãraà.diretbriaestárão.aptas,se entreg~es até trê's diaKanfes da Assemb16ia Ger~l- . 

, -.' - '., .. \ . - " . '.' 

. de,eleição, por requerimento: a Comiss~o eleitoral; acompanhada de':n.ominata completa e pelo devido, 
e,xpress~ con$~ntiVicnto de'seus'!I1em9~ds bem c,olT!o}io referendum de, rio lT!Írtiind , UI? 9écimo d~ 

. associflPos aptÜ's a vÓtar; .'.': :' '. ". . ',"'. "', '...' .... ," .' 

\ ".' ", '" , II - .• '. • ,.': '. ., . .: / 

§ 10 - E ,vedada a participação de associados eminais de uma chapa, bem cómo 'o votocumulatiy,o ou' 

1 

',' . 

,. .. - " .', . " ') 

'poq~rocuraçãO~-. t "," . . '. ,,' ,:. . .. 
1'1' .' , ... ~ .> •. ' ~'., .,. J .' " 1 .. ,. : \:, ~ -.' .·f.:.,.: .... ,.""tJ. .. ~,·\\I~.',·:· ........ :~,·~·.'· .... ~·~·t):.\··\-;t, 

§2~< .. ~, ~ir~~ôtli~se;á fOrni~da'.;~l~. ~~?ipa qúe"aJcai;ç~t a~naiori'~lcloS, vo.t~~Ji6::~d&rd9,::,~'~;~{;:%;~~l' 
I proporclo?altdáde.,dos votos obttdos por cada chçrp~"dcs~e que obtido o ml~lJl1od.e VInt(fípOr,9~!J.~8 ,," ~ 

. dos ,votos Válidos, totalizados;'ho .processo eleitoral. A-Gscolha'"do, critério par,at.qQf1
l
tél,gem'l1erá 'déGiHii(itt,i.tL::,~ I 

no início daAQ.,\v . , . I' .1, I,' . '-r"'" '" "': " . . . " . \' I 
'. ". I 

, • I' '\ • • Ir ~ I . \ ~ , , ' 

- - ,", "V· DA PROÇRAMAÇÃQ '" ~ '.. ' 
, Art. 16 - A pro gramàção da' emissora, c}evei-á respeitar todos os pril}dpios ~ QJJ,XJ.a.S"",4i-s~S:"Wã~\'" , 
legislaç,ã,~ vipehtctio território nacion~l sobre rad!odifuSão'~o~urljtária.·\ " ,-

, 

Parágrafo únic0- Será 'vedada á transferência' da' outorga' e 'a form~çã6 de redes, cX6ctuadàs as 
\ . " .' . ' .. .. ", , . 

. I situações de guerra,' Galamidade pública; epidemias eas fransmÍssõçs obrig~tórias do~' Poderes, 
Executivo, :Judiciário' e Legislativo, defirildaS i em 'lei's. " Tambén'l,-'será veo~da a' çessãô QÜ 

'. árrendanl{mto 'da/j~missoJado' Serviço dê Raclio,difusãp Comunitária' óÜ . de l1brários de sua' 
,'.. . I' 

pr~gramação. 

, VI'~ nÂ.RECEI.TA E DO PÀf'ruMÔNJ~,' I'" . I 

Art-: 17'- () P~trímônio c Receita da,ARCOQC será composto pelis:contribuiçõcs sociais defií~idas 
pda .Assembléia Ger~l, .pelas doàçÕes,' auxíliQs.-e ~upvenç~es; pelos bens, móvei.s ou-inióvei-s, :p~~as . 

· " ros de de 'ósitos baricários e ã, .licaão únancéira, pel,os .saldos· de exercícIOS ,fínanc~iro,s. ..... 
'ànteriores" transférídos 'para a conta '. patrimonial, po'f ,Valorês adYind,bs' ~dçsuás atlvi a ,~s-
comunitárias, 'hemconlo 'por aqueíçsdecoItentesdo .patro,cínio sob 'forma deapoio cultural: " ' 

j ParágrafoÚniSo'- Toda rcceitao~ dC'spesa dcycrá ser ~pl'ovadq peladiJ:etoria e hel~hum rncmb,rocf6 . 
· sClI'quádro; dil'etivo será 'reIll.unerado.. . " . . , 

'. '. ' .' ,. 
" 
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R ,MOST!\RP':\ ~.~' R <:,' - , ' 
SeI. ' LUla Mm;;. dâ I:;ilv~l'l-;I:~ ... · ,.J -'" ,,) ,', , '; " 

Clál/d' ( , n ' ", > •. 'cr::n, P"";st d ) , 1,0 ,LlI~ Clitrlto<"Sill"I'f, . '." ,".' ;,)""bl;,,,' . 
,: . • ., I ~ .. c - -{P91<;Ir:1Cfor Sou . t Itílo \ . 

RlI'J 8;')llk' Gi::mç;'alves 'ior)'" ("'" .' 
~ . _'o _" '. - ..r~!\flo 

, . ' ' \;ep: ~{:i?{p·O()O. ·:fI.1n!"hnl'l"· r~~ . 

I " . VII - DA REF0R.MA DO.Ii.:ST A TUTOÊ DA' DIS\~OLUÇÃO- ,";', 
, Ar!. 1.8 - Este cS!<,itúto p0dcrá ser rcfonn',ado, lio todo.pp OllJ part~" por dclibcrilçUQ da J\;sscmbléia 

'- Gcrúl Extra9rdiiiá.ria/,cspccialm,chtecoiwocac!itpat'il;C$tÇ, fíiri; séildo êxigidd ° votoc9i1sordc cic'doi~ . 
. t.crços"',dos rírescntcs: ú Asscl~1pI6ia,i1ão. p0dcriiJo, c~a, d(i:libqrar; ,CI~1 pi:imciracdnvcic~ção, sem \ a 

. ','-

'1,11i\iori,a absoluta dos associados, ou. com pelo 111Cllds dC'·unrte,tço.nas Co.Hvõcaçõcss~gl\intes, . ..,\. 

",,;. 1 9'; - ·~'diss'sol ~~ãO_ da p;Rcc6c peorrcrii:eg\IDdO d'eci são de /SSerl,?! éiaGefaT,~" Cb0~\ 
.. (;Cmal.l,?sccntc de ~cu 1:~tnm0I1!o hqlHdo, se;~ dcsll~1ado ~entldade dG q?sna,o econOInI90s CQ,~lg~lf~~ref) ~ . '%: 
, .dcfílllda na AssembleIa;' " ' '. . .' , ' ,/,'. ""'( ~-'l'? ' ~"? , ' \ r l'i..\!..-., ~1I 

'.' viiI ~~ISP~'SIÇÕE~:~INAÍS' "l,,',~0&S':~ ~'36: 
. ArC·.20 ~-'Os crasos Ollüskcis neste', cstatüto scrãóresol~'i'dos .pelfi direto'ria ;corn rcc.urso' a Ao, pcJd' 

. ..' I .. " ' ' " , . " " , -) " " ' I ' ' 

, associado que seáchar prejuqicado.: " , , ',." ' ' 
.' . . '~ . ~ 

. ", I 

.' j\it .. 21 .~ ,O~ nr~scht'e;estatllt.ó 'fÓí a~r~:ya~~ 114 AO dt:: 07- de Ma!o d~2.?6~ e entl:a.c~1 yi&P[nadata;dc, 
, sua Il1scnça,o no regIstro de pess6as jllfldl;cas, averba,llc:lo-se,a' esty,I'eglstro todas as fl'ltç,taçoes por que I, 

\ - . ,_, ,'. I, " ", ",' -' ,I, \ • ' , ..... ' 

" I 

passar. ,. ":": . i,~ oi _ -,::, I • j 

. Mostarqas, OT deMalO de200G 
" '.'1 ' 

c' 

I, 

I' 

" ~ 

/ 

-, ' 

,'. I, 

.. '. 

:;-

\ ': . 
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. ,'R~P:(rBiIÇ*~FEQ~RA TI)1A' P9~.·ª~Slt, ; ' . 
. . ' .. '. EstADo'DtJkIO'GRANDE'DO SUL':' 

. ':'. _',.. - .1, :',.1 '.:: : :.' '; !.'.:, ........ :!.,...\ ....... " " ,/' .' ':' ;,~, >' .' \, " .!' .. _ t-

. SERVIÇO:REOlSTRAL PUB.LICO·'.DEMQ'STARDAS·· 
: , \~ '..:,' .1 .~. ,i'. ,,:' . • \ I '. _ . . '. , '\ . 

. Bela Lilia Maria, da Silva Grecco ;.:. 
., j. , ;'t, .' c' o'. ( ~.. ';"' " "'I": " ., 

. R~g~stiad()ra'fúbiiç~, - ..... . 

'aláudi~Ltiw:Sa'ntos S~~' 

-1, ' 

, OI '. . ' '. 

. Regisb.'ador Substit~to 

. 1·' 

" . I 

I,',' 

," 

" , 

" .. :',.,' ,~- E!,R,T l )) A O , -~--~~=-:-J 
~ ! 

". I ~. ~. \ <-. 

.' .. CEU.~:fiFIC0 eu'i $e1a fAlia'Maria d.aBihr,a 'Oree.co, Registí'adora ' .', 
. RÚblicii 4~st~:' S~rví~o Regi~t,ral' PÚ;blieo'· d~ .. Mostarçia~, Estftd~ d~o' jRío ' ,') . • 1;"'-

...... 
~r' . 

. G~an~e dÔS~l,~',~ephblica:Fed~~~tiva·do·fJP:~sik·~~àpdO.ft faf,uldade ql,le '.1' 

. . (.; 'I :m,e c0nf~l;e .~ Lei ejmT,-,havers,ido,. exp!ess~nJ:~nte.req1i~ridQ pelapárte' 
i'ntefessáda que:' r:e,véqi::looIRegj,stropO 1.09;" 'do livr.() '\i~ A~ 2. f Registro ' .1 

( Civil daS-:Pessoas Jufídicas;' folhas,,Ó76 a Oi9, em .'17' :cle_ ~aio-de 2,006, /' 
, ,'. d~~~e, Qficío, C01f'~~taq ~egtlinte ·r~gÍ~&o. e á~~r.baçã@. 08 q~a,í~Jr~nscrêvo .' , . 

erri' ~:eú inteiro ·e' fiel' teor: ""N° DÉ;JORDEM:' lb,4,~S:·~aio. DU,:J7. 
" \.' .' ;;" . .' . • '. • " ,: , .,' ".. ' ' I .:, ~., . \ ': .:' '~ " . '. 

'INSCRI~AO: : Régistro do Estatuto Sbcial éia Associação de ~adiodifi1são Comunitáda .' 

, da . Corn-unidade Quilombolade Cascà: Prot0colo na' 3.995 fL187" Livvo À~ l(um). -

PessofÍs ··JUrídicaS,' :rrt' '17':05-2-.006. \ EstahIto :sc>cül1 ·CAPÍTtrr.OII ':, DÁ 
.... ~~N~M~ÁçÁb~, SEDE' E F~AL~~~ Art. ·'f~." A Asso~.iaç~o de ·Ré.ldí6cliftIS~Ó - . 

Con:;lUnjt~i;'~da' Cb~un~dád~,. QuilombóÍa. déCa~ca" do~aviuit~ denomin~~'E-~diO'\' 
. r ;t, '. - . ' . '.' '.,".' . ..". .'! 

Qui~'nl66Iâ de .'Casca" é u~a enti~dedvil .ded.itéitoprivado, sem fins1ticrativos,~dé:~ 
. .' '. . . j ". '. ',. . ". , . . ., 

," ctu'ração' ínq,etermlnada, de. G,arátef' Gultural e sdc~ai",' de- gestão çom!lnitáÍ-iéi, coinpo!?ta' . 
. • • '.' . I •. ", I' 

, " .. \ .:- .. ," 

I , 

I, 

, . ; , " 

-" :,' 

·1 



I", 

,\ 

, . 

. , ? 

(.'-

,'.:.:;,. 
" , 

, ' ,4 
.~, . : ' 

~. . .... ~j • i";!. 

;1"' 

I 1'.~ • ." \ . .. ._. l-' .I;. ~. . . '. 

por númer~' ilimitado,de'assodadoS, 'e,' êqnstituída pela'j u~ião -c;Je"';rÍ-!otad9.t~s c 

.i., . 
representant~s d~' eÍ1tidád~sç:la~ c~m:\lri~tlad~ a~endida" para ,frn/> não ~e~onõmic~~; do 

M~nicípio 'de' Mostai-dás~ Est~do' dQ Rio Or$dt:! do Sul, càm syde, pà Rti
4
a:t\veÚno":Lopes 

", 

Matos' n° 1002" CÊP '96'.~to-obO. p~~iràià'\ Único':" 'A 'As~qci~ç~ode',Radibd~'n.lS~O 
, . i, ' \ . ',' ", . '.' "I" ! .- • i' . '" ...: .. 

, Cd~unitári,a na, Comunidade ,Quilombola de Casca - sigla ;ARCCQCtltilizar,â,éorrro 
'i' o- '". :._, I. _." (" '".; -\..' " ,)".,'. '.\'·~I\._., 

, ' denomina,çãofaniÍ:tsia Rádio, Quilombola dC'Cascaé r~ger-se~fp,el~ts dispOsjçõe~,:de::;te 
.. .-' l'"' - .' •..• ." . ' ."'. '. l 

cstat].ltoe Pltlàs,:1ei~"yigentesno ~eri:itõriqn,a~ioncD. Ar.t., 20 
.; A,:A:;>sq,ciaçã9,dc 

. ':, i'" . .' !". '. ,( \ ••.• ." ," ~ .-

Radiodifusão Comunitárià, da Comunidade Quilombola. de, Casca \·te~· por o'pje'tivo 

~xec~tarserViço~ :~e~~i:Úo~~l;:!:SãO ',Co~linitátia', bemc'oino: I - beneficüll~:~ tomÚ~jd~pê 
J. . ,: : I \ \ '" .' ','; " :" ,: ".' I : •. : • .' , " 0j.. _~,'. ", .1 • 

com vista a: a)IJar opor.tun:idad~ a difusão. der idéi~s, eJémentos çle cú1türa, tràd~ções e, 

,hábito~ sociais, da,comu'hidáde; b) :ofer~cer 'mecahismo, ,a' forrnaçãó' e":jnteg~aç~o/da' , 

I êomurÚd~de,es#m~làndo o lazer, ~à'cuUú'r~ e':~' CO~~ivio ~o~ial; c) preÚFirserviç~s4e' 
ut~~ldàdepública: inie~ra:l:tdo-~~:áÕ'$ç:iViço:d~ def~sa civil sempre ~ué:,nec~ssâfi0;d) 

, ... ;, ..' • • I. t. :..:' • _ .. " .. :...' . '. ._.',' . ",,' ... ", ..• ' .• ' , ,' . 

,contribuirV~ra'o áperfeiç,Oarilentp profissiohal nas ,áreas deátuação dos.;j.qrnalistasie" 
•. ' . ~" . ' '.} ~_. '. . " '. I . •... Co 

:iadiaIi,stas;>dé cónfófqjidade,cqm, a', Legislação pr.ofis:?Íonal vigente; e) pernJ,itir a 

"~~pa~i~çãoqOsé~dadãb~ no exer~ido ,qo,dir~itQ.~e ~Xpr~f>SãO d'aforri1amais ac:dssível, , ' 
". : • ,.,': " ": ;"'" ...• .", .' ~. .~, : . ':.~, . - O";" ::. .' 

~póssível. 'Il - .rel:'jpeitar e atérider aós'ségtlintesprincípi9s: a), preferêrid~das finalídad,es ' 

ibdu~ati\r~si':àfti~tiéà,S, ~~iturai~ e infor~tiv:as: c:;m" béneficio~' dod~~énvolvÚnerito geral ( 
" , d~ c?m unidade;b)~r~rhdç~Od~S ativid~d~~ ,ai~i~ti~l:!s :e,j~rria,lísticas~nà ·COll.l ~nicÍade;e 

-':",-

. '.' ',' .• ::.'- :) . ," . ',' " "'1'" ,'} . \ \' • 

, d,a integração 'dos"Ú1embr9s da comunidade atendida; c) respeito aos, vEUore§ ,éticos e 

'sociaisda pe~s~as,é daf~~i1i~, favorecendó'a integração àosm~l1lbros dà comu~cÍáde" 
~ " • I' "....; .' . ;' • - - " " \ - :.~ 

, . "atend~d,i:l; d} riãodi~cii:minaç~o de raça, ~~ligiãQ'; sexo;' preferêrrCià sex~ais, 'convicção 
. . ,', ') .... . .' I I . •• I ' ".' .'...".. 

polítiéb-ídeológicú~partidáFii:l e condição social ]Jàs r~la~ões comiiií~táiias .. Art. -3" -' Os " 
\ . " ". . . ~. . .'! . -',.' . '." , . .. 

dÚíge~tes~,;i/ assoçHido-s'j .nãore~poI1d~rãO, . nen:l 'Piésm:osu:Q~idiar:.ía,inent~, ,pelas 
~ I ,- " . '. . " '. " ,...., .,' '. "'1 

~óbr~gaçõ.es cOl;ltrajda$, Péla .Entidade"re:,:;saIvados ás" c~~dS em ,que os:dirigent~s 
" .. '),':,' .. ," ',', ' :, " ",.,' , 

respondérãp'por comprovada ,,,éulpa fio, désempenl:1'o de ,SUlilS, flJnç6es, III ",. ':P,Qf) 
, '. . .,', .. , ;, . ' 'I . : ,': , .' " .. _. 

. 'ÓRGÃOS E :D~ '. SEU,., FlJNCÍONAMENTQ ., Art, 10 - "São ÓJigã0S' da ,',ARCCQÇ: a) 

Asseri1bléí~ Geral; b)'Dir~to~; c}Çohs~1l106o~unitãrio'Art, 11" A Assem111éia Geral .. 
" '. . : ,: \ 

'órgão .rriáXimo de" deliberação da ARCCQC, será ç()mposta por seus ;associa~os, e' 

ocorreráordinârlainente '8. .. cadaáno, no ,dia, 07 do 'mês ~de. maio pa~a,avaIiação'e 
·1 • • • .' . 

prestação decont~s da Diretoria; di:;;cussã~ e'iapf~vação de p~:os,pràjetos,e ass~ntós 
gerais, Deverá,ordinarianlent~, ocorre~ a ci:i,da dOls(Q2) ano(sj 'pará\~leição qa Dir~toria' 
t do C;onselho C'omunitru-tà ::'e extrab;~iriari~ên~e ~~der~ sercÓn~~c:ac1a"':para 

. '''. ~~. .' ' • .: ~"'.!": • ,..' • '\. '. : ~ .~ . ,. • .' 

, ",./<~~~tituiÇàb 'dos clidgen~ese' alteraçãó, estatutária, respe.itan"c;lo-s~ 6dispostd no § 1"" § 

• I 
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~ , " ,>,·"'~::;::~f4~1f1> {t~, AO poderá 's'éra:>nvocada extr~ordi~aria~ynte p€la~aio'r:i'a d~ di~e'toria, 'por um ~ " , 

· .. -' ·;~~fi:'+·':f.;~~;i~~_~~;~~-~;;a---~~õi4:;;;';;;~;;;:;;;;--:~::;t.;;;oo-",~~-j--~-----~~'f," ~--
,',) , : fN, \" -!f~~~~i;turbQ;com;Br 2,'" 

rl:';'~~~:::-J".:,::::~,...j f'~:))~~ /" ,'. ", li":::-)'~:'!r,~?BRr~!.~~L pyauco 
'\ ,':(:/. <~-.),ltr B'" .:' "., h,·,. '-' e'''';'\Uí-'') -'RS ' 

\ f'~'" 1'\ '\ '/ ... er. ! ,.,." .' ',i "ri,\ "'/'" 1 ~. , .~, ")\cv 
''\ '\~ ",...f'f'" , Clt;" .. "",. L: '::':, i.i:.ry'tõ·,: "'I'i':'~':'C'CR' ,o - f\()!ji~,tr, ad, ori. Public" 

~ , ' ", , ' .. ',,' ",:,. egl'ltr<lcJol' SlihstitlltO .. 

" ,,;1:t' c ',- H;'" Bnnb :.~OI,i(.:ill,ves 108'4 -'C,, I , ,,4'" ,.., '" , " (;111 ro 
\ r".."",,\,~ep. ~6270,hoq_, lVIoslárêfas, RS 
\~ , ' 

.'. 
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ou, no, : !11ín~o, 'u;in 'qUJ:ntodos 
,.. ~ '-"\..:\,. . 

assoc;iados(colabor'adorel> oUt::fetivos); para di~c)-ISsãO e décjsãorelativa a assuntos de. 
· \ . .' . '\." I, r'·- ; ,~'I' ' " i 

interesse geraL 'Quarido adelilJeração s,e rei~c;íónâr a' 'destituição <;lé dirigerit(!s ou ~ 

terço', Etssociados ... ~ , 
fUndadóres dos 

altera~ã6 ~st~tutári~: ,será: exigido o'vbto concor:dede dC:i~ terÇos do~ gre~ent'es ã \ 
\ 

,Assembléia\especia1m):!nt.e,<;onYeiél:lda par.@.essefim,não ,podendq'éia delib,'erar, em 
. '. .. . .". ... "'......... ". 

'" pr;imeirà"conyocação, se~ a,máiorià absol?ta,dos associados" Olf, cpm pel~~\erios' de 

um terç~ nas cony~c?çõe~ s~guiní:es. Ait .. )2 - APir~toria da ARCCQC, õrgão ~xecut:iv~ 
• ~_I .' • ': ~. ",.; "" •.•.• 

e adminjstratiyO,,' será composta pÓI: um Diretor Geral" Um Direltor AdíniJiístrativo e, um 

Óil'etor deOperáçôe~, ,eleitos 'ctn A§sembléia Geral:pára ~m' mât;dato\de dois(2) ~os, 
~"'\~"~'~:, . ',',' ',,"'," . ," .' 

, perm'itidaá re'eIeição., Art. 13 - São -atrihi.li~ões: lI) De' cada dirigente:- a) Ao 'Presidente 

con:w~te; represen~r '~ AR~é~c" pas~jÁ,~ e a~v~" jddicíhl ( e ' êxtraJukicial~erÚe, ' 

" coordenar, ~ presidi~" as reUniões da,' diretoria;as~inar' ébritI-~t9~, 'ajustes o~; con~ênitis 
, I. t ',.' 

deLl1teresse daãssoci:ição, moJirrÍentâr ó:>nta'bcilicãri:i conjunta da enÜdáde,:é:o~ os" ' 
. ... . . . ). . '. ' . 

demais,responsávei~; votar, e 'deter o ~otÓ d~ deserÍipate n'as' deljber~çõ;s <J.adiretoriae 
• I.. "." 

em Assen1,blêia' Ger?l; praticar todos ô~, atos' necessários à ad'ministtaçãoda entidade" -
.1, "', 

organizar I?eus se~içÕsé bepartam'enfos; participar' e presidir' às~euniões do Conselho. 
" • ."..' , ,J , " ' ,,_', , 

Comunitál;lO; VII - DA REFQRMA DO ,ESTATU~O E DA DISj:;QLUÇAO Art. 1'8 - Este' 
, , 

~st~tuto poderá ser reformad?, ,no todo' ~u em par.te, 'por d~1iberação da A'ssembléia ' 

'dera1 Extraordinafia,' espédalment~ ci:mvoca,da para e~te filfl,' sendo 'exigido o vrt>tü 

c~ncorde de ,dois terços, dos presentes à Assembléia, não podendo eia delibera'r; em 
, • ,I ,- ' , .I:' I . , ' 1 

primeira convooação, sem a 'maioria absoluta dos associaéios~ ou com pelo menos d~ 
, , \. . " 

.! ,li'm t~rço jas cdn;ocaçõe~ segUJntes.: A~t. ,,~.9 ":" A, dissol~ção da, ARCCQC ocorrerá 

segundo u;cisãó.-de Asse~oÚ~ia Getal,:~'ci remànescente de seupatri~õnio liquido; ~erá 
, , ' destinado a eritidadede) ,fin.~ na,!) econõtnÍc0s 'corig'ê,rtere/ d~finida na Assen;blêia. 

Rela~ão ,danitetoria: ~es~~~nte0Alce~ :'Üorne~ chàves,soÚ:~ko, 'comer€iant~', RG 
. . , .. , .. , .. .' '.' , ' ."'. .'., \ . . -" ' . 

8041831853. Direto!", Administrativo: Mãréio l,opes de Olivêira, , casado',-agricultor, RG, 
• " ,", _____. " • .-' " I 

, 4042126344,Dit~tor ,d-eOperaç6es', Erni Velhos ,Gomes, casado,' agríc~lto~, RG: , te.. ,',' - I • ~ ",., ~ ,.-. , . 

407524'7439: cons~1.!t~ira éo~~it~~:Sa:ndI1a Catarina-Conc~íção Amárah soltéi;a, 

agrictiltú~a, RG 60'64382572. Con~elheira, Comwrlt4rla': Maria'Éna' Palilá Velho, 
. . \ .. ' , . '" . ' ,'. . ' 

solteira, 'agricuttora,' RG 70431275.83. Conselheira Comunitária: Alvina' JüStino da, ' 
•• ' • ".! ., •. , 

ciuz , Marques,,' solteirp.;~,griculto~~,/, RG~ 206~ 113621.' ConseU1eira- 'Comunitária: 

Catarina Marques' <dá. ' Silvá, viúva,' .agrictlltotá,',~G: 1064833328. Conselheira 

, Comunitária: -Carmem R,egiria: da Silva;/solteira;:l:lgri~ultora, oRO 3002374043" todos 
.. j ." " 

brasileiros, residentes e domiciliadOS em _Quilombo)a d~' Casca, ~ 4° Distrito deste 

\ ' 

ml;irtidpio dç Mostardá.s~RS.' R.~~~ãOdOS Sócios Fundador.e:s: Laiz C$titta d~ .~W,'-k~~:~~''.Ó:\ ' 
" -'mm-~_"_-~':';---~--------------~:-~----------__ 7: ___ ~_~ __ -----~~--~--:---~-~~~---.;---~~-----~-;-----~-~~=-,,!:::;:;~~~:~[~~~ ," . , ~,;~' ~~~-1 

ROA R{'ni(),ÓÓfl~,Hlves, l.084MlJ.stmdas-~~ee ~fJ§:,ll.p;p'.7314I..: .. ,,":"·,., ... ~.<,~ _, 
S~I,~r~rgfW:Â~..:Ef5 Ú Eiuco '~\§7~~:;:;;,;,~~::\,,,,:, " .i Ú:0~~Á"'" '\ 

Mor;TAROA'" RS", I, ,;-:':':'/ I." 
n(~;~iJ ,Uli',l Muría ia S,lv<I Grecc~';~9iS;r:Trlor;, ?"hli,'," c(j~".;" ... "\ . \I iJI~Ú \\ 

,1:-md'(1 L\us ,',éll1lo!; Si/V;1· Rcgi:;lrMorS"hslil1/ln - \ e'-'j \,:,\)! ,U ' ,...\ 
HUiI Bentél GOllçalveS, 1 084 • Cenl!.. \ ;,.-.1::........ , 

Cr'f!:4õ2 70·000, Mostarda!; ,: Rr-> ' \ "... ..... ""'- i . ....~. 
", 
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'. '.) 
II 
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Weddige~, casada, pedagoga, RG 9004358116; Maricela da Ctu~: sq1teira, do I~\r, RG 
, . ',' ~ , ' "1· . ..•.. ". ,,' • ".' ; 

8075919756; Alvina Justbia 'da Cruz .~arques,solteira; agricultora, RG 2062123621; 
': - • , • " j • ~ • • • \ ", • .' 

Ilzil de~atos. Mil,ch~d~, vip,va, ,agricultóra, RG701965057p;. Neiva, da Si.J.va: 'Oliveir~~ 

viúva,' agdcul~ota, RG .8075498413;Héli~ Oliveira, casado, '~gritultJr, . RG. 

9038834504;Mig~e"I Dias, Boeir~,' solteiro, agricultor~', ~G 404 ;1.834161; I Cat~rina 
) ':r: ". '. :!." ','. . /.' -:",. . ' i .' ,:' .' , 

Marques da Silva; viúva, agrícultora, RG. 1064835,328;ValtorBitepcoiírt:, solleiro, . 

~gricult~f,~O 9043114512; Flori~da Dlas da Cost~, ca~ada;~gd~ti1tora" RO 
. ':o'. . " :, " '.:::- . :. ~' r' : I • ,-""'" ~ .. , •. 

t)041828351; Maria· ~telvina \I;)iasde Oliveira, viúva, agriculto,ra,' RG 60,98763121; 
. . 0'.' . " 

Luis .Lima: Mattos, solteiro, a.gricultor, RG 8077244617; .N~rl\ It.~gitJ,a L0J.>e~ da ~osa, 
. . 

s,olteü:fl" agricuItora,' RG 2032605608;' :MarietaI~opes da Rosa, solteira, agricultora',· RG ,: ' 
, . ..... . 

20,67221149; Aliira MarIa LopeS, viúva, Çigricultora, RG 3042135479; A'lceu Chaves ( . <'. ' . ~, . 

'Gomes, união estável, ,agricultor, Rá 80418;31853; 'Maria Ena Paula' Velho,. solteira, 

. agric'fltora, . RG) 7~43127589; M~ria Rosan,e Lopes de Oliveir~, solteira, ~gricu'rtora, 
RG4077244905; Joaqw,m Av~lino LOpe$ de Matos, solteiro; agricu1tq~, CIC: 

'. .' '. / '.'" I. . • 

90421 :371l5~; MaJ;'ia' Ieda de lVlattos Mello, vi'Í:iva,agr;icU:ltora, RG 40706393.33; Paulo 

.Bitencou:rt da Silveira, so"lteiro, agricult~r, RG' í'OS9672i~8;E~oi Lopes de ~atos, ' 
'. -) . . ' "~ ,.'. { . .' " ..'. . - !.1 . 

solteira, agiicultor:;t; RG 1042136836;J.oalluiui M~guel' 'Lopes Ferreira, solteíro;\ 
. . ". ". ' ~ ". ; '.:.. " .:. ".\,,' , . I' \ .' I. ' '':'" • 

,agi;ic:ultor, RG. 304183482.5;~;fonso Ba~s~, sólteiro.,àgricultor, RG 907112~~44; 
'. . , ;i .' " 

Maria C:dst~a Lopes, .solteira, agr-iCultora, RG 1042127041; N~uza Terezinha Rosâ . , ... . 

dá: Silva, ca~~da, agricultop:l, '. RG 9011875253, todos/'Qrasileir.os, residJnte~ e 
" I . I • , I t' .. ". .' \ . . . 

domicíliàdos na Comunit;lade Quilombola de Casca -AO Distrito de Mostardas-RS,)J Foi, 
~ . . . ) 

::rpr~sentado qestgluto.so~~lP(Ú;. AÚ~~ ,clU;lves(]oTTl..~~,.. na fm.alidtideldePteside~te da 
• ' "'_.... ...... •• 0'0 • • • _, • _ • 

Associ~Ção d~'Radlodifi1são" Comiilii11ria.da"C€lnititildade.6ú.jlonibola d~ ',Casca, cóm ~ 
.. "," >',',.' ," '.. ." ... ,-','.:.' ',' 1:/>.".: ,< ...... , .. ,. ',"" ... : .: (. .' . 

.. ' r:ubriça do adpoglldo' I)fuql(.~rÇf$il,.JAp~;. Jr;j :PAB.J.J?,S,.60.:f95, ,. OOTl$tq.11:ctà .,atiex:os a. eSte 

G6piá da· 4ta 'dqiriri4lW!#;'i2',G,ti'aç/i.Qiiq./!$'$Qqid.1;9P',(#· ç1/1, .!~.tci· t;!..e·, 'frQ,q1!?CriÇflO. e Apr(jvação 
.'. , • j • • J • '.-'.J 

. . - dos ,Eftaiutos~·. cópidd(lciS.t~tit:.tP;·:'·~r(fio·!' d.~~~t.aN.tô.;:réíàç6,Ó~~à ,dfretq.t1.qerelaçdo dos 
I o '.' • • r ',_ -; L . .1..... . . o • .' ' • ~ .' ,,:. 'j ;..., :. .. • 0'- " • 

sócios fundad.o.res.·coTn:,:(1 .. qti(11iji?!.a.çfi:fJ.çó.mplf!J.t(,lj;J:9~t,m.e§.iTJ.çi$,.Jj;,.pâj:â GO.nStar eu, }3ela 

tíl.ia,;Maria.,' :da·$iiv.â::,:G1[~~i:$.{i:R~!M#í:iC~ótf!/fAp@g~;4~~s~,:$~mçà:F.eg(s.ttal,.civil , d~ 
Pes~oas Jtirlcticl:ê :4~~ºs.tªiª#.~~~i#f.~·tr~.W[~;~:~~i'ti.vj;.;i~~í~d.iiirct.de :ÚUa Grecco)~ 
Emolumentos:];]'2.:(J$.7.,R$).l~;.Q(J/ Q,refe 'do'é verdade e dou fé, Mostardas-

• • .... \ .~" ,: •. l • • .... - ~ . • 

RS, .17 de maio de .. 006'. Emplu entos: 1,19 lJRE = R$ 20,10 .. A 
. Regi~tradora .Públic~: . .' W ..' 

'. ' "".,. "' . ". SER~Úé.O ru=~f~:rf+.Af, . " ,~ I . -i~~~,\------)~~--------~~------~------';' 7, . -..; ... ,.. .. ~ ,l='-~OOUCO-------~------------

/'" .,,<:,:, .. ~)\ . . Belo lIll' MM.OSrARDAS - RS ' ,. . . 
• :' .'., •• ' • :.~' \- <, ti arla daSllvêl Grecco R ' ., 

,,/. . .... ,," 'i" Cláudio Luis SülltosSilva'. RI! ~ IC9~slradora ~úbfica 
/' ",,:,ü,;v '\ ., . , . . 9 's rauQJ:.subs, t.lulo 

N"';~ ',~ • " •• \,,"' ... ' • . . . • • • 

< , 

o 

. ( 

y'" , .. ,:fi::;;:" " " \ .. Rua BeiÍ,to q~ljçalves,1 084 .Cerilro'. . .' 

~~, '"":·::.~:f'':''' '·;.'~:~~;~;~t:~:::;~-~-~~":;~:~~-;-.'~;~::-~-~~;:~::Z:~·M~~17õ~~---"~~~;~-(~·;;~:;;~1~~~;·~;'_-'_~-_~_----..,.-,---cc.....:..-_-i 
\\~,.:. ;.-:.~~;~- .. :,ç,.. emãil:servregi'li)brtur . 

--'----'-- ______ ----=-:.-c.... .. ___ ..... _ .'--__________ _ 
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REPÚBi.,IC~' F;EDERA'tIV A DO:"BRASIL 
ESTADO DO RIO GRA:NDE DO SUL" , 

SERVIÇO REGISTRAL PÚBLICO DE MOSTARDA~ 
" , 

, ~ela Lilla MariadD. SUva G~ecco 

~egistràdoll.Jl P,úbllcs,' 

Cláudio Luiz Santos SiÍva " 
_ '-. 'J ," ' , . 

" Reglstr~dor Substituto, 

CE RTI'DÃ,O 

,CERTIFICO eu, Cláudio ,Luiz ,Santos Silva, R~gistrador 

,'Substituto deste Serviço Registral PUblico 'de' Mostardas, Estq9-0 do Rio 

Gr~de do~l, RepúbÚca Fe'derativa do Brasil, que, a reqú:e~imerlto ~e Parte ( 

interessada, revendo o Livro' Ú O A-I - Protocolo, existente nesse Servíç,o de 
, ' • , • ! ' ,~ , \ ,. .J '. ,. l . 

Regif?tro de Pessoas Jurídicas" cons~aa fls. 187, protoc;:olado sob ~o 3:995, 

, eriJ., 17-05~2.00ô, o~Estatutos' Sociais da. Associaçao de Radiodifu$ão - ( 

Comunitária ,pa Comuitida(le Quilombola. de! Casca; sendo apreséntaD:te o 
• ' .1, '. oJ' 

Presidente, dã 'Associação' Sr.-,Alceu Chaves Gomes."Cábe ~alientarqU:e o 

, apre~entante apre~entou o refelido estatutos ~o~iais, çlcOmpanp~do de exa:ato. 

, dos, estatutos, relação da direton~, relação ,cios sócios fundadores, livro ae atas 
, .' -, ' ..: \ 

e cópias das atas. Informo ainda, que o prazo de 'exame dos docUmentos é ,de 

, , -------------------------------"'*------------- ?_~, --------------------"':"-------------------------------
Rua Bento Gonçalves, 1.084 - Mostardas-RS Fone: (51) 367:fi4T9' CEP: Q6;270;00Q , 

email:semel!@brturbci.com.br. 

'\ 
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. Re9iSl~d~ sob nU B .. ",fo '-[ . 

f61ha '7.(0 q ~:~. Uvi:o n';,.;:;· ~~"....... ... 

Mo, ~ta~ai~R5. f~. , ._cl~::.· ~lo. .. ~~L .. '.' .... '/',." . v.<1/lrit!.,.· .:. (V) 
.. ' BeIP , ';ILIA NlARiAP~ SILVAG,RECCO . . ': '< . ' . 

, .' Registradora Pública ," ". .', . '. .' . " 

E~tra~p:~9'~$t~~y~o.daJ~~so.'ch:lç~O,~e··,·', .. ' \ . 
. Radidd'ifusãO Cbm'únitária'.da"Cotndnida'de 

J'" '.' • .,.... '1~., :' • ./ . \ . .. . " ". ; . . " .... " \ .' , •. . " ..•. " ,_. -I. 

'. ," .... "QÚilOmbála,de.Casc'a-·'. "'" .'. '/ 'i· r 
• \ ' • - . "0 ~ .. ~ . '. , , 

. ... 

.' CASCA, MUNICÍPIO QSMOSTARnAS . 
. " ' • J . . " \ 

" ,\.' , • _. I \ \ • .,'" - f \.~~ 

O .'esfa:tu~o . da Assódação d~' Radiodif\lsão Comunitária f:la .. Comumd~de "'~ 

. " 

\ l.·1 t. ~ , ' . " 

q~li]on:ibbla c~e' ,ta~oa~~nqá~a I'lQ ·dia ~€tetle maio de 2006,,~.om ,sede 'na Á,ss,9C.Íação . ,'.' ;; 

ComunitáriaDnà Quitéria n~ Com.~rlidade·de_Casc~, nomurtrçí~ioiÍe Mostarda~, definb o,' . 
\: .;' ',I ';", ._\ , . :" '.... I," ""'. /':, . -I' . I • • , " ' , 

cáráter da associação~ a '.finalidad~· da mêsl11.a· e il,1stânCias a.dministrativas. D.efine os 

diferentes:'pap~is, tles~aS . instâ~cj~~ .ad~:ini,strati:Vl3s, eSú,lbeI~ce direito~. e "d~veres,dos 
. 'associados, beni cO~ló determiriâ queM são os lJ.le~bros. daAs~ociàçãq~ 

. A Às~oéia4ão éentid~d~dotada de1 pefsonaÍidade jur,ídica 'de dlrdto privadb,'sem' 
( , . ,. .. ,,'. ..' '. 

fins lucrativos,.· cQtn:prazo de cluraçãp 'indeterminado.·É o órgão repres,~n.~tivo, 
\ . '.." r ,. " 

\, ',', ,. . 
'reivii}dicativo e administrativo 9a Comunidade de Casca. 

, (', 

) , 

,\ \. . 

/ A Assooiaç~o tem p~'t finalidad'e promover e dar op'ortunidade a difusã~ de id~ias, 
. eIein~nros :cle 'c~ltura, tiàdi~~es, ,e hábito~ ~9ciai~da comuriid~de ,ofereceI; l~cant~mos ,â, 

" ' " ',' !" J:' , ' :', '.' ,\ I ." , .1, ' .. )' 

. ' '. . ',.', . ,'. , I ~." ... 

fonuàção e-jiltegraçãó ,~a COrnllliidadê; estimulandO' o Jazec;a cultUra' e: o'cOI}Vívih,~.ociâl· . 
" ,;', ,"'} , . ',.1' ,''- . .', . "I" ' .• ,' - " ", ". • . f ~ 'I ,'. . 

'. befu 'co'mo~ prestar 'scnf:iços'Qe 'lltili~ade pú,blica, integrando,-st( aos serViços de defi'sa ~ivil' . 
, '.' , " ~ 

'sempteque nec~.ssário. .. '. ' \" (" 

'.. , Os . nlembros' da.' Íissociaç'ão nãe, ~~Sponci~m 
., , \ , . .. ~ 

, ". "1 I..:. 

,. 

~ubsidi~fiaméi:íte, pe)as"obfigações " , 

~ - . 

, sdciáis. 
L' • 

, ~ : 
. ,- . .' " , I' , , ,...:. .' • . ~ ; , " . 

, . '- A ~ssociação é .administrada p.daS seguiriÚ~S instanéias: ,'Assembléia Geral:, 
, , ', ." ,.' \ . . "', :', .,' I :', '. '" '. l,'J, . '_, ••. 

. Diretorm e; Conselho 'Comunitário. A Assembléia Qeral édeliberàtiv~ ',a Diretoria e o 
\, " . 

, \i.' 

" :' l 

. O .Estattlto t~rá 4utaçãõ .. permanente ,'e quaisquer mudanças no.' EstatutQ i serão' ' 
/. , .• _' • I' .: ' \. 

". propostas e votadáserrÍ Ass.embléiaGer~l Extraordinária .. 
, . ' , ! 

Em. .. ca~ de' ):lissolução . da assoCiàção de Radiodifusãe Comu1)itária da 
. . Comunidád.e' Quildmbola de' Casca serâsegpnde' decisão. de Assembléia ,Geàil,"-~~",_o~,setr\ I 

. p~trimô,niç líquido, será·de~inado )a entidade d~ fi~. 9ão econô~~~s;~§#g~p~;~;~'i~~~\~\ J •. 

. . .• " , \ ' , ". i. oc:.t·~~'t: ... \,,~~~ '<::',:,:: .~~." .\.',.... ',.I:::.~. -;, 

i 
".: :'. .... ' ., 

~. - .-" . 
..... :.-.-

j 

I 

I 
i 



RI': I~AÇÃO. DA DI RETORlA' DA A.SSOCIAÇÃO I)I~ ;r~A DIODI I?USÃO CQI\·itINí:~:-Aiir~A DA C01ÜÜNU>ADE ~ \, '~~ 
, .' QÚIJ-,OMBOLA DKCASCA·GESTÃO 2006 i 2008',· ELEITA EM' 14 DE MA:1O 1)J~ 2006. \) 

J Presidcnte: Alceu COlnes Chavés -" . Se···· 
\Nacio~alidade: Brasilei.t;o' . . '. " '~~} .. 'i{> . 0,,>,,_ _ l 
Estado dvil: União Estável " . .' . .,.-: ;.>:l\.' ~. 
Profissão: Comerciante " ',',' . '. ' ,". :.,M\.LÇ::: ~7 fiJ, 
Residência: CO~l1uni~ade'quilombola' de Casca ~ 4°~istrito dei m~:micíi,?io, de Mostard~t~& ~ ~çPJ ' 
pocnmento de .Idenhficaçao RG~804183 ]'853 '. 
DiJ["~tor Adnlinistrativo: Márcio Lopes de Oliveira 
Nac~o~alidad~: Brasileiro "', 
J!;stado ciVil: Casado 
Profissão: ~gricul~or ,..\ ,- , , 
Residência: Comunidade Quilômbola qe Casca-.1°Distrito do município de Mostardas 
DocU'mento de identificáção RG: 40:42126344 "( 
Diretor de Operações: ErniVelhos Gomes 
Naciomilidade: Brasileiro. . -

. Éstado civil: 'Casado " 
( Profissão; Agricultor: . ' . ',' . 

Residêricia: COl11~I).jdaéI.e Quilombola de Casca - 4° Distrito do l11uilicípio' de Mostardas 
DQçumento 'de ,identi1kaé;ão RG: 40752474,39 . -
'Conselheira Cf1mu~itária: Sandra Catarina Conceição Amaral 
N~cionalidade: Brasileira ( , 
. Estado civil: 
Profissão: J 

, Residência: Conlunidade.Quilolilbolade Casca - 4° Di'strito do município deMostard~s. 
Documento de identificação RG: .6064382572 '.. ' 
Conselheira Comunitária: Maria Eva Paulo Velho ' 
:Nácionalidade: Brasileira' .' , -. ( Estapo civil: ~ 

Profiss~o:' I. \. 

Residência: Comunidade Quilombo'ta de Casoa - 4°· Distrito do município dê Mostardas 

\})

' Doc,umellto de identifi'cação RG:, 7043127583 . _ '.' 
, ConseIllt~ira Comunitátia : Alvina Justlno da Cruz Marques 

, Nacionalidade: Brasileirã 1..- . . , ". ' . . 

( : I ..' :;!t~~ã~~iI: .' . . \ _ 
Residência: tomunidadeQuilomoola de Casca - 4° Distrito do·município de Most.ardas 
Documento·de identificação RG:\2062123621 . 
-Conselheira Comunitária: Catarina Marques da Silva 
~aciollalídade:' nràsile~ra ~, 

.\ 
) 

Estado civil: , • tlI.\I,:tltl·, .. ,t 

fi 
_. ~ " ..... ,.'/II'\\"'''''''~\,; Y 

Pro Issao: ', . .- " _., ... , .. :::': ....... ,,' . -.. ' . . '.:'~";:~(;' (~\. \ 
Residê.ncia: Comunidade QuiloInbolade Çasca -.4° Distrito do municíljio de fíiv~~a.t:(:las·· : .~ .. ::~:~'~';:, ;:~ l\ 

, ·Documento de identificação RG: J 064833328 ~ \:.\ir·,t,,'.!-;·;i:-., '.' ., _':'.:\~'::'J\\. \\ 
, :Conselheira Comunitária: Camlem Reginlida Sil.val . ..,.··,~\~:·,:··,·· :'.;:, ....... ;( .. ," \ 

Nacionalidade: Brasilcira." '. \1..1'.,' ',. tl ç, ,';"J . ~ 
Estado civil: Solteira ' \1 \ 1 h \..11 "",I. \ 

-----l:-P~to-físSâo: ., \ /l/ __ .. .-.. J 
) Residência: Q.u11on;OOla ue·vi:\:;t.;;<t AO D:~ .. : ..... ,.1 .... mjJnio:fnin de Mostardas i. ~ . .f..,~.;'-:'-

Oocumeilto deidentific~ção .RG: 3002374043 , ,. . .. 
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Setviçode l\egistrodé P~ssoas.,Juridicas 
. ProtOcolO n:' ~~8.9s: i ' '" foll1a'.-18:;" '; " 

'UvrOI)~ Ã: - 1/,t;,,?Tz) " ctn, '1,7' HAIA 7(l(lr 

Regist~ado ~eb n" ~g,,-'-~1,,-,b. ... y,,--_--,-:-.,--
folha' - ?P2-.., livro nU ~ ::;; d9V} ) 
M'ôstardc 5- " de ~1 7 MIO 20GB 
, , -" 7'tt~ 

~ { ,~ ~ \ 

Bel~. LlLlA MARIA DA S.ILVA GRECêo 
'," . .' ~i:lgislr<Jdor.a PiJbjica . '0 
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. lima; Dra. Lília '~aria da Silvá Grecco -
Registfi!idora pública' .. . .' , 
Servi.çp Registral PÚblico de Mostarda~ . , . 

I 

Venho por meio desta requerer o registro do Estatuto da Associação' de 
, Radiodifusão Comur;titária da Comuhidade'Quilombolar dÉr Casca àprovada em 
Assembiéia Geral no dia 07 de MaiO' de 2P06etambém da Nominata da diretoria 
'éleita .em Assembléia Geral de 14de maio de 2006 / 2008· : Gestão 2006 /2008 
conforme'c6pia da ata:de posseém anexo~ . 

,,-

Atenciosamente. 

, \ 

I' . Alceu Chaves Gomes 
. Presidente da'As~ociação de Radiodifusão Comunitária .da Comunidade 

Quilombola de Casca Gestão 2006 / 20ÓB ' 
Fundada em 07 de Maio de 2006 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

. Número: 53000.063676/06 Localidade/UF: Mostardas/RS 

Entidade: Associação de Rádiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

30S3647 

50W2957 

IBGE(B) 

31S0625 

50W5516 

1 • Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Avellno Lopes Matos, n° 1002, Casca 

2.1 • Endereço do Studio 

Rua Avelino Lopes Matos, n° 1002, Casca 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 

(IBGE) 

68.12 

I Sim 

, ..... .,.... .::. ' ....•........• \\:\.,( •. ~ ..•... i.,., ••. \ .. \. 
_~ ... "" .... ,OI'\ • r:"". ,:" " .. l";.,\,~f\\"'- \~ 

L-3_'~LR_el_a~ __ 0_d_e_co_n_co_rr_e_nt_eS __ (d_<_=_4_0_00_m __ ) __________________________________ \~\~::~~:~~L:{~~.·,·~.~.-~-\i-\~-\----_~,\~. 
\,," \ I'" ."...,.. .......... 

"\. 

'1~ IW~/ I 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) \ ~./. 

\. ,~~ 
~ .. ,,4" 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
I-

6. A estação situa-se em municlpilO de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <:= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Avellno Lopes Matos, n° 1002, Casca 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a priemira analise técnica, o processo encontra-se instruído . . 
.......... ..... 11. VUllvUII t::lIlt:: 

( 
A J(f))A~ 

1'\:1-" Regina Aparecida Monteiro. 
. (Analista) 

08/12/2006 \ Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

õ'ô-S Co,~ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

%$.!{f 
c;».Ru . 

(,)15'1:"'> 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063676/06 Localidade/U F: Mostardas/RS 

Entidade: Associação de Rádiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárlas, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim clrcunscrlta a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdlcas que tenham residência, domicilio ou 

!(fI12) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim . ....... 

(fi 13) Rádio Qullombola de Casca ... , .... " .. <~,r..\ .. \. 
/' .. ,:y .... 'S.\ 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dlrlgentes residem na área da ".. ". \. 1." ~.,~)Y.l 
9. .' : sim""" 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? "'<"'f"~"'"'' . .. ' :\;, .. :~. ;~\'\\~0.. 

( fi 13) 't~~ ... <~~t·\';'~:~: .. ::. '.' . r., O"'" 
\v· r,'t'(";":::"- .. ',.:' .' 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidaij.~ ·ti~···. ":.:' i:.:;;;, "',\U . I''.) 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitárla, ou de qualquer serviço de distrlbuição de canais de televis89- dY;':;' . t' '. .. :~~J"~ V' 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de' •... 

~ administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exé~ução 
"' ..... de qualquer dos serviços mencionados? \\ / ..... ,.-

(fi. 13) \. ./ .. -~ ..... 

11. N° de Inscrlção no CNPJ(CGC)? 1 / Sim 

precisando retificar o campo de descrlção da atividade econômica prlncipal '-" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 14/05/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Alceu Chaves Gomes 
999.999.999-99 Presidente Sim Sim Sim 

: ',,,~,,,,,,, '"~''' i ! l~'~~j ig;,?:,·~QI.r,~§r~'::ii;>;; ~:.ij{,::i?' I;;ii~f;;:i~g:iiii'e:::;<;';.: i :::>':,:Sliri' . .. ,:; 
"·4I,dmllll~(JV.Q::':.': ;'.0 'v 

Emi Velhos Gomes 999.999.999-99 Diretor de Sim Sim Sim 
Operações 

30/01/2007 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063676/06 Localidade/U F: Mostardas/RS 

Entidade: Associação de Rádiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá remeter cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas - CNPJ, constando a retificação do 
campo de descrição da atividade econômica principal, de modo aestar indicado: " atividades associativas não especificas. 

(" 
\. 

[ 
(Analista) 

o 

() 

) 

30/01/2007 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'i'" ,,"k@2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~Y'u~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "',:, ._ .:j'a~ii' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° Li '5 O /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de janeiro de 2007. 

Ao Senhor 
ALCEU CHAVES GOMES 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 
Rua A velino Lopes Matos, 1002, Casca 
96.270-000- Mostardas- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.063676/06, na 
localidade de Mostardas, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

-:.,. 

I - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebinlento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada .. ' 
d~verã ser ap~esentada no original ou em cópia autenticada, conforme determin~~~~~~':;> 
dIsposta no subltem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . .. ,.,,..;?~:;'~'(~~~:~~;;i~\'~ \\ 

• ........... ~I\Ç"'" .. \~'· ",.'.\~~ .. \ .. , ~~)~ .... ~\. 
AtencIosamente,;, .• ·,;·· ,.,\'2,.", (::.;.... _ R\c:>~"'· ~r, 

,(~;.:::':':::;·)t;~,:{:. (:) (i ~ '\ 

\ ~~~ '\ 
.~\ 

"1,\ 

ZILDA BEATRIZ &iii~ \\ 
-------------Secretária-de...Ser:viç6s' de ComlluicaçiQEle.trf,u,M· c""a"'-------C\\hF-_______ _ 

emãI - DOS/SSCE-MC 



" 

(' 

O 

-

ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
COMUNIDADE QmLOMBOLA DE CASCA 

COM SEDE NA RUA Avelino Lopes Matos 1002 Cep 96.270-000 Casca 
Mostardas Rio Grande Do Sul. FONE: 051 99936111 

Oficio n° 01 /2007 

CascaMostardas 12 Março De 2007 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZS. De CAMPOS ABREU. 
Ministério das comunicações 

r:i iNt8TER!O D.Ú. B COM UNie,ü. Ç= 15EB 

BR.Ú. 8iLi.ú. ~ DF 

Secretária de Serviços De Comunicação Eletrônica 
Departamento De Outorga De Serviços 
Esplanada dos ministérios-Bloco "R" 3° andar -anexo oeste -sala 300-
70044900- Brasilia /DF 
Fone: (61)311-6890-fax: (61)311-6617 

SRA SECRETÁRIA 

Conforme a solicitação da documentação ,estou enviando a cópia do CNPJ. 

ATENCIOSAMENTE 

.Jif {w ciLA ver:, S ~, 
ALCEU CHAVES GOMES 

PRESIDENTE DA RÁDIO QUILOMBOLA DE CASCA. 



( 

o 

( 
( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

------_._----_._-_.-
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

-----_._--------------_ ..... _---_._ .. 
COl1tribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.082.833/0001-50 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 17/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA COMUNIDADADE QUILOMBOLA DE CASCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO QUILOMBOLA DE CASCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURJDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R AVELINO LOPES MATOS 

I COMPLEMENTO 

96.270-000 I 
CEP BAIRRO/DISTRITO 

QUARTO DISTRITO DE 
MOSTARDAS - CASCA lM_U_N_IC_JP_IO _____________________ ~1 ~RFS _MOSTARDAS . ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... * ••• * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/03/2007 às 10:51:56 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2007 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar ImpressaolImprimePagina.asp 12/03/2007 



:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1?~E RADIOD~USÃO 

- , 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 960 10 ISSRJDOUL -MC de 3 O I éJ I 1200 .::;.-

Processo n o 63 000. O b 3 G ;:t6/06 -' Locali'dade: M~STf\ R.. DA S - 'fi? S. 
..- . ~.....,..,. ..,.,. ,-

Entidade: t1S50Ct'BCAn 'D~ QAQ;"QD\ G=\.)~A'Q COMUPJ I-=tf\ Ai/} .DA 'CoMU,u(QfiQ' 
~v "WM 2:>OLA !)G CA'SCA ' . 

( ) Unica entidade x;o locallbairro lou com concórrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U instruídô 
j; , 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente- Pr<Jcesso instruído (la Fase) , 
<--J Cúmpri~ parcialment~, restan!io a apresentação da seguint,e documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENJ::'IDAJ?E HABILITADA 

Observações:_:--______ ---: ________ --.:... ___________ _ 

Brasília,_~/. 1200~ Engenheiro(à) responsável:._-=--___________ "--_ 
, , 

FANTASIA: 'l<.ÁD{O QV('tov'lBoLA e& C4SCA'SIAPE: _______ _ 

, if=L 13· ' 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. , 
(.,2() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. ~ 

SEDE: :RuA: .. ~ V é@Q i.D'f'f5S M/ATO S I J oaz :- CÃ seR' - Mos.rA ROA. -: R. S>, 
( 
o::) "Observações: R.c;"M (;'ÍE meiA 00 CNP) C.QM A R-Erl-p·tCACA:) 
( Cf\MCQ H.ATrJ 'i D,AOE GcoWQI\(I,,::A 9NA1('if'A(A. / 

QO 

..... . 
. " , '4 '" t<G ,!~/\A~~~. .. ' 

.... 

DIRETORIA:" " ..... " 
, , 

Brasília, 2 Z '1fZi..120if-

".,:. " I', .' • 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~., ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA / i-/s.t;"3 ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS WRubrlcw ~F 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDfr\ " C::/:::.t 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 -' s~ < 

/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de março de 2007. 

Ao Senhor 
ALCEU CRAVES GOMES 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 
Rua A velino Lopes Matos, 1002, Casca 
96.270-000- Mostardas- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.063676/06, na 
localidade de Mostardas-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v.sa que seja enviado o seguinte documento: 

1 - (Reiteração) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "a" da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição 
da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não 
especificadas" . 

Obs: A Entidade deve alterar o CNPJ junto à Secretaria da Receita Federal, de 
modo que, no campo "código e descrição da atividade econômica principal" substitua o 
termo: " Atividades de rádio" por" atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada, 
d~verá ser ap~esentada no original ou em cópia autenticada, conforme deten~~.i.9~, ç~~;';,;0 
dIsposta no subüem 7.3 da Norma Complementar 0112004. .d"""""'·"·'·~ .... ::?\":'~,.;.'::";; \ 

• ,~<".".,.,./1" :'.' ,,' ,: ",' '. ,,>;. ;;~;.\\ 
AtenCIosamente, "\ ,,-~;:>.,. \ 

~( \ 
_____ ~ •. / I;,": ?' , ".' ","..;,\ '\ 

-------,-------ZlbD-A-B-E-A-'FRlZ--S.~~~A;8'lJ_-__ "~\ ';;;-":, _+-I' ;~' '.i=-." _-:::;~ __ ~~.-.=-. __ ;-i\---! 
Sec,Tetária de Serviços~mmrieação-Eletr&me' :a---...:;,-, .... -f--:-:-:;:-;:~=---------:-! 

'; 
\ 

_0'-
emar - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAçÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
COMUNIDADE QUlLOMBOLA DE CASCA 

COM SEDE NA RUA Avelino Lopes Matos 1002 Cep 96.270-000 Casca 
Mostardas Rio Grande Do Sul. FONE: 051 99936111 

Oficio n° 02 /2007 ASSOCIAçÂO DE RADIOFUSÂo 

€asca Mostardas 21 De Maio 2007 -
A Senhora 

ZILDA BEATRIZS. De CAMPOS ABREU. 
Ministério das comunicações 

MINISTéRIO DAI .COMUNICAQ6Eli 
eRA SfLfA • DF 

53OOO029862J2007. 

25105J2007-10:12 

Secretária de Serviços De Comunicação Eletrônica 
Departamento De Outorga De Serviços 

Esplanada dos ministérios-Bloc.o "R" 3° andar -anexo oeste -sala 300-
70044900- Brasilia /DF 
Fone: (61)311-6890-fax: (61)311-6617 

SRA SECRETÁRIA 

Conforme a solicitação da documentação ,estou enviando a cópia do CNPJ. 
Já Com alteração 

A1ENCIOSAMENTE 

ALCEU eHA VES GOMES 
PRESIDENTE DA RÁDIO QUILOMBOLA DE CASCA. 

/J!(gu d1A1/1b Ó~ 
_/~ C GOmes 

~\ce\l · 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~,~as Gó~ 
_._.-... _ .. -.-... --.. - ..... -.. --........ -....... _--................. -.--.-.. -.. -.-----..... --...... - .... -.-.. -.--.... -._ ............. -..... ,-.. --................... --.......... -··--··--····-I·...;.~s.:< 7' ". 
Contribuinte, WRu~r' '; 

() !/ 

15'" 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.082.833/0001-50 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 17/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA COMUNIDADADE QUILOMBOLA DE CASCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO QUILOMBOLA DE CASCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

O CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R AVELINO LOPES MATOS 

CEP 
96.270-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**#r"**** 

BAIRRO/DISTRITO 
QUARTO DISTRITO DE 
MOSTARDAS - CASCA 

I COMPLEMENTO 

lM_U_N_IC_IP_IO_· ______________________ ~1 ~RFS .. MOSTARDAS . ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

C ~mitido no dia 15/05/2007 às 15:58:06 (data e hora de Brasflia). 

( Voltar I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

". - ---------_________________________ ~ "i ,'. 
---~,~~~~--~~----~ 

~, 

:~ 
.E-....... --:-~~-.e!:~:t'.!':~~::~~ 'J' 

L. .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063676/06 Localidade/UF: Mostardas/RS 

Entidade: Associação de Rádiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

L.atitude: 30S3647 31S0625 

Longitude 50W2957 50W5516 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Avellno Lopes Matos, 1002 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Avellno Lopes Matos, n° 1002, Casca 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dapendentes.ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlcipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Avelino Lopes Matos, 1002 

Distância A:B 
(IBGE) 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

. Em relação a priemira analise técnica. o processo encontra-se instruido. 
**** l'Ião tem concorrente.Pedir projeto técn~co . 

. ...... .. 

/ 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

\ I 
14/06/'2007 

68.12 

\. 

Página 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

1 de 1 



. M::iNrSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD1FUSÃO . . 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIF:USÃO 

, ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nt19f 10 ISSRlDOUL -Me de ~ I rQ B 1200+ 

Processo n o 53000. O b 36 3b / Df, -' LocaHdade: . Mo 't>Tf)ft Q..A S - JC. > 
" . 

Entidade:ASSOC.fACA:) 00 oÀOíQDrç~)sÁ v COM0fV:I"TÁ NA' DA úQM~,.v í OA 16" 
. r. G Ui UONlJ2;,Ot fi O T; 0C1 S~ .' . 

( ) Unicaentidade T localJbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U instruído . . , 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

L.-J Cumpridas integralmente. , 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: rR VA AV G U,J-Q LOifl fez MATO,":? I 

\fL. t3 I 

("Ob" -) " ,servaçoes: ______ -",-____ --'-______________ -,,--_--.:...._ 
'I 

\ I C::V~eeSs,Q .)\)ov\OíCAWc;NT( XeGU'(élR G INSTR-LJ'íQO 

, .. ". . " , 
• ~ • .' • r . . " .. 0.. "o:.::. : 

li ~f G LG- rcj; ~ C F'~, I; o) -_ tJ(S 1-J: rJA A n: " 
CNP); (rF {. 5'5) 

D~ : 05. (f.5o 8 ------
~'5T ATvíO - (Ft!, 34) 
17 t P\.f;-rO IV. t ~ r? R.G::;, (r.J (:;- /Ví G ,; , -? L C e \A.. G ó'fIIl e Ç. -et-l A v 6 ~ "(-I 

.?fI\.G-roQ f\O,M'irvl S"í-AAThJO; NlÁfl.CJO Wf76'::> !}b OU ut::
I 

f'-' 

---------l::TI~e.fQlt-_or_&p-:&AA-té>-~-7-~I\JÍ~\J-&-l=f=I'Í7~-O-M~'---------l , 

Brasflia, J I!i "I 0-6/2 o oi)--
I 

Analista r"ponsA~eh -d]o,IV/ e- ~cP Dl (j k\P S; . 

SIAPE: J SS/.6J=t 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \,l.lRúbrtca: g' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA V ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS íS'S _ ~e 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, l:5" de junho de 2007. 
Ao Senhor 
ALCEU CRAVES GOMES 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola Casca 
Rua Avelino Lopes Matos, n. o 1002 
96270-000/ Mostardas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.063676/06, a localidade 
de Mostardas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no suitem 12.1 alínea "a". 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas ''b.I'' e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.I) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
-----outorga,-e-que_p.eTInÍta-'Lv:isJLalizagão do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
----~sistemairradiante, de modo-a-constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferêiiClaâ.-;:;-e-------i 

ram - DOS/SSCE-MC 
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até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo conto~o -de 91 dB)l, o loc~~ sedeed; 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB)l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01l2004i 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

( apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente; no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

'O .. ? A.A - ~ _~~Y'~~ ... -. __ ._ ... __ ......... ,-
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ram-Proc. N° 53000.063676/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Porto Alegre, 06 de Agosto de 2007 

Ilmo, Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

M lNIBT~RICt DA!:l COM UNIC:.ú. Ç'ÕES 
8R.ú. SfLl,u .• DF 

53000 0440'18.12001-64 

SE APAlSC, 

Esplanada dos Ministérios Bloco "R" - 3° andar anexo oeste sala 300 
Brasília - 70.044-900 - DF 

Em resposta ao oficio nO 3203/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC (em anexo) que 
trata o processo nO 53000.063676/06, informamos que a documentação técnica solicitada, 
para a segunda (2°) fase acha-se em fase de elaboração. 

Em virtude deste procedimento não estar concluído, solicitamos na forma que nos é 
facultado, novo prazo de trinta (30) dias para entrega desta documentação. 

Nestes termos, pedimos deferimento 

Atenciosamente 

A (ffu dIA (/-0:>. s,~ . 
Alceu Chaves Gomes 

Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola Casca 
Rua Avelino Lopes Matos, nO 1002 

96.270-000 - Mostardas - RS 
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AlC 
Dra. Alexandra Costa 

Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Brasília 

M !Ni8TtRiü 0/1. a COM UNII:;.ü. ÇljE~ 
ERA sfLl,ú .• DF 

53000 05'1778/2001-28 

SEAF"AlSC 
13.:11:5l2007 -os :32 

Assunto: Fundamentos para o Técnico Industrial estar habilitado a assinar 
Projeto de Instalação de RadCom 

Anexo ao Projeto Técnico da Rádio da Comunidade Quilombola de 
Casca - município de Mostardas/RS, estou remetendo cópia da legislação pertinente 
à fundamentação referida e currículo profissional. 

O sindicato da classe dos técnicos no Estado do Rio Grande do Sul 
- SINTEC/RS - tem sustentado a legitimidade e legalidade de assinatura de 
projetos por parte dos técnicos industriais. 

Evidentemente, isto deve ocorrer de acordo com nível de formação 
dos mesmos. 

No caso do projeto de RadCom, cujo regramento é derivado do 
Regulamento de Emissoras de Radiodifusão em Freqüência Modulada, a referência 
inicial sobre quem pode responsablizar-se por projeto de instalação é a Resolução 
218 do CONFEA. 

Anteriores à radiodifusão comunitária, tanto o Regulamento, quanto 
as Leis do mesmo período assim como a própria Resolução 218, não podem captar 
e considerar o sentido do que seja "cobertura restrita das emissoras executoras do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", que demanda, por sua natureza, necessária 
simplificação técnica. 

A simplificação - que também é conveniente às comunidades que 
almejam ter uma rádio Comunitária - decorre do fato de haver limitações de área de 
cobertura, potência, altura e ganho da antena, paralelo a nenhuma normatização 
diferenciada quanto às partes externas ao sistema de transmissão da emissora .. 

Pode-se afirmar, com tranquilidade, que o projeto de instalação de 
uma emissora de RadCom é um "caso especial", um sub-conjunto de um todo maior 
que demarca a gama de procedimentos e conhecimentos necessários ao processo de 
implantação de emissoras de freqüência modulada de porte mais acentuado 
(comerciais e educativas). 

Quem acompanha a produção dos projetos de RadCom sabe que 
são quase um "receita básica de bolo" à qual acrescentam-se soluções e variantes 
que não podem escapar de um conjunto de amarras e simplificações contidas em 
Lei. 
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Pode haver quem conteste essas afirmações, tentando fundamentar 
em direção oposta, talvez por razões outras que não os interesses das comunidades 
que querem ter sua pequena rádio viabilizada de modo descomplicado ou dos 
projetistas de nível médio em sua atividade profissional. 

Inobstante, é sensato e razoável concordar com o SlNTEC/RS, que 
um técnico industrial, ou seja, um técnico em eletrônica está certamente habilitado a 
executar esta modalidade de projeto. 

Nos documentos pesquisados e anexados temos a legislação que 
ampara o técnico industrial e o engenheiro, contendo ainda, as Resoluções 218 e 
1.010. 

É relevante frisar que existem ações judiciais encaminhadas em 
favor de técnicos pelo SlNTEC/RS, havendo liminares que estão a garantir o 
exercício da profissão para o caso dos projetos. 

Quanto à Resolução 218, que permitia apenas ao eng~nheiro a 
execução de projetos -: atualmente, está revogada e substituída pela Resolução 
1.010. 

Esta última tem um texto que não desconsidera a Lei Federal 
5.524/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial de Nível 
Médio. 

Conclusão 

o objetivo dos dados e idéias que estão sendo remetidos é 
contribuir para que o Departamento de Outorga tenha um posisicionamento claro a 
respeito e, quiçá, favorável. 

Do contràrio, mesmo continuando a elaborar os projetos aqui 
no Comitê do Programa Luz Para Todos em Porto Alegre, será necessário 
encontrarmos um engenheiro que possa assiná-los. 

Termos em que aguardo resposta, 

Porto Alegre 03 de setembro de 2007. 

Itair ulo Gama Linchim 
CREAfRS 131.835 

AGENTE DO PlpT NO RS 

t~ .... ·· __ .. · .. -- - . 
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RESOLUÇÃO N° 1.010, DE 22 DE AGOSTO DE 2005. 

Dispõe sobre a regulamentação da atribuição 
de títulos profissionais, atividades, 
competências e caracterização do âmbito de 
atuação dos profissionais inseridos no Sistema 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional. 

o CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei n° 
5.194, de 24 de dezembro 1966, e 

Considerando a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício 
das profissões de engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; 

Considerando a Lei n° 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da 
profissão de geólogo; 

Considerando a Lei n° 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão 
de geógrafo; 

Considerando a Lei n° 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de meteorologista; . 

Considerando o Decreto n° 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o 
exercício da profissão agronômica; 

Considerando o Decreto n° 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o 
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 

Considerando o Decreto-Lei n° 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre 
a regulamentação do exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida 
pelo Decreto n° 23.569, de 1933; 

Considerando a Lei n° 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da 
especialização de engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei n° 8.620, de 1946; 

Considerando a Lei n° 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a 
profissão de técnico industrial e agrícola de nível médio; 

Considerando o Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a 
Lei n° 5524, de 1968, modificado pelo Decreto n° 4.560, de 30 de dezembro de 2002; 

Considerando a Lei n° 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a 
especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

Considerando o Decreto n° 92530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei 
n° 7.410, de 1985; 

Considerando a Lei n° 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta 
disposições referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; 

.. Consider~do a. Lei n° 9.394, der20.,de~'~~~~~b!.(}1!~:~;'~~~l"·' que estabelece as 
------cfu:ernzes.-e-bases-da.educaçaO-IlaclOnaJ; ~ ".';::[:1\(,,::.: :., •.. .... '.'~'~:~:~' 

~ :'./;: ;-,i :'~ ~ ,-, . ,'. . . .', ...... :.' .. ' .\ 

Confea - Conselho Federal de Engenhana, ArquHetura e Agronomia 

;.;.)+.íAi" \ 

~ 
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LD~- leis Decretos, Resoluções 
.................. _ ... .-.:"-, .... ~ ........ ~ .. _~ ... _ . .,.~ 
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Considerando o Decreto n° 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta o~&o _ ~oJ: 
do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei n° 9.394, de 1996; 

Considerando a Lei n° 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos 
da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

RESOLVE: 

P-1rt. 10 Estabelecer normas, estruturadas dentro de uma concepção matricial, para 
a atribuição de títulos profissionais, atividades e competências no âmbito da atuação profissional, 
para efeito de fiscalização do exercício das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. As profissões inseridas no Sistema Confea/Crea são as de 
engenheiro, de arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogo, de geógrafo, de 
meteorologista, de tecnólogo e de técnico. 

CAPITuLo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DE TITULOS PROFISSIONAIS 

( Art. 2° Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta 
Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

O . I - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do 
ordenamento jurídico que rege a comunidade; 

II atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e 
responsabilidades para o exercício da profissão, em reconhecimento de competências e habilidades 
derivadas de formação profissional obtida em cursos regulares; 

III - título profissional: título atribuído pelo Sistema Confea/Crea a portador de 
diploma expedido por instituições de ensino para egressos de cursos regulares, correlacionado com 
o(s) íespectivo(s} CfullpO(S) de atuação l'lofissional, em função do peml de formação do egresso, e 
do projeto pedagógico do curso; . 

IV - atividade profissional: ação característica da profissão, exercida 
regularmente; 

v - campo de atuação profissional: área em que o profissional exerce sua 
,,_ profissão, em função de competências adquiridas na sua formação; 

( VI - formação profissional: processo de aquisição de competências e habilidades 
) para o exercício responsável da profissão; 

VII - competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos, 
habilidades e atitudes necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais 
específicos, obedecendo a padrões de qualidade e produtividade; 

VIII - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da 
Engenharia correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos pelo 
Confea; 

I 
IX - categoria (ou grupo) profissional: cada uma das três profissões I 

regulamentadas na Lei n° 5.194 de 1966; e ('{."'''' .. ''"-".''''.-...... " .... '''''.,."..., ... , .... ,,---, .. ~ ..... , 
~ .~/\ .. ,,;:: .... ~. -." ,:t:·:·.~ :~>·~.~~:t,,~~~~~1 

X - curso regular: curso técnico ou de graduação reconhecido, de pós-gradu~'çã~.:·:;,:· . "i5cd 
---credeneiado,ou-de-pós-gr-aduaCiãe-senso-late-oonsider-ado-v-álido,-em-GQnsQnância-e0 nh'9%: ' .. _- - .: ..... -i, ;(i\! :~ 

disposições legais que disciplinam o sist:em:a:--edtiemal, e devidamente registrado no SiSnimífí" '."... '.-' ....... ' 'I 
Confea/Crea. I 
Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resol ções--' 
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Art. 3° Para efeito da regulamentação da atribuição de título<iq)IJ.l,tivi1.l!~s e 

competências para os diplomados no âmbito das profissões inseridas no Sistema t::orifta/Crea, 
consideram-se nesta Resolução os seguintes níveis de formação profissional, quando couber: 

I - técnico; 

II - graduação superior tecnológica; 

III - graduação superior plena; 

IV - pós-graduação no senso lato (especialização); e 

V - pós-graduação no senso estrito (mestrado ou doutorado). 

Art. 4° Será obedecida a seguinte sistematização para a atribuição de títulos 
profissionais e designações de especialistas, em correlação com os respectivos perfis e níveis de 
fonnação, e projetos pedagógicos dos cursos, no âmbito do respectivo campo de atuação 
profissional, de formação ou especialização: 

I - para o diplomado em curso de formação profissional técnica, será atribuído o 
título de técnico; 

II - para o diplomado em curso de graduação superior tecnológica, será atribuído o 
título de tecnólogo; 

III - para o diplomado em curso de graduação superior plena, será atribuído o 
título de engenheiro, de arquiteto e urbanista, de engenheiro' agrônomo, de geólogo, de geógrafo ou 
de meteorologista, conforme a sua formação; 

IV - para o técnico ou tecnólogo portador de certificado de curso de 
especialização será acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de 
especializado no âmbito do curso; 

V - para os profissionais mencionados nos incisos II e III do art. 3° desta 
Resolução, portadores de certificado de curso de formação profissional pós-graduada no senso lato, 
será acrescida ao título profissional atribuído iniçialmente a designação de especialista; 

VI - para o portador de certificado de curso de formação profissional pós­
graduada no senso lato em Engenharia de Segurança do Trabalho, será acrescida ao título 
profissional atribuído inicialmente a designação de engenheiro de segurança do trabalho; e 

VII - para os profissionais mencionados nos incisos II e III do art. 3° desta 
Resolução, diplomados em curso de formação profissional pós-graduada no senso estrito, será 
acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de mestre ou doutor na 
respectiva área de concentração de seu mestrado ou doutorado. 

§ 1 ° Os títulos profissionais serão atribuídos em conformidade com a Tabela de 
Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, estabelecida em resolução específica do Confea, 
atualizada periodicamente, e com observância do disposto nos arts. 7°, 8°, 9°, 10 e 11 e seus 
parágrafos, desta Resolução. 

§ 2° O título de engenheiro será obrigatoriamente acrescido de denominação que 
caracterize a sua formação profissional básica no âmbito do(s) respectivo(s) campo(s) de atuação 
profissional da categoria, podendo abranger simultaneamente diferentes âmbitos de campos. 

§ 3° As designações de especialista, mestre ou doutor só poderão ser acrescidas ao 

título profissional de graduados em nível superior prevíruy::;.:~~~~~~?'rfÔ.:~;~~re4 Confea/Crea 

l~~~;~~;:: -, ,_:i;:~;;:q 
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CAPÍTULO II 
DAS A1RIBUIÇÕES PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS 

Art. 5° Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos diplomados no 
âmbito das profissões inseridas no Sistema ConfealCrea, em todos os seus respectivos niveis de 
formação, ficam designadas as seguintes atividades, que poderão ser atribuídas de forma integral ou 
parcial, em seu conjunto ou separadamente, observadas as disposições gerais e limitações 
estabelecidas nos arts. 7°, 80

, 9°, 10 e 11 e seus parágrafos, desta Resolução: 

Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica; 

Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico; c Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, O auditoria, arbitragem; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica; 

Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, 
experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão; 

análise, 

( 1TIanutenção; 

) -. manutençao; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico; 

,Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de serviço técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem, operação, reparo ou 

Atividade 17 Operação, manutenção de equipamento ou instalação; e 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

Parágrafo único. As definições das atividades referidas no caput deste artigo 
encontram-se no glossário constante do Anexo I desta Resolução. 

Art. 6° Aos profissionais dos vários niveis de formação das profissões inseridas no 
Sistema ConfealCrea é dada atribuição para o desempenho integral ou parcial das atividades 
estabelecidas no artigo anterior, circunscritas ao âmbito does) respectivo(s) campo(s) 
profissional(ais), observadas as disposições gerais estabelecidas nos arts. 7°, 8°,9°, 10 e 11 e seus 
parágrafos, desta Resolução, a sistematização dos campos de atuação profissional estabelecida no 

I - ao técnico, ao tecnólogo, ao engenheiro, ao arquiteto e urbanista, ao engenheiro 
agrônomo, ao geólogo, ao geógrafo, e ao meteorologista compete ° desempenho de atividades no(s) 

Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
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seu(s) respectivo(s) campo(s) profissional(ais), circunscritos ao âmbito da sua respectiva~a~/e 
especialização profissional; e 

TI - ao engenheiro, ao arquiteto e urbanista, ao engenheiro agrônomo, ao geólogo, 
ao geógrafo, ao meteorologista e ao tecnólogo, com diploma de mestre ou doutor compete o 
desempenho de atividades estendidas ao âmbito das respectivas áreas de concentração do seu 
mestrado ou doutorado. 

CAPITULOm 
DO REGISTRO DOS PROFISSIONAIS 

Seção I 
Da Atribuição Inicial 

Art. 7° A atribuição inicial de títulos profissionais, atividades e competências para 
os diplomados nos respectivos níveis de formação, nos campos de atuação profissional abrangidos 
pelas diferentes profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, será efetuada mediante registro e 
expedição de carteira de identidade profissional no Crea, e a respectiva anotação no Sistema de 
Informações Confea/Crea - SIC. 

Art. 8° O Crea, atendendo ao que estabelecem os arts. 10 e 11 da Lei n° 5.194, de 
1966, deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente atribuição 
inicial de título, atividades e competências para o exercício profissional, levando em consideração 
as disposições dos artigos anteriores e do Anexo TI desta Resolução. 

§ 1° O registro dos profissionais no Crea e a respectiva atribuição inicial de título 
profissional, atividades e competências serão procedidos de acordo com critérios a serem 
estabelecidos pelo Confea para a padronização dos procedimentos, e dependerão de análise e 
decisão favorável da(s) câmara(s) especializada(s) do Crea, correlacionada(s) com o respectivo 
âmbito does) campos(s) de atuação profissional. ~'''''''''''''"'''''''', 

§ 2° A atribuição inicial de título profissional, atÍvid/d~,~~W'7C(iqj.;;~Q~)'its;;~;";,.~--,..., 
decorrerá, rigorosamente, da análise do perfil profissional do diPlom'l4~.::·:ª~·~:::'seiiCtlITfCUl(P:·;'?A[i/' 
integralizado e do projeto pedagógico do curso regular, em consonânqÍà""tofuas re,~pectívas;D:)';j . 
diretrizes curriculares nacionais. ! ",,' " '":,,,.<'!A/ I / 

~ / i'1 ( , " ,to i 
Seçãoll 

! I' " I::;''U !. 

'__ t 
Art. 9° A extensão da atribuição inicial fica restrita ao âmb' o da ;:~sma-cat:egQ[Ía l 

Da Extensão da Atribuição Inicial 

profissional. 
'-..:;' ,E: 

Art. 10. A extensão da atribuição inicial de título profissional, atividades e 
competências na categoria profissional Engenharia, em qualquer dos respectivos níveis de formação 
profissional será concedida pelo Crea em que o profissional requereu a extensão, observadas as 
seguintes disposições: 

I - no caso em que a extensão da atribuição inicial se mantiver na mesma 
modalidade profissional, o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artigo, e 
dependerá de decisão favorável da respectiva câmara especializada; e 

TI - no caso em que a extensão da atribuição inicial não se mantiver na mesma 
modalidade, o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artigo, e dependerá de 
decisão favorável das câmaras das modalidades envolvidas. 

profissional adicional obtida formalmente, mediante cursos comprovadamente regulares, cursados 
após a diplomação, devendo haver decisão favorável da(s) câmara(s) especializada(s) envolvida(s). 

Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arqu~etura e Agronomia LDR· Leis Decretos, Resoluções 
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§ d - h A -al- d A b- d d - i.)"le '?,>ri.j/ 2° No caso e nao aver camara especl lza a no am lto o campo e atuaçao -
profissional do interessado, ou câmara inerente à extensão de atribuição pretendida, a decisão 
caberá ao Plenário do Crea. 

§ 3° A extensão da atribuição inicial aos técnicos portadores de certificados de 
curso de especialização será considerada dentro dos mesmos critérios do caput deste artigo e seus 
incisos. 

§ 4° A extensão da atribuição inicial aos portadores de certificados de formação 
profissional adicional obtida no nível de formação pós-graduada no senso lato, expedidos por curso 
regular registrado no Sistema Confea/Crea, será considerada dentro dos mesmos critérios do caput 
deste artigo e seus incisos. 

§ 5° Nos casos previstos nos §§ 3° e 4°, será exigida a prévia comprovação do 
cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema educacional para a validade dos respectivos 
cursos. 

Seçãom 
Da Sistematização dos Campos de Atuação Profissional 

C Art. 11. Para a atribuição de títulos profissionais, atividades e competências será 
. observada a sistematização dos campos de atuação profissional e dos níveis de formação 

Oprofissional mencionados no art. 3° desta Resolução, e consideradas as especificidades de cada 
campo de atuação profissional e nível de formação das várias profissões integrantes do Sistema 
Confea/Crea, apresentadas no Anexo lI. 

§ 1° A sistematização mencionada no caput deste artigo, constante do Anexo lI, 
tem características que deverão ser consideradas, no que couber, em conexão com os perfis 
profissionais, estruturas curriculares e projetos pedagógicos, em consonância com as diretrizes 
curriculares nacionais dos cursos que levem à diplomação ou concessão de certificados nos vários 
níveis profissionais, e deverá ser revista periodicamente, com a decisão favorável das câmaras 
especializadas, do Plenário dos Creas e aprovação pelo Plenário do Confea com voto favorável de 
no mínimo dois terços do total de seus membros. 

§ 2° Para a atribuição inicial de títulos profissionais, atividades e competências 
para os profissionais diplomados no nível técnico e para os diplomados no nível superiOJf!~Eib.~,,,,, 
Geologia, em Geografia e em Meteorologia prevalecerão as disposições estabelecidas{ ~ã'S'l ,:, .. , '~'':'';:',~:~.,;::;. ''''''. 
respectivas legislações específicas. i :<":,:::. i'· " i::""";:~:;;:~::1 

( , / ,,: .. ' , '''::~/~~;'::~~:f:) 
CAPITULO IV '~,. . .... ::/.":' .... /,\, , v 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS / f;. '," , ·'''.'J;\~I~l.l 
. I.. "'''í~:/ l 

Art. 12. Ao profissional já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: --.. ----, .. __ ,~ J'I 
----I - ao que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição inicial de ---

título profissional, atividades e competências, em conformidade com o estabelecido nos arts. 9° e 10 
e seus parágrafos, desta Resolução; ou 

II - ao que ainda não estiver registrado, será concedida a atribuição inicial de 
título profissional, atividades e competências, em conformidade com os critérios em vigor antes da 
vigência desta Resolução, sendo-lhe permitida a extensão da mesma em conformidade com o 
estabelecido nos arts. 9° e 10 e seus parágrafos, desta Resolução_ 

Art. 13. Ao aluno matriculado em curso comprovadamente regu ar, antenormente 
à. entrada em vigor desta Resolução, é permitida a opção pelo registro em c()nf()rmidade com as 
disposições então vigentes. 
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Art. 14. Questões levantadas no âmbito dos Creas relativas a atrib~~ães_d~~fuIOS 
profissionais, atividades e competências serão decididas pelo Confea em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei n° 5.194, de 1966. 

Art. 15. O Confea, no prazo de até cento e vinte dias a contar da data de 
publicação desta Resolução, deverá apreciar e aprovar os Anexos I e 11 nela referidos. 

Art. 16. Esta resolução entra em vigor a partir de 10 de julho de 2007. (*) 

Brasília, 22 de agosto de 2005. 

Eng. Wilson Lang 
Presidente 

Publicado no D.O.U de 30 de agosto de 2005 - Seção 1, pág. 191 e 192 
Publicada no D.O.U de 21 de setembro de 2005 - Seção 3, pág. 99 as Retificações do inciso X do art. 2° e do § 4° do art. 10. 
Anexos I e II publicados no D.O.U de 15 de dezembro de 2005 - Seção 1, páginas 337 a 342 e republicados no D.O.U de 19 de 
dezembro de 2006 Seção 1, pág. 192 a 205. 
(*) Nova redação dada pela Resolução n° 1.016, de 25 de agosto de 2006. 
Inclusão do Anexo m e nova redação do art. 16, aprovados pela Resolução nO 1.016, de 25 de agosto de 2006. 
Publicada no D.O.U de 4 de setembro de 2006 - Seção 1 Pág. 116 a 118 

Confea - Conselho Federal de Engenharia, ArquHetura e Agronomia LDR· Leis Decretos, Resoluções 



c 
O 

( 

Confea - Legislação 

-22/06/2007 
Resolução - Aprova os 
regulamentos eleitorais 
para as eleições de 
presidentes do Confea, 
dos Creas e de 
conselheiros federais. 

- 25/05/2007 
Decisão Normativa -
Dispõe sobre 
procedimentos para a 
fiscalização do exercício e 
das atividades 
profissionais referentes a 
monumentos, ... 

-25/05/2007 
Decisão Normativa -
Regulamenta a 
composição e o 
funcionamento do 
Conselho de 
Comunicação e Marketing 

-08/12/2006 
Resolução - Dispõe sobre 
os procedimentos para 
registro das instituições 
de ensino superior e das 
entidades de classe de ... 

-08/12/2006 
Resolução - Altera o 
inciso V do art. 10 da 
Resolução nO 496, de 
2006, inclui o inciso V no 
art. 10 da Resolução nO 
498, de ... 

Página 1 de 1 

C:mai::: do Confe.;l = 
Selecione um Canal Confea 

Legislação> Consulta Geral 

Procurando por: legislação(ões) tipo Resolução, número(s) 1010 

RESULTADO DA BUSCA 

Encontrados 1 resultados / Página 1 de 1 

Resolução N° 1010 (22/08/2005) 
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competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridc 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional 
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C,ln",is do Confe,~ = 
Selecione um Canal Confea 

Legislação> Consulta Geral 

RESOLUÇÃO N° 1.010, DE 22 DE AGOSTO DE 2005. 

Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profissionais, atividad, 
competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inserid, 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional. 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Cor 
das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nO 5.194, de 24 ( 
1966, e 
Considerando a Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exerc 
profissões de engenlleiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; 
Considerando a Lei nO 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício 
de geólogo; 
Considerando a Lei nO 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profis= 
geógrafo; 
Considerando a Lei nO 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o E 

profissão de meteorologista; 
Considerando o Decreto nO 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o E 

profissão agronômica; 
Considerando o Decreto nO 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula c 
profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 
Considerando o Decreto-Lei nO 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe s 
regulamentação do exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de 
regida pelo Decreto nO 23.569, de 1933; 
Considerando a Lei nO 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusi 
especialização de engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-l 
de 1946; 
Considerando a Lei nO 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a 
técnico industrial e agrícola de nível médio; 
Considerando o Decreto nO 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamel 
5.524, de 1968, modificado pelo Decreto nO 4.560, de 30 de dezembro de 201 
Considerando a Lei nO 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre; 
especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do T 
Considerando o Decreto nO 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta' a 
de 1985; 
Considerando a Lei nO 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta dlsl 
referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; 
Considerando a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
bases da educação nacional; 
Considerando o Decreto nO 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta ( 
36 e os arts. 39 a 41 da Lei nO 9.394, de 1996; 
Considerando a Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera disposil 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer normas, estruturadas dentro de uma conÁ~o matricial, 
atribuição de títulos profissionais, atividades e competências ~~rW?JX9.~·~:à:'à1t·"nr,., ... ,.>"",,, •.• ","" ••• 
profissional, para efeito de fiscalização do exercício das profi s6~~.·\ti~,efi@~$:"m.i:-;t-;' ~·::;:~I:-:,r.Uil 1 
Confea/Crea. fi .' . " -', '- 1 

Parágrafo único. As profissões inseridas no Sistema Confea/t!rea ,são as de en I 
Cal.e+ldiu:iO-de-reuniões e arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogO/d'e geógrafo, de,' " i f 

-----6 ,,·,=-<=------lrrln:te.rtePlomtrnolugtstõ,-cfe-tecnólogo-e-de-téerliee. i: '1 - ) 
I, r I 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES DE TÍTULOS PROFISSIONAIS 

I 

I'=-=--~-::'~.:.-=:--_ .. _-----__ f Art. 2° Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta Re" 
adotadas as seguintes definições: 

httn://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=550&idTiposEmentas... 11/9/2007 
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I - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades de~:trEk&lca: fJ 
jurídico que rege a comunidade; I.) :s: 
II - atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e respon~~ilic. ~~ , 
exercício da profissão, em reconllecimento de competências e habilidades der 
formação profissional obtida em cursos regulares; 
IH - título profissional: título atribuído pelo Sistema Confea/Crea a portador d 
expedido por instituições de ensino para egressos de cursos regulares, correlé 
o(s) respectivo(s) campo(s) de atuação profissional, em função do perfil de fe 
egresso, e do projeto pedagógico do curso; 
IV - atividade profissional: ação característica da profissão, exercida regulam­
V - campo de atuação profissional: área em que o profissional exerce sua pro­
função de competências adquiridas na sua formação; 
VI - formação profissional: processo de aquisição de competências e habilidal 
exercício responsável da profissão; 
VII - competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos, hé 
atitudes necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais e 
obedecendo a padrões de qualidade e produtividade; 
VIII - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional dó 
correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genérico~ 

IX - categoria (ou grupo) profissional: cada uma das três profissões regulamE 
nO 5.194 de 1966; e 
X - curso regular: curso técnico ou de graduação reconhecido, de pós-gradua 
credenciado, ou de pós-graduação senso lato considerado válido, em consonâ 
disposições legais que disciplinam o sistema educacional, e devida ~ regi~ 

Sistema Confea/Crea. 8t::t, ..... ~",""'.,',' 
Art. 3° Para efeito da regulamentação da atribuição de títulos, a viPJ;l'creite,cc"'''"~.., i 
para os diplomados no âmbito das profissões inseridas no Siste, .a 'to'h~áiCrE- · .... ~·~""".,.h. I ...... -=.~.~~ ____ . consideram-se nesta Resolução os seguintes níveis de formaç~ (,p':r'0fissional, /:::;S'1 ........ ,.,; 

Sr-R'VI"{') ~'t'I"" , co ber: ,(I, ,: .. , .. :.t?"~J '-- '. y. ;- ,(11 /"~ ç:'::i)'-RIl.L ' t" ',"':' •• ' Min:""<", •. ·.;" ~,' ..... , ..... , ~ .. r.: '\. f I~ "-:.'6',;, I 
:·.:t·:,,;;·,,' ',;:,;, ":"::.::':;(;]ç.(':"'~$ - écnico' f.; ":" I 

cmn-::!::;:;(;:::': t" .'·· .. .':·';:.l~.V gradu~ção superior tecnológica; I ·'.'~'~<{I; 
·.i ·,.,.'\..': .. ~lii.l·lli _ graduação superior plena; , ' ... '!' i / 

1 7/',(t" .... , IV - pós-graduação no senso lato (especialização); e / 
~U \I dnO V pós-graduação no senso estrito (mestrado ou doutorado). "" l 

A .4° Será obedecida a seguinte sistematização para a atribuição de títulos'·] .... , /' 
d , ignações de especialistas! em correlação com os respectivos p rfis e nívei~ "~' ....... l 

, ...... ~~ L_ ~._':"".f· ação, e projetos pedagógicos dos cursos, no âmbito do respectivo campo 
profissional, de formação ou especialização: 
I - para o diplomado em curso de formação profissional técnica, será atribuídl 
técnico; 
rI - para o diplomado em curso de graduação superior tecnológica, será atribt 
de tecnólogo; 
III - para o diplomado em curso de graduação superior plena, será atribuído ( 
engenheiro, de arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogo, d 
de meteorologista, conforme a sua formação; 
IV - para o técnico ou tecnólogo portador de certificado de curso de especializ 
acrescida ao título proffssional atribuído inicialmente a designação de especial 
âmbito do curso; 
V - para os profissionais mencionados nos incisos II e III do art. 3° desta Res 
portadores de certificado de curso de formação profissional pós-graduada no: 
será acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de es[ 
VI - para o portador de certificado de curso de formação profissional pós-grae 
senso lato em Engenharia de Segurança do Trabalho, será acrescida ao título 
atribuído inicialmente a designação de engenheiro de segurança do trabalho; 
VII - para os profissionais mencionados nos incisos II e III do art. 30 desta RE 
diplomados em curso de formação profissional pós-graduada no senso estrito, 
acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de mestre 
respectiva área de concentração de seu mestrado ou doutorado. 
§ 1 ° Os títulos profissionais serão atribuídos em conformidade com a Tabela c 
Profissionais do Sistema Confea/Crea, estabelecida em resolução específica di 
atualizada periodicamente, e com observância do disposto nos arts. 70, 8°, 9' 
seus parágrafos, desta Resolução. 
§ 2° O título de engenheiro será obrigatoriamente acrescido de denominação 
caracterize a sua formação profissional básica no âmbito does) respectivo(s) ( 
atuação profissional da categoria, podendo abranger simultaneamente dlterer 
de campos. 
§ 30 As deSignações de especialista, mestre ou doutor só poderão ser acresci! 
profissional de graduados em nível superior previamente registrados no Sistel 
Confea/Crea. 

http://norrnativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=550&idTiposEmentas... 11/9/2007 
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CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES PARA o DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS 

Art. 50 Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos diplomados no 
profissões inseridas no Sistema ConfeajCrea, em todos os seus respectivos ní 
formação, ficam designadas as seguintes atividades, que poderão ser atribuíd 
integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, observadas as dispo~ 
limitações estabelecidas nos arts. 7°, 8°, 9°, 10 e 11 e seus parágrafos, desté 
Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica; 
Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, períCia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técr 
auditoria, arbitragem; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica; 
Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, expE 
ensaio, divulgação técnica, extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra ,ou serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de serviço técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, repal 
manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem, operação, reparo ou manu 
Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação; e 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 
Parágrafo único. As definições das atividades referidas no caput deste artigo E 

no glossário constante do Anexo I desta Resolução. 
Art. 60 Aos profissionais dos vários níveis de formação das profissões inserida 
ConfeajCrea é dada atribuição para o desempenho integral ou parcial das ati\ 
estabelecidas no artigo anterior, circunscritas ao âmbito does) respectivo(s) c 
profissional(ais), observadas as disposições gerais estabelecidas nos arts. 7°, 
11 e seus parágrafos, desta Resolução, a sistematização dos campos de atuai 
profissional estabelecida no Anexo II, e as seguintes disposições: 
I - ao técnico, ao tecnólogo, ao engenheiro, ao arquiteto e urbanista, ao enge 
agrônomo, ao geólogo, ao geógrafo, e ao meteorologista compete o desempe 
atividades no(s) seu(s) respectivo(s) campo(s) profissional(ais), circunscritos 
sua respectiva formação e especialização profissional; e 

. II - ao engenheiro, ao arquiteto e urbanista, ao e . itj"'d'(;rrôfi'(jmij,";2fo;:~.w:"1 
geógrafo, ao meteorologista e ao tecnólogo, com ij$liêftl}\(ÇJ:!3 )ifestl'ê:'9i.fgm)liBi~A\ I 
desempenho de atividades estendidas ao âmbito aSM1fêli1êF.~iV,a,s~r.~a:s':~~;,~~,r:~:;" j 
seu mestrado ou doutorado. ~ 

::::~~~~~ DOS PROFISSIONAIS r'~T; ~0, ~~l::ii;ii,~\L 
Da Atribuição Inicial i 
Art. 7° A atribuição inicial de títulos profissionais, 'ativTi:f dê~-' C'õnlPeteilcTasT­
diplomados nos respectivos níveis de formação, nos ca s de atuação profi: 
abrangidos pelas diferentes profissões inseridas no Sistema ConfeajCrea, ser; 
mediante registro e expedição de carteira de identidade profissional no Crea, 
anotação no Sistema de Informações ConfeajCrea Src. 
Art. 8° O Crea, atendendo ao que estabelecem os arts. 10 e 11 da Lei nO S.E 
deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspor 
atribuição inicial de título, atividades e competências para o exercício profissi( 
em consideração as disposições dos artigos anteriores e do Anexo II desta Re 
§ 10 O registro dos profissionais no Crea e a respectiva atribuição inicial de tíl 

-------____________ IPLolLssiooal. atividades e comQetências serão Qrocedidos de acordo com critér 
estabelecidos elo Confea para a padronização dos procedimentos, e depende 
análise e decisão favorável da(s) câmara(s) especializada s) o rea, corre ac 
com o respectivo âmbito does) campos(s) de atuação profissional. 
§ 2° A atribuição inicial de título profissional, atividades e competências decol 
rigorosamente, da análise do perfil profisSional do diplomado, de seu currículc 
e do projeto pedagógico do curso regular, em consonância com as respectiva~ 

http://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=550&idTiposEmentas .. ,11/9/2007 
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Seção II 0 3') 
Da Extensão da Atribuição Inicial $' ç;;(;' .. 

Art. 90 A extensão da atribuição inicial fica restrita ao âmbito da me~a "ta'feç 
profissional. 
Art. 10. A extensão da atribuição inicial de título profissional, atividades e con 
categoria profissional Engenharia, em qualquer dos respectivos níveis de fom 
profissional será concedida pelo Crea em que o profissional requereu a exten~ 
observadas as seguintes disposições: 
I - no caso em que a extensão da atribuição inicial se mantiver na mesma mc 
profissional, o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artig( 
dependerá de decisão favorável da respectiva câmara especializada; e 
II - no caso em que a extensão da atribuição inicial não se mantiver na mesn 
modalidade, o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artig 
dependerá de decisão favorável das câmaras especializadas das modalidades 
§ 10 A extensão da atribuição inicial decorrerá da análise dos pelfis da formal 
profissional adicional obtida formalmente, mediante cursos comprovadamentE 
cursados após a diplomação, devendo haver decisão favorável da(s) câmara(! 
especializada(s) envolvida(s). 
§ 20 No caso de não haver câmara especializada no âmbito do campo de atua 
profissional do interessado, ou câmara inerente à extensão de atribuição pret­
decisão caberá ao Plenário do Crea. 
§ 30 A extensão da atribuição inicial aos técnicos pOltadores de certificados d, 
especialização será considerada dentro dos mesmos critérios do caput deste c 
incisos. 
§ 40 A extensão da atribuição inicial aos pOltadores de certificados de formaç 
profissional adicional obtida no nível de formação pós-graduada no senso lato 
por curso regular registrado no Sistema ConfeajCrea, será considerada dentn 
critérios do caput deste artigo e seus incisos. 
§ 50 Nos casos previstos nos §§ 3° e 40, será exigida a préVia comprovação c 
cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema educacional para a Vê 

respectivos cursos. 

r:::~:::~·"·'··"···4··:::·:·~··~~:6~~~~,i:~~atização dos Campos de Atuação Profissional 
f. -:.>J:.t\V j\,.,;.J . :.: "A~it,:I1-~~ ~ara a atribuição de títulos profissionais, atividades e competências s 
r I'ijil';i~~;:::;,,,, .;.:,,'~a:Sj:~êm~tizaçãO dos campos de atuação profissional e dos níveis de formaçã( 
~ -':"i: .. ::':'.'.',' :.'.' ...... :.':, ',i·,:.m~f;\f.~\9n dos no art. 3° de~ta Resolução, _e consid;~adas as e:pec.ificidades dE 
~ i .. , ..... :., . ' . " ..... . J. de-'atua-ç. o profiSSional e nlvel de formaçao das varias proflssoes Integrantes 
k "l "i _ Confeaj rea, apresentadas no Anexo I!. 
~ ! J ;I.I!J LII\:;; A si tematização mencionada no caput deste altigo, constante do Anexo 
R caracterílticas que deverão ser consideradas, no que couber, em conexão cor 
~ profissiol ais, estruturas curriculares e projetos pedagógicos, em consonância 
H diretdze curriculares nacionais dos cursos que levem à diplomação ou conce! 

certificados nos vários níveis profissionais, e deverá ser revista periodicament 
decisão favorável das câmaras especializadas, do Plenário dos Creas e aprova 
Plenário do Confea com voto favorável de no mínimo dois terços do total de s 
§ 20 Para a atribuição inicial de títulos profissionais, atividades e competência 
profissionais diplomados no nível técnico e para os diplomados no nível super 
Geologia, em Geografia e em Meteorologia prevalecerão as disposições estab! 
respectivas legislações específicas. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. Ao profissional já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 
I - ao que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição inicial di 
profissional, atividades e competências, em conformidade com o estabelecido 
e 10 e seus parágrafOS, desta Resolução; ou 
Ir - ao que ainda não estiver registrado, será concedida a atribuição inicial de 
profissional, atividades e competências, em conformidade com os critérios err 
da vigência desta Resolução, sendo-lhe permitida a extensão da mesma em c 
com o estabelecido nos arts. 90 e 10 e seus parágrafos, desta Resolução. 
Art. 13. Ao aluno matriculado em curso' comprovadamente regular, anteriorm 
entrada em vigor desta Resolução, é permitida a opção pelo registro em conf( 

profissionais, atividades e competências serão decididas pelo Confea em conf( 
o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nO 5.194, de 1966. 
Art. 15. O Confea, no prazo de até cento e vinte dias a contar da data de pub 
Resolução, deverá apreciar e aprovar os Anexos I e II nela referidos. 
Art. 16. Esta resolução entra em vigor a partir de 10 de julho de 2007. (*) 
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(*) Nova redação dada pela Resolução na 1.016, de 25 de agosto de 2006. 

Publicado no O.O.U de 30 de agosto de 2005 - Seção 1, pág. 191 e 192. 
Retificações do inciso X do art. 20 e do § 40 do art. lO, publicadas no O.O.U de 21 de 
2005- Seção 3, pág. 99. 
Anexos I e H publicados no O.O.U de 15 de dezembro de 2005 - Seção 1, páginas 3:: 
republicados no O.O.U de 19 de dezembro de 2006 - Seção 1, pág. 192 a 205. 
Nova redação do art. 16 e inclusção do Anexo IH, aprovados pela Resolução nO 1.01E 
agosto de 2006. Publicada no O.O.U de 4 de setembro de 2006. Seção 1 - Pág. 116 2 
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Selecione um Canal Confea 

Legislação> Consulta Geral 

RESOLUÇÃO NO 218, DE 29 JUN 1973 

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia. 
e Agronomia. 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das atril 
lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei nO 5.194, 
1966, 

CONSIDERANDO que o Art. 7 0 da Lei nO 5.194/66 refere-se às atividades prol 
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modê 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 
para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao dispost( 
"b" do artigo 6 0 e parágrafo único do artigo 84 da Lei nO 5.194, de 24 DEZ 1S 

RESOLVE: 

Art. 10 - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente à 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em .. _ •. _~_-. 
ficam designadas as seguintes atividades: . _m'-"~~",~,':~"'-""''':-:'~~='',-\F~J\L 

~-R' nt .... :~~ • .'.,' ' !', .•.. I ; .•• ~J .. _' 
~'t:í \Ii·.'·· .. ·, .' ." ~ 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técni a';('.;i •. \ •... :/,:,::: ':.' .. , .. :,-.,.,:".:,.,.:;:;:-::;.::.:;., 
I",., .v.·.· ,-

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificaç 'ti.Oj.;;:<:;:.:: .. :.i :::::' (:,;:;-,\(:;1;"(1\\.. 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; '1 ." . ''-j'\O' I j NL:'t L· .... 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgaçãc 

técnica; extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, repal 
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ou manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

Art. 20 - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 

I ., O des@mpen!lo das atividad@s 01 a 18 do artigo 10 desta R@so!ução, ref€re 
edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística 
interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e 

Art. 30 - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, refere 
aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipan 
instalações industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estruture 
operação, tráfego e serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviç 
correlatos; 

Art. 40 - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: . 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do a~;~;;~':;;';'R~'$oiu;:':':'~'~'~ 
a levantamentos topográficos, batimétricos, geOdéSicOSf. éf~~r9.f.?:~ó~ramétri~?~:;.::~~.[~~L I 

'CP' ,'" .. . t 

:: :::::::~: ~,ne, mento, i"i" ,ão e d con" em; ,-"':,"" ""'. ~,iiíiW'ML ! 
:~ :::::::;d:e::::::;,o, 'fin, e co"el"o,. __ I 
Ir - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1 ° desta ResolL 
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e c 

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

I - o désempéntiO das atividades 01 ã 18 Cio artigo 1° desta Resolução, refere 
engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complement 
irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhorament 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sal 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, ól! 
vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e v, 
zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de c 
utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecal 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatolot 
economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 60 - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE GE< 
TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do altigo 1 ° desta ResolUl 
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotot 
elaboração de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 70 - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAC 
CONSTRUÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, refere 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transpor 
abastecimento de e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e di 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, refere 
geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamen 

http://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=266&idTiposEmentas... 11/9/2007 
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e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; s~l'§ígRAtús .~ 
correlatos. 00 ",di I:J& _ <õ'rJ 

Art. 90 - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRH 
MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, refere 
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistema 
comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e e 
seus serviços afins e correlatos. 

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, refere 
engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações com piem 
silvimetria e inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais re 
ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecn' 
industrialização; edafologia; processos de utilização de solo e de floresta; ord 
manejo florestal; mecanização na floresta; implementos florestais; economia 
rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei nO 4.076, de 23 JUN 1962 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNIC 
........ o,., ... " ....... " .. " ... ,,"··,,·~AtJ'f <?VEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO o~ ao ENGEI ". ~'::~;'"i ~/~':, .. :.') Ft:De~iKD OVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECANICA: 

sER\f\\-:, ... , . ".- ; ........ VI'\:" r·t,:~~ .. IE~S 
tVlÍn\:;.U~':::::···· .. ,.i,· ... · '~"'r': o d sempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, refere 

\ 

, ..... ,' ..:' () O\~.iUit~i:l.1:s os mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânica~ 
CO;':,,"" . . .' • equipa entos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemaó 

'I ,·"""0 de tran missão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar cone 

\ ~
i'fV'd L.'J\ seus se iços afins e correlatos. 

Art. 13 Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO INDL 
----rvrEiAlURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE METALURGIA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Reso!ução, refere 
processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria m 
beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e cor! 

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° elesta Resolução, refere 
prospecção e à pesquisa mineral; lavra ele minas; captação ele água subterrâr 
beneficiamento de minérios e abertura ele vias subterrâneas; seus serviços af 
correlatos. 

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 

I - o desempenho elas atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, refere 
embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; insta 
industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; op' 
tráfego e serviços de comunicação de transporte hielroviário; seus serviços afi 
correlatos. 

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 

I - o desempenho elas atividades 01 a 18 do artigo 10 elesta Resolução referel 
dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte 
industrialização do petróleo; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRI/l 

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 elesta Resolução, referen1 
química e petroquímica e de alimentos; proelutos químicos; tratamento de ág 
instalações de tratamento ele água industrial e ele rejeitos industriais; seus se 
correlatos. 

11 /Q!?007 



( 

O 

( 

Confea - Legislação Página 4 d~5C 
~s tI.,! "". .) 

"I::;"~" 1)'9 .:::, 
I I,.; .. ., ~ ... ' 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: ~~\h~,~:?: d~: 
;s.s ~ ~pi~ 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, refere 
controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento c 
esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de aml 
serviços afins e correlatos. 

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIiviENTOS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, refere 
indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transpor 
abastecimento de produtos alimentares; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, refere 
indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 

Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta ResolU! 
referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus: 
e correlatos. 

Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 10 desta Resolução, circun 
âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 10 desta Resolução, desdE 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 
""""''''''~I':''''u:,~.\':',::.I':: .. \·"",tf..I'''.I'~ 

.1''','''.,. .... -..,.., .. " .. : .. ,',., . '. "; n::.\)ERfil~O desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 10 desta Resolução, circun 

\

SEr.\í\C{i \. ::.,~,.,.;~:.;~(;;oeª ito das respectivas modalidades profissionais; 

M\;'\.~\:~;.;·:;,::.· " . i', i..~.!l;:{.\Gi(.:M~.- as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 10 desta Resolução, desdE 
COl/r- . .". .' r,'" enqtadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

'i 1 '/ N'J\;' i~vlU Art. ~4 - Compete ao TÉCNICO DE GRAU MÉDIO: 

\ 1,..:...9 tesempenho das atividades 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução, circun 
\ ---âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
:.. ,.----

II - as relacionadas nos números 07 a 12 do artigo 10 desta Resolução, desdE 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas 
competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em ca' 
apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo ou 
sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. 

Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades cc 
desta Resolução. 

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 

I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em 
salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste 
disposto no artigo 25 desta Resolução. 

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência res 
critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do incis( 
artigo. 

parágrafO único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, apl 
quando diplomado, o critério do item II deste artigo. 

Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de nO 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53J;S~;1-00,: ! g 
67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89,95, 96, 108, 111, 11~420, L ,.\" 
132, 135, 139, 145, 147, 157, 178,184, 185, 186, 197, 199, 208 e ti<;"e as~(::"; 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 

Prof. FAUSTO AlTA GAl 

Presidente 
EngO.CLÓVlS GONÇALVES DOS SANTOS 

10 Secretário 

Publicada no D.O.U. de 31 JUL 1973. 
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Presidência da República 

Altera o Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei n° 5.524, de 5 de 
novembro de 1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial e Técnico 
Agrícola de nível médio ou de 2° grau. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nO 5.524, de 5 de novembro de 1968, DECRETA: 

Art. 1° Os arts. 6°,9° e 15 do Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 6° ........................................................................................................................................... . 

11 - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica;< 

~ ~·;~·~p~·~~~biii·~·~·;~~·~··p·~·I·~·~i~b~~~·~§~·d~·p~~j~t~~'~ ~~~·i~tê~~i~·té~~·i·~~·~~~·á~~~~·d~~···· .... ···t;;-~.r."'~.,""" ........... ". : 
a) ~rédito rural ~ agroindustrial para efeitos de investimento e custeio;b) topografia na área rurfoIMi~~,~~::; " '. ;:.~'~'::':"""'.1 
c) Impacto ambientai; r. ''': ...... ' '. : .. {·;:·:')f::.,:J 
d) paisagismo, jardinagem e horticultura; "C'c.~:'/". ., ··':.!iic.::;,:;(1) 
e) construção de benfeitorias rurais; f . :) ,"j,:;.!,.,,:"" 
f) drenagem e irrigação; ~ í' ".. , .. \/1·::;i'{;1 

~~~a:l::c~:I~;;:;S~mentos. laudos. pareceres. relatÓri~s .. eprojet~s .i~~IUSi'.~ .. d~.in~~rpt~Gã~~~OiO . 

- .. --- I 

~)' ~~i~t~ 'd~ 'd~d~~ 'd'~ '~'~t~'~~~~' 'té~'~'i~~~"""'" .------.. ---- li 
b) desenho de detalhes de construções rurais; I 
c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra; ,I 

d) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança no meio 
rural; 
e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas; 
f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, 
armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos agropecuários; 
g) administração de propriedades rurais; 

VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organização, monitoramento e emissão dos respectivos 
laudos nas atividades de: 
a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características; 
b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e 
desenvolvimento das plantas e dos animais; 
c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; 
d) obtenção e preparo da produção animal; processo de aquisição, preparo, conservação e 
armazenamento da matéria prima e dos produtos agroindustriais; 
e) programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos: 
f) produção de mudas (viveiros) e sementes; 

XII - prestar assistência técnica na aplicação, comercialização, no manejo e regulagem de 
máquinas, implementos, equipamentos agrícolas e produtos especializados, bem como na 

de análise de solos e de fertilizantes e corretivos; 

XVII - analisar as características econômicas, sociais e ambientais, identificando as atividades 
peculiares da área a serem implementadas; 
XVIII - identificar os processos simbióticos, de absorção, de translocação e os efeitos aleopáticos 
entre solo e planta, planejando ações referentes aos tratos das culturas; 

1 1 /Q /') ()()7 
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XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicacão e controle de vetores e pragas, doenças'~ :'.:: '6J...; ~. 
plantas daninhas, responsabilizando-se pela emis~ão de receitas de produtos agrotóxicos; \~;":\7;'1\-:a: i 
xx - planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, responsabilizando-se pelo armazenamentd7l5's <!J0 
a conservação, a comercialização e a industrialização dos produtos agropecuários; -
XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de desmembramento, parcelamento e incorporação 
de imóveis rurais; 
XXII - aplicar métodos e programas de reprodução animal e de melhoramento genético; 
XXIII - elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, higiênicos e sanitários na produção 
animal, vegetal e agroindustrial; 
XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializadas que exercem atividades de dedetização, 
desratização e no controle de vetores e pragas; 
XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária; 
XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de 
produtos; 
XXVII - projetar e aplicar inovações nos processos de montagem, monitoramento e gestão de 
empreendimentos; 
XXVIII - realizar medição, demarcação de levantamentos topográficos, bem como projetar, conduzir 
e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramento em atividades 
agrícolas; 
XXIX - emitir laudos e documentos de classificação e exercer a fiscalização de produtos de origem 
vegetal, animal e agroindustrial; 
XXX - responsabilizar-se pela implantação de pomares, acompanhando seu desenvolvimento até a 
fase produtiva, emitindo os respectivos certificados de origem e qualidade de produtos; 
XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formatação profissional. 
§ 1° Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o valor máximo de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais) por projeto. 
§ 2° As atribuições estabelecidas no caput não obstam o livre exercício das atividades 
correspondentes nem constituem reserva de mercado. "(NR) 
"Art. 9° O disposto neste Decreto aplica-se a todas as habilitações profissionais de técnico de 20 

grau dos setores primário e secundário, aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação. (NR)" 
"Art. 15 ......................................................................................................................................... . 
Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá, obrigatoriamente, o número do registro e o nome 
da profissão, acrescido da respectiva modalidade." (NR) 

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Fica revogado o art. 10 do Decreto nO 90.922, de 6 de fevereiro de 1985. 

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181 0 da Independência e 1140 da República 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Filho 
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Presidência da República 

Regulamenta a Lei n° 5.524. de 05 de novembro de 1968. 
que dispõe sobre o exercicio da profissão de técnico 
industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2° grau. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da 
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.524, de 05 de novembro de 1968, 

DECRETA: 

Art 1 ° Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se por técnica industrial e técnico 
agrícola de 2° grau ou, pela legislação anterior, de nível médío, os habílitados nos termos das LeÍ,§ 
nOs _1--'º24.,_d_ª_2(~Lqsu:ig?:~m\;?I:º-º_ª_Jill?í ~._º~_2'--çlª_.1_tçi_ª_ªgº?jº_q_~ __ ·ua.1 e 7.044, de -18 de outubro 
de 1982. 

Art 2° É assegurado o exercício da profissão de técnico de 2° grau de que trata o artigo 
anterior, a quem: 

I - tenha concluído um dos cursos técnicos industriais e agrícolas de 2° grau, e tenha sido 
diplomado por escola autorizada ou reconhecida, regularmente constituída, nos termos das Leis nOs 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 
1982; 

" - seja portador de diploma de habilitação específica, expedido por instituição de ensino 
estrangeira, revalidado na forma da legislação pertinente em vigor; 

'" - sem habilitação específica, conte, na data da promulgação da LªLn~ __ ~,;;~!I-, __ dªº~_9§l 
I19.Vªmt>rQ __ çlª:Lf;lQ13., 5 (cinco) anos de atividade como técnico de 2° grau. 

Parágrafo único. A prova da situação referida no inciso III será feita por qualquer meio em 
direito permitido, seja por alvará municipal, pagamento de impostos, anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou comprovante de recolhimento de contribuições previdenciárias., ...... _,«.".~._q"W'\ 

Art 3° Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2° grau observado o diJ,~~~~art~ .. 4.~ .. ,·,:.:~:·~~i~~~~. 
e 5°, poderão: \ I":"" _ ..' ... , f'';~'li' \ 

~ f o,'''"::. ..', :: . .': ·~:.H',.h:Jí\)1 '\1.-\ , .. ;"';' 

~ 
1/ - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de proje~s 

tecnológicas; 1 

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 

111 - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e 
instalações; 

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos 

Art 4° As atribuições dos técnicos industriais de 2° grau, em suas diversas modalidades, para 
efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, 
consistem em: 

httn://www.sintec-rs.com.brlle!lÍs90922.htrn 11/9/2007 
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I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como oriental\:~ ''''''''''~'' .!: 
coordenar equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção; ~.$' _ ~~().J,' 

/I - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvo ~~~cI,EL".,." 
projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, ar i1T~I'lI\~nt()e ....... "'" .... ,,-,, .... ... 
consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades: ft/lln~·;::. . .' ";:'. r~i,~Df:.·;;-'1 

.' COA;.';'.'. '."., -. '.AL 

1. coleta de dados de natureza técnica; ,I I iV ,.,.: ..... "Ç:',,: 
2. desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos; L /I J:'UIO 

3. elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de- bt ;.--________ ---4. detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 

5. aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; 

6. execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade 
dos materiais, peças e conjuntos; 

7. regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos. 

111 - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as 
respectivas equipes; 

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais 
especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva 
formação profissional; 

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 
1° e 2° graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do 
magistério, nesses dois níveis de ensino, 

c § 2° Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda 
de energia de até 800 kva, bem como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. 

§ 3° Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a medição, demarcação e 
levantamentos topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar 
como peritos em vistorias e arbitramentos relativos à agrimensura e exercer a atividade de 
desenhista de sua especialidade. 

Art 5° Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos 
industriais de 2° grau, o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação 
curricuiar. 

Art 6° As atribuições dos técnicos agricolas de 2° grau em suas diversas modalidades, para 
efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, 
consistem em: 

11 - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica; (Re.ºClçª9_ºª.çl_ª-R<?J.9_Qf?g~O_._o~_4.~.ºt1_çl,ª 
:)0 .J2 ,~.QQ:Z) 
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111 - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino dEflS·:'8'Õ ~ 
1° e 2° graus, desde que possua formação especifica, incluída a pedagógica, para o exercício\9,6r.·ú!"r~: g 
magistério, nesses dois níveis de ensino; 0('") /!i' v:y _ 90' 

iV - responsabilizar-se peia eiaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: 
(Redacão dada ºª-,-Q-ºecretQ.D_~4.560, de 30.12.2002) 

a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento e custeio; (Alínea incluída pelo 
Decreto nO 4.56Q, de 30.122.º1)22 

b) topografia na área rural; (Alínea incluída pelo Decreto n° 4.560, de 30.12.2002) 

r-~~.,.,,,, ... " ,,,~.~ 
! .~., .. "" ..... -. .. · .. - .. M"--_t 

I <:'i.:r.~~" .... : ... " I 

d) paisagismo, jardinagem e horticultura; (Alínea inCILl.(çtª-P--ªlº---ºec@lº-D.~1-q~Pi~ª . '··::·:::E):'~l{AL, 

~º J:;:::trução de benfeitonas rurais; (8Jl@,Ün.QI!J ida pelº-Q@ª.lQn·A,§ê.º~ de 30 cUL~~~~, ~.' .~ .... ,. ,; C;;!~:~~: 11.

1 . J I iÚJ I' -}'.;{J 

f) drenagem e irrigação ;(8) Lne.Jlli<lu idªJ2.e1o_Qeçreto D~'l,§"jJ,jje.;l.Q,J;;:,:1ºQ<l· " U • I 
V - elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e projetos, inclusive de incorpo ação de ----

novas tecnologias; (Reçl.ªºª-º_QªdétPª!ºD~.çJ-ª-t-º.H~4,.!2QQLg!'L:?ºJ . .2~2Q_Q2) 

VI - prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria, exercendo, 
dentre outras, as seguintes tarefas: 

b) desenho de detalhes de construções rurais; (Rªçlªçªº_cjCJ.çlé:LP~19_PJ)çrE}tQ .. n~.~.,º-º.º,_gª 
:?.o~J 2.2Qº2} 

c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de­
obra; mªqªçªº.-º-ªçlª_Pj~J.9_,D-ª,gE}J9_Jl~4,.!i9Q,--çlg~Q.122º.º;2) 

d) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança no 
mei o ru ra I; CR?ºª,ºªº-ºªº.fI_ PªJº .. P?C[E}.trU.1~_4 .. ~ººL.º~, :?º.J.2~.2_ºº21 

e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas: (8~ç1ª.çª.º_ºª.(:tª . .QsÜº-p--ª-º[ª-1:Q_n~ 
4'ººº-L.Q~,.:?'P., t2,~QQ2) 

f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, 
armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos agropecuários; (B--ªº-ª_ct..ª.º_ºªºª 
pelºJL~ç[~tº-Jl':.4.56JL.c:l-ª_:}Q., L2,2ºQ21 

g) administração de propriedades rurais; LR,ª9_ª-ºª-º_ºª_d-'LQlliº_pecr-ª1º_D.~A,56º,-ºg 
:}º,J2~2º.º21 

VII - conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva 
formação profissional: 

VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organização, monitoramento e emissão dos 
respectrvos laudos nas atiVidades de : I8.ª9acªº-ªªºÊ_p_~/.Q.P,?_ÇI~1º-JJ~::~r;-~c:J::ª-:::JQ:Jnºº-Z'T~.----------

a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características: {AlínJl-ª 
inc!!Jída p-ªJ9...QQcreto_D'::'" 4. 56-º-,--c:l?_:?0. 12.2002) 

b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e 

httn·//www ~intp.c.-n: c.om hr/lp'p-j~909?? htm 11 jQI?007 
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desenvolvimento das plantas e dos ani mais; lAlil1~-ªjn.dl.!jdª. p~t9J2E?..Q[ª1º- D.().A",~ººJ_d€L~,º ._12.,~º,Q2)S'" ;,,-m: r{F 
oS'),$" _ ~ <3("" 

c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; 
{A!in ea in clyJ d ª-RJ71Q,-ºª,º,@JQJ:!-"-4. 5J;)_º-,-ºª-.~QJ..2-,-2ºº,,2) 

d) obtenção e preparo da produção animal; processo de aquisição, preparo, conservação e 
armazenamento da matéria prima e dos produtos agroindustriais; íAJínea incluída Q?JQ..D-ªcretº-o~ 
4,,56.0, de 3Q.J2.20Q2) 

e) programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos; (Alínea inºJuída-p-~º 
Qec[.eto_.!lCl..<L560, ºª-.30.1.2,..,.2002) 

f) produção de mudas (viveiros) e sementes; (Alín~inçluL<t'Lºelº--peçH~.tQjlo 4.§60, de 
~iU22-º-º.2J 

IX - executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade; 

X -dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especial 
izados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 

XI - emitir laudos e do'cumentos de classificação e exercer a fiscalização de produtos de 
origem vegetal, animal e agroindustrial; 

XII - prestar assistência técnica na aplicação, comercialização, no manejo e regulagem de 
máquinas, implementos, equipamentos agrícolas e produtos especializados, berr~I*lQ-.. ,na'·"'''''''''~>-~-~~-''-'b 
recomendação, interpretação de análise de solos e aplicação de fertilizantes e corretivqss~çl,~ç:.ãQ '.' .···:~7~':;;.~RPijL ( 
dCicla pl:l!0"pl:l,crªt9Jlo" 4,~~>.9,,,d.(3,:3ºJ :2.:20,0..2) ~ Mir>' ··· •. ·::ÓHS ! 

X:,'; a_d:~:::~:r :::~::::::e:~::::: e:a ni:~::::::a~; de sementes e mUda~.: COI,:, " ,', 'i G[;;3iNAll~ 
melhoradas; ~ 

xv - treinar e conduzir equipes de instalação, montagem e operação, reparo ou man 
(Rªºªç~tQ_(tgº-c.LP--ª-Iºj~ªºn~tQJ]()A.~º-º,,,çl(3,,:3JU2,2ºº2) 

XVI - treinar e conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modalidade; 

( XVII - analisar as características econômicas, sociais e ambientais, identificando as atividades 
peculiares da área a serem implementadas; (R-ªcl'<;I.Çª-ºggs:lsLP',ª19_Q.eºrªtQ_J1",-,t~_º-ºJ..qª,,:3Q.1~~2Qº2) 

§ 1° Os técnicos em Agropecuária poderão, para efeito de financiamento de investimento e 
custeio pelo sistema de crédito rural ou industrial e no âmbito restrito de suas respectivas 
habilitações, elaborar projetos de valor não superior a 1.500 mvr. 

§ 2° Os técnicos Agrícolas do setor agroindustrial poderão responsabilizar-se pela elaboração 
de projetos de detalhes e pela condução de equipe na execução direta de projetos agroindustriais. 

XVIII - identificar os processos simbióticos, de absorção, de translocação e os efeitos 
alelopáticos entre solo e planta, planejando ações referentes aos tratos das culturas; (Im:;Í§iº 
im:,Lljíçiº-D"?gªtQJ1~",4~;:?illL,,çj.(3_~JLl2.c2QQ2) 

XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicação e controle de vetores e pragas, doenças e 
plantas â8fi1Jlnas, respõl'-sâbtltz<mcfu:::s"epBtcremtsS'ãul1B"T8'Geit'a's-d-e-produtos-agrotóxicOS7"fttTÇL~s.9n-, --------j 
inclu [do D,eçJ elo U04;560-,-º"e 3Q,,12,,2P02) 

XX - planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, responsabilizando-se pelo 
armazenamento, a conservação, a comercialização e a industrialização dos produtos 
agropecuários; (!m;í~..Qjflç1yjdo Decreto nO 4.590,...Q~iU~,2Q02) 
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XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de desmembramento, parcelamentó, :e:~·.. ? 

. d . I' • (I . . I 'd DtO 4 560 d 30 12 2002) u.:.~t"~:..,.;:fC~t l: Incorporação e Imovels rurais; JJçJ§QJlJçJJLQ ___ ~[5Lº_o._L ____ ~_-ª---'---'-----' - V.. ..)'" 
0',,\ ..... q. .:> _ ,~v.> 

XXII - aplicar métodos e programas de reprodução animal e de melhoramento genético; CLncísQ 
iD-ºll! ído Decr~to Jl~<b_569-,-<i~_30 . 12-,2002} 

XXIII - elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, higiênicos e sanitários na produção 
animal, vegetal e agroindustrial; íl.n....Qlsoj..ncluído D~crelQJ1° 4.560, de 30,1~:~Q022. 

XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializadas que exercem atividades de 
dedetização, desratização e no controle de vetores e pragas; Qncíso incluído-ºec.@!Q_o..':..4,!;i'§Q,slEZ 
30.12.2002) 

XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária; 
.Q..ncíso inc!.!J.ído Deç.@lQJl~4.560, d~_.~º.12.2.Q_Q2)' 

XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de 
produtos; OD_GJSO il]clu ídºJd.ªÇfª1º_D.~A.5Q.Q.Lde 30J2-,~002) 

XXVII - projetar e aplicar inovações nos processos de montagem, monitoramento e gestão de 
empreendimentos; {[IJC1~Q.[o.çIJJíçl9_.o_ªÇIEllo_.n':..4,QQQ,J;!.f2_~-º-,12-,_2ºº_2) 

XXVIII - realizar medição, demarcação de levantamentos topográficos, bem como projetar, 
conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramento em I 
atividades agríc~:as; ODGjê9jOÇllJíQºPJlgªtº_.n':..':L-50QQ,-g~ ;39.J2,2Q.o.2) . _ $'rl';S\\!1;:;~:":'''':'':'~'~~,"_~.m~,~...I 

XXIX - emitir laudos e documentos de classlficaçao e exercer a fiscahzaçao de produt í\~~'''''''' ' ... :} ::;::[";::;1 

::::;.;g;;;;~~;;;;fti:;~~~;~;:~:~;;~:;~~~;;o;;;;:~~;:;;~a~:~~:~~:;:;:~~~~!{~i~ ., IV u, '~1~~~;,1 
iDÇ11JJºQ..QgÇ[~tº_n()A.5º9,ºª_~.QJ~L2º_Q2)' r <.. ( I 

XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional. (In -jl;?Õ-----:--.-_....... I 
inçl!JíºQ...Q~çrªtº .. Jl~4.Q§ºJcI~_:mJ.2:2ºº2) . ""'" 

§ 1!l Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o valor máximo de R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais) por projeto. CPªr-ªgrªfQjJlÇll,líçlº_Qªç[ªtº_n~-,!29.QL_gª_:,iº~12,2Qº2) 

( § 22 As atribuições estabelecidas no caput não obstam o livre exercício das atividades 
correspondentes nem constituem reserva de mercado. (PCl[ªgr9fº __ i{,-cllJ[çlº-Rªçrªto..D~ __ 4.,-5.9º,-çlª 
~JJ .. ,J_2,2º_º21 

Art 7° Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos Técnicos 
Agrícolas de 2° grau o exercício de outras atribuições desde que compatíveis com a sua formação 
curricular. 

Art 8° As denominações de técnico industrial e de técnico agrícola de 2° grau ou, pela 
legislação anterior, de nível médio, são reservadas aos profissionais legalmente habilitados e 
registrados na forma deste Decreto. 

Art. 911 O disposto neste Decreto aplica-se a todas as habilitações profissionais de técnico de 
2>1. grau dos setores primário e secundário, aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação 
ili.ª-ºª_Ç.ªº-º_ªº-ª-R.ª1º __ DeçIEltQ.D_c:.43JI.Q,-çJJL~_Q,.12"2-º_Q2)_ 

Art 11, As qualificações de técnico industrial ou agrícola de 2° grau só poderão ser acrescidas 
à denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais possuidores de tais 
títulos. 
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Art 12. Nos trabalhos executados pelos técnicos de 20 grau de que trata este Decreto: ··r~·: ~! :~ 
obri~atória, além da assinatura, a m?nção explícita d~ título profissional e do número da cart~~:IGif:;,;: .;~ 
refenda no art. 15 e do Conselho Regional que a expediu. \~:s-. _ 'l(~q? 

Parágrafo único. Em se tratando de obras, é obrigatória a manutenção de placa visivel ao 
público, escrita em letras de forma, com nomes, títulos, números das carteiras e do CREA que a 
expediu, dos autores e co-autores responsáveis pelo projeto e pela execução. 

Art 13. A fiscalização do exercicio das profissões de técnico industrial e de técnico agricola de 
20 grau será exercida pelos respectivos Conselhos Profissionais. 

Art 14. Os profissionais de que trata este Decreto só poderão exercer a profissão após o 
registro nos respectivos Conselhos Profissionais da jurisdição de exercício de sua atividade. 

Art 15. Ao profissional registrado em Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional será 
expedida Carteira Profissional de Técnico, conforme modelo aprovado pelo respectivo Órgão, a 
qual substituirá o diploma, valendo como documento de identidade e terá fé pública. 

Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá, obrigatoriamente, o número do registro e o 
nome da profissão, acrescido da respectiva modalidade. (Re.g-,,~!.çªº_ç!ª.Q9-ºª,I.9._.Qªgªtº-r].~.A.56_º,_gª 
;iº"1~.20_Q2.l 

Ãrt 16. Os técnicos de 2° grau cujos diplomas estejam em fase de registro poderão exercer as 
respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Profissional, por um ano, 
prorrogável por mais um ano, a critério do mesmo Conselho. 

Art 17. O profissional, firma ou organização registrados em qualquer Conselho Profissional, 
quando exercerem atividades em outra região diferente daquela em que se encontram registrados, 
obrigam-se ao visto do registro na nova região. 

Parágrafo único. No caso em que a atividade exceda a 180 (cento e oitenta) dias, fica a 
pessoa jurídica, sua agência, filial, sucursal ou escritório de obras e serviços, obrigada a proceder 
ao seu registro na nova região. 

Ãrt 18. O exercicio da profissão de técnico industriai e de técnico agrícola de 2° grau é 
regulado pela J".ªLno __ 5_~!:i.44L.çI_ª_Q~_çlªflQY-ªJl1PfQ_ç!ª-1(;l-ºJt e, no que couber, pelas disposições das 
bE?j~Lno:;;_~ . .1~4Lq~:L2'LçIª_çlE??E?mprp_çlEl_1~º§ e 6.994, de 26 de maio de 1982. 

A rt 19. O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem necessárias à 
( perfeita execução deste Decreto. 

Art 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 06 de fevereiro de 1985; 1640 da Independência e 970 da República. 

JOãO FIGUEIREDO 
Muriflo Macêdo 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.2.1985 

11/9/2007 



( 

O 

( 

I, 

legislação Página 1 de 2 

Presidência da República 

LEI N° 5.524/68 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial de Nível Médio. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° - É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio, observadas as 
condições de capacidade estabelecidas nesta Lei. 

Art 02° - A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva-se no seguinte 
campo de realizações: 

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 

11 _ prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; 

111 _ orientar e coordenar a execução dos serviços de manutençãb de equipamentos e instalações; 

IV _ dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos 

especializados; 

V _ responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos, compatíveis com a respectiva 
formação profissional. 

Art 3° - O exercfcio da profissão de Técnico Industrial de nível médio é privativo de quem: 

I _ Haja concluído um dos cursos do segundo ciclo de ensino técnico industrial, tenha sido 
diplomado por escola oficial autorizada ou reconhecida, de nível médio, regularmente constituída 
nos termos de Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

11 _ após curso regular e válido para o exercício da profissão, tenha sido diplomado por escola ou 
instituto técnico industrial estrangeiro e revalidado seu diploma no Brasil, de acordo com a 
legislação vigente; 

111 - sem os cursos e a formação atrás referidos, conte na data de promulgação desta Lei, 5 (cinco) 
anos de atividade integrada no campo da técnica industrial de nível médio e tenha habilitação 
reconhecida por órgão competente. 

Art 4° - Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, no serviço público federal, estadual ou 
municipal, ou em órgãos dirigidos indiretamente pelo poder público, bem como na economia 
privada, somente serão exercidos por profissionais legalmente habilitados 

Art 6° - Esta Lei será aplicável no que couber aos Técnicos Agrícolas de Nível Médio. 

Art 7° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art 8° - Revogam-se as disposição em contrário. 

Brasília, 5 de novembro de 1968 

1470 da Independência e 800 da República. 

A. Costa e Silva 

Favorino Bastos Merdo 

Jarbas Passarinho 

Publicado no Diário Oficial de 06.11.68 
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Presidência da República 

LEI N° 5.524/68 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial de Nível Médio. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° - É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio, observadas as 
condições de capacidade estabelecidas nesta Lei. 

Art 02° - A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva-se no seguinte 
campo de realizações: 

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 

11 - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; 

111 - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações; 

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos 
especializados; 

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos, compatíveis com a respectiva 
formação profissional. 

Art 3° - O exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio é privativo de quem: 

I - Haja concluído um dos cursos do segundo ciclo de ensino técnico industrial, tenha sido 
diplomado por escola oficial autorizada ou reconhecida, de nível médio, regularmente constituída 
nos termos de Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961 ; 

11 - após curso regular e válido para o exercicio da profissão, tenha sido diplomado por escola ou 
instituto técnico industrial estrangeiro e revalidado seu diploma no Brasil, de acordo com a 
legislação vigente; 

111 - sem os cursos e a formação atrás referidos, conte na data de promulgação desta Lei, 5 (cinco) 
anos de atividade integrada no campo da técnica industrial de nível médio e tenha habilitação 
reconhecida por órgão competente. 

Art 4° - Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, no serviço público federal, estadual ou 
municipal, ou em órgãos dirigidos indiretamente pelo poder público, bem como na economia 
privada, somente serão exercidos por profissionais legalmente habílitados 

Art 6° - Esta Lei será aplicável no que couber aos Técnicos Agrícolas de Nível Médio. 

Art 7° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art 8° - Revogam-se as disposição em contrário. 

Brasília, 5 de novembro de 1968 

1470 da Independência e 800 da República. 

A. Costa e Silva 

Favorino Bastos Mercio 

Jarbas Passarinho 

Publicado no Diário Oficial de 06.11.68 
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Presidência da República 
SuhcllEf1a p.?r.~ .!\s~U.'il·!)s .jurídicos 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

TíTULO I 

Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 

CAPíTULO I 

Das Atividades Profissionais 

C:::l=rÃn I --Y"- . 
Caracterização e Exercício das Profissões 

Art 1 ° As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas 
pelas realizações de interêsse social e humano que importem na realização dos seguintes 
empreendimentos: 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios de locomoção e comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 

Art 2° O exercício, no Pais, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, 
observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de 
engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola 
estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, bem como os que tenham 
êsse exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio; 
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e 
o interêsse nacional, tenham seus títulos registrados temporàriamente. 
Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é 
garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título 
precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos 
Regionais. 

SEÇÃO 11 

Do uso do Título Profissional 

Art 3° São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações 
ou engenheiro-agrônomo, acrescidas obrigatoriamente, das características 

---,--:----:--:7J:T;:iI'tinfffi'm::::-(n~:7'rc--tr.~T1qT1a-::ratilli fimcc::arrç:i'íõll=e!l';s:-::"-rldr.:.e-'-""ql11u1"!e-tJtr~a~ta'l-:1" êste artigo pod e rã o s e r a co m pa I) hadag de 
noc:::if'1n~('f\QC:: I"llltn:=-c n:lfor.ontoc !:l rllrc::nc:: rio oc::nof"'ioli7-::lf"5n on.orft:,)if"n~rnontn o. nAC:::_f1n::arh 1!:lf"'5n 
............ ....,'::11" .... ':(0,.1'-"'-..3 VU\.,\,.AV I ...... 'VI ..... ' !l ..... ..., \.AI vU'''-'VoJ ......... v""'!--'vv" .... UL-I.A'l'uv, up ...... , ' ..... 1':(.....,'-'111"-"111......, ..... tJvv ~I u ...... ut..Cyuv. 

Art 4° As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem ser 
acrescidas à denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que 
possuam tais títulos. 

Art 5° Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a 
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firma comercial ou industrial cuja diretoria fôr composta, em sua maioria, de 
registrados nos Conselhos Regionais. 

SEÇÃO 111 

Do exercício ilegal da profissão 

Art 6° Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados 
aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu 
registro; 
c).o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou emprêsas executoras 
de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;f' ....... """"."'~ 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; J '~~\v:'u, ... ~:'~·rr .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
e) a firma, organizaçã~ ou ?ociedade que,. na qualid~de de pessoa jurídic~, exerc.er ~tri~~i~~;~f"'" ....'.::.~:.·~::,:U'''h.''''u~ 
r~servadas aos ?rOfissl,o~als da engenhana, d~ arqUitetura e da agronomia, com mfnng.,~ên,9,.I"a.do · ..... : ... :~:~?~;f~LI·# 
disposto no paragrafo UDlCO do art. 8° desta leI. f····::·i:i.:~~; . 

SEÇÃO IV ! í'. . .... ;.,·;.':i':~;·;i;iAl l 
I .~ "Oi' / ... 

-~ . --............. " , 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 

Art 7° As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquite.t9 e do e 
agrônomo consistem em: '. 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, 
de economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária. 
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 

Art 8° As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior 
são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas nos art. 7°, com excessão das contidas na alínea" a ", com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, 
assegurados os direitos que esta lei lhe confere. 

Art 9° As atividades enunciadas nas alíneas g e h do art. 7°, observados os preceitos desta lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 

Art 10° Cabe às Congregações das escolas e faculdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia indicar, ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação 
profissional, em têrmos genéricos, as características dos profissionais por ela diplomados. 

Art 11 ° O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos 
pelas escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas 
ca ra cterísticas. 

Art 12° Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de 
economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura e 
agronomia, relacionados conforme o disposto na alínea" g " do art. 27, somente poderão ser 
exercidos por profissionais habilitados de acôrdo com esta lei. 

Art 13° Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de 
------8FE1H.tetuFa-e-tIe-agf.GRGmia,-que+-público,-quBLpadiclllar, sàmente pnderão ser submetidos ao 
---:---:-:--,---,--J.jl:uHlgameníoHdas autoriQªdesç'()Il1Réltentese sÓ terão valorjurídico quando seus autores forem 

profissionais habilitados de acôrdo com estalei. .. ....... .. 
Art 14° Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais 

ou administrativos, é obrigatória além da assinatura, precedida do nome da emprêsa, sociedade, 
instituição ou firma a que interessarem, a menção explícita do título do profissional que os 
subscrever e do número da carteira referida no art. 56. 
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Art 15° São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da engenha((~;:;;ú~;:J~: i: 
arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obr~ (fi' 
quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmentéS'& _ <ltà ' I 

habilitada a praticar a atividade nos têrmos desta lei. r:"'~",,,,.",,,.P .. 
Art 16° Enquanto durar a execução de obras, instalações e servicos de qualquer naturez/i::~fn'l("(1 ... ' ... h,"'., .••• 

obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o norrfo d6'ríif:'I~I';':"': P!i·,: "'''"'''"' .. ",.1 
autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como 9g;(~os. ..... .o:'<"(.:,:! 
responsáveis pela execução dos trabalhos. /,' .. ;';~ 

CAPíTULO 11 i t 

; t ..•. '/;.:/j~~:-J 
/f '" , 

Da responsabilidade e autoria I <CiO I 

Art 17° Os direitos de autoria de um plano ou projeto de engenharia, arquitetura ou agrono -,), --......... ,r 
respeitadas as relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são - ..... ~ 
profissional que os elaborar. 
Parágrafo único. Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou distinções 
hnnnrífif"oc '-"nnf"'orfirl'!:lC c:. nrniotf"\~ nklnnc "hroc (\11 can/if"'nc tór-nil"'AC 
IIUIIV. UI\ •• H . ..I-..7 \JVIIV ...... UIUlUv U t-'I VJVLV..:r, tJIUllVVf VVI tA"'" VU' ,-,vlll'YV..., LvVIIIVV..,;). 

Art 18° As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo profissional que o 
tenha elaborado. 
Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar 
sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as alterações ou modificações dêles 
poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto 
ou plano modificado. 

Art 19° Quando a concepção geral que caracteriza um plano ou, projeto fôr elaborada em 
conjunto por profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados co-autores do projeto, 
com os direitos e deveres correspondentes. 

Art 20° Os profissionais ou organizações de técnicos especializados que colaborarem numa 
parte do projeto, deverão ser mencionados explicitamente como autores da parte que lhes tiver sido 
confiada, tornando-se mister que todos os documentos, como plantas, desenhos, cálculos, 
pareceres, relatórios, análises, normas, especificações e outros documentos relativos ao projeto, 
sejam por êles assinados. 
Parágrafo único. A responsabilidade técnica pela ampliação, prosseguimento ou conclusão de 
qualquer empreendimento de engenharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou 
entidade registrada que aceitar êsse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a responsabilidade das 
obras, devendo o Conselho Federal dotar resolução quanto às responsabilidades das partes já 
executadas ou concluídas por outros profissionais. 

Art 21 ° Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu encargo, o 
concurso de profissionais da organização de profissionais, especializados e legalmente habilitados. 
serão êstes havidos como co-responsáveis na parte que lhes diga respeito. 

Art 22° Ao autor do projeto ou a seus prepostos é assegurado o direito de acompanhar a 
execução da obra, de modo a garantir a sua realização de acôrdo com as condições. 
especificações e demais pormenores técnicos nêle estabelecidos. 
Parágrafo único. Terão o direito assegurado neste artigo, ao autor do projeto. na parte que lhes 
diga respeito, os profissionais especializados que participarem. como co-responsáveis, na sua 
elaboração. 

Art 23° Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria de planos e projetos, para 
salvaguarda dos direitos autorais dos profissionais que o desejarem. 

TíTULO 11 
Da fiscalização do exercício das profissões 

CAPíTULO' 
Dos órgãos fiscalizadores 

Art 24° A aplicação do que dispõe esta lei. a verificação e fiscalização do exerclclo e 
atividades das profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 

--------rtA,..g""ro:;-.n"'o"'m..:l""'a-t(·CRE~ol1Janizadus-cte-iorma-a--assegtlr-ar-em-tlFlicla cle-Ele-aGã{),,:--. --------_______ _ 
Art 2Se Mantidos osjá existelltes, o COFl3elho Federal de Engenharia, Arquit'ªtura e Agronomia 

promoverá a instalação, nos Estados, Distrito Federal e Territórios Federais, dos Conselhos 
Regionais necessários à execução desta lei, podendo, a ação de qualquer dêles. estender-se a 
mais de um Estado. 
§ 1° A proposta de criação de novos Conselhos Regionais será feita pela maioria das entidades de 
classe e escolas ou faculdades com sede na nova Região, cabendo aos Conselhos atingidos pela 
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iniciativa opinar e encaminhar a proposta à aprovação do Conselho Federal. \""\';(I:K<.r ~. 
§ 2° Cada unidade da Federação só poderá ficar na jurisdição de um Conselho Regional. '~J "'.; 
§ 3° A sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, em capital de Estado ou de Territóri~ls _ .::/i:/)' 
Federal. 

I"" 1\ ní'Tl" i""\ .. 
\"I-\rl I ULV 11 

Do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da instituição do Conselho e suas atribuições 
Art 26° O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, (CONFEA), é a instância 

superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia. 
Art 27° São atribuições do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os regimentos dos 
Conselhos Regionais; 
b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 
c) examinar e decidir em última instância üs assüntüs relativüs nü exerciciü das pmflssões de 
engenharia, arquitetura e agronomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de acôrclo com a 
presente lei; 
d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 
e) julgar em última instância os recursos sôbre registros, decisões e penalidades impostas pelos 
Conselhos Regionais; 
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente lei, 
e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos; 
g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e de economia 
mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
agrônomo; 
h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionais; 
i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente encaminhado ao Tribunal de Contas, até 30 
(trinta) dias após a íemessa; 
j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de ensino superior, assim como, 
periàdicamente, relação de profissionais habilitados; 
k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições para que as entidades de classe da 
região tenham nêle direito a representação; 
I) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de representantes dos Conselhos Federal e 
Regionais previstas no art. 53 desta lei; 
m) examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais nos Conselhos 
Regionais; 
n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética Profissional do engenheiro, arquiteto 
e engenheiro-agrônomo, elaborado pelas entidades de classe; 
o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos Regionais; 
p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar pelos profissionais e pessoas jurídicas 
réferiâos no art. ô3. 
P?rág~afo único. Nas ,q.uestões relativas a atribuiçõ~s ~rofissionais, decis - . ~e:O!f.~~I!íÕMFeâ~~-:;-~ 
so sera tomada com mmlmo de 12 (doze) votos favoravels. SEJ~\'H ' ' .. l..t.,A 

Art 28° Constituem renda do Conselho Federal: r.li;'. ': .. ;. . . . ":':.-'::5 
a) um décimo da renda bruta dos Conselhos Regionais; : .::'.,,:.1 

, '\'oI·\.'(,\l .. 

b) doações, legados, juros e receitas patrimoniais; .. 
c) subvenções. 

SEÇÃO 11 
" 

1 iiU ,; ,;.j lU \ 

i ~~.-._-
Art 29° O Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) membros, bíã'SI íros:-aiplõmados 

Da composição e organização 

em Engenharia. Arquitetura ou Agronomia, habilitados de acôrdo com esta lei, obe ecida a seguinte 
composição: 
a; í 5 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros representantes 
de modalidades de engenharia estabelecida em têrmos genéricos pelo Conselho Federal, no 

------,mlnim1:n::te-3-(três)-rnodalidades-;-de-maneifa-a-eoFr-esj30AEleFom-às-ft>R+l8<;:õ~téGl+ÍcaS-CQ.nstant.u:e""s,--______ _ 
dos 1 09i5tl os nêleexistentes; 3 (três) arquitetos e 3 (três) eng@nh€iliros-:agrÔ09mOS; ... 
b) 1 (um) representante das escolas de engenharia, 1 (um) repesentante das escolas de arqlJitetura 
e 1 (um) representante das escolas de agronomia. 
§ 10 Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente. 
§ 2° O presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria absoluta, dentre os seus membros. 
§ 3° A vaga do representante nomeado presidente do Conselho será preenchida por seu suplente. 
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Art 30° Os representantes dos grupos profissionais referidos na alínea" a .. do art. 29 e seUffiútnc<':: I~{ 
suplentes serão eleitos pelas respectivas entidades de classe registradas nas regiões, ~ ,I" 
assembléias especialmente convocadas para êste fim pelos Conselhos Regionais, cabendo a cada~S' _ ~t;) ~ 
região indicar, em forma de rodizio, um membro do Conselho Federal. 
Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe nas assembléias referidas neste 
artigo serão por elas eleitos, na forma dos respectivos estatutos. 

Art 31 ° Os representantes das escolas ou faculdades e seus suplentes serão eleitos por 
maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados de cada grupo profissional, designados 
pelas respectivas Congregações. 
Art 32° Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do Presidente serão de 3 (três) anos. 
Parágrafo único. O Conselho Federal se renovará anualmente pelo têrço de seus membros. 

CAPíTULO 111 

Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 
Da instituição dos Conselhos Regionais e suas atribuições 

Art 33° Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos 
de fiscalização do exercício das profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas 
regiões. 

Art 34° São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal. 
b) criar as Câmaras Especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização 
estabelecida na presente lei; 
c) examinar reclamações e representações acêrca de registros; 
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente lei e do Código de 
Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas; 
e) julgar·em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercicio das profissões reguladas pela presente lei; 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras 
profissionais ou documentos de registro; 
i) sugerir ao Conselho Federal médias necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do 
exercício das profissões reguladas nesta lei; 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, 
arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados com a presente lei; 
k) cumprir e fazer cumprir a presente lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem como 
expedir atos que para isso julguem necessários; 
I) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização; 
m) deliberar sôbre assuntos de interêsse geral e administrativo e sôbre os casos comuns a duas ou 
mais especializações profissionais; 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência, das Câmaras Especializadas 
referidas no artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais 
do mesmo grupo para constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48; 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, 
nos têrmos desta lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das • 
esc~las e faculdades que, de acôrd.o com esta lei, devam participar da eleição de repre~~D.t(;l.nteS"~":.~;:~~t~.f.l.~. 
destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho Federal; . ,.-.•• ,.~". ..,'"..... :; .... t:..:." 

q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere ·~··~·rrfgl:{2~:···,::·q·;::J" 
r) registrar as tabe~as básicas de honorários profis~ion~is elaboradas pelos órgãos ~ (j:. t!;lss .. 'e·. • . . ~. · .. ,:~;;N~\\" \ 

Art 35° Constituem renda dos Conselhos RegIOnais: l; .' ".,:,:;.'::' .' 

a) as taxas de expedição das carteiras profissionais e de registros; \ V·/·'; . ,.' \0 '\ 
b) as multas aplicadas de conformidade com a presente lei; ~ i'~:"; ti J...'.' , , 

c) doações, legados, juros e receitas patrimoniais; ~; ~ 
-----,d.)-subv-e.llÇ- __ o 

ão das taxas e multas referidas 
a .. e .. b .. do artigo anterior, o Conselho Regional recolherá um décimo ao Conselh 
acôrdo com o artigo 28. 
Parágrafo único. Os Conselhos Regionais destinarão anualmente a renda líquida provinda da 
arrecadação das multas a medidas que objetivem o aperfeiçoamento técnico e cultural do 
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo. 
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SEÇÃO 11 
Da composição e organização 

Art 37° Os Conselhos Regionais serão constituídos de brasileiros diplomados em curso 
superior, legalmente habilitados de acôrdo com a presente lei, obedecida a seguinte composição: 
a) um presidente, eleito por maioria absoluta pelos membros do Conselho, com mandato de 3 (três) 
anos; 
b) um representante de cada escola ou faculdade de engenharia, arquitetura e agronomia com sede 
na Região; 
c) representantes diretos das entidades de classe de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, 
registradas na Região de conformidade com o artigo 62. 
Parágrafo único. Cada membro do Conselho terá um suplente. 

Art 38° Os representantes das escolas e faculdades e seus respectivos suplentes serão 
indicados por suas congregações. 

Art 39° Os representantes das entidades de classe e respectivos suplentes serão eleitos por 
aquelas entidades na forma de seus Estatutos. 

Art 40° O número de conselheiros representativos das entidades de classe será fixado nos 
respectivos Conselhos Regionais, assegurados o mínimo de um representante por entidade de 
classe e a proporcionalidade entre os representantes das diferentes categorias profissionais. 

Art 41 ° A proporcionalidade dos representantes de cada categoria profissional será 
estabelecida em face dos números totais dos registros no Conselho Regional, de engenheiros das 
modalidades genéricas previstas na alínea " a " do artigo 29, de arquitetos e de engenheiros­
agrônomos, que houver em cada região, cabendo a cada entídade de classe registrada no 
Conselho Regional um número de representantes proporcional à quantidade de seus associados, 
assegurando o mínimo de um representante por entidade. 
Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata êste artigo será submetida à prévia aprovação 
do Conselho Federal. 

Art 42° Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e, para os assuntos específicos, 
organizados em Câmaras Especializadas correspondentes às seguintes categorias profissionais: 
engenharia nas modalidades correspondentes às formações técnicas referidas na alínea a do art. 
29, arquitetura e agronomia. 

~'s - 'S-,;, 

Art 43° O mandato dos conselheiros regionais será de 3 (três) anos e se renovrFá~.anualm~mte..~ ............. _~ ......... 
pelo têrço de seus membros. a se:/.';::,·.····; , .. ' ", ::""Ir.". '1 

Art 44° Cada Conselho Regional terá inspetorias, para fins de fiscalização"f nas .. cidacies 'ou '.,.'.t:r':AL i 
zonas onde se fizerem necessárias, CAPíTULO IV I. ,. ;·,~,.,,)JAI.I 
Das Câmaras Especializadas ~ 

SEÇÃO I I" .'ii·'() 
Da Instituição das Câmaras e suas atribuições :..." ( I 

Art 45° As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais em reg-aoo~-d.a __ 
julgar e decidir sôbre os assuntos ~e fiscalização pertinentes às respectivas es ~ciali~ções 
profissionais e infrações do Código de Etica, \...../" 

Art 46° São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 
público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
f) opinar sôbre os assuntos de interêsse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional. 

SEÇÃO 11 
Da Composição e organização 

Art 47° As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros regionais. 
Parágrafo único. Em cada Câmara Especialfzada haverá um membro, eleito pelo Conselho 
Regional, representando as demais categorias profissionais. 

--------.A-r-t-48JLSer-á-eensüty.ída-Gârnaf-a-~peGializada-d@sde_que-entr.€-os-coos.elheiros.J:e.gionais haj.a _______ ~ 
um mínime de 3 (três) do megmo profiggional 

CAPíTULO V 
Genera lidades 

Art 49° Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais, compete, além da direção do 
respectivo Conselho, sua representação em juízo. 
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Art 50° O conselheiro federal ou regional que durante 1 (um) ano faltar, sem licença previa, a & RúM::S: fJ 

(seis) sessões, consecutivas ou não, perderá automàticamente o mandato passando este a seOo Ó} 
exercido, em caráter efetivo, pelo respectivo suplente. úS _ ~0 

Art 51 ° O mandato dos Presidentes e dos conselheiros será honorífico. 
Art 52° O exercício da função de membíO dos Conselhos por espaço de tempo não inferior a 

dois têrços do respectivo mandato será considerado serviço relevante prestado à Nação. 
§ 1° O Conselho Federal concederá aos que se acharem nas condições dêsse artigo o certificado 
de serviço relevante, independentemente de requerimento do interessado, dentro de 12 (doze) 
meses contados a partir da comunicação dos Conselhos. 
§ 2° VETADO 

Art 53° Os representantes dos Conselhos Federal e Regionais reunir-se-ão pelo menos uma 
vez por ano para, conjuntamente, estudar e estabelecer providências que assegurem ou 
aperfeiçoem a aplicação da presente lei, devendo o Conselho Federal remeter aos Conselhos 
Regionais, com a devida antecedência, o temário respectivo. 

Art 54° Aos Conselhos Regionais é cometido o encargo de dirimir qualquer dúvida ou omissão 
sôbre a aplicação desta lei, com recurso" ex offício ", de efeito suspensivo, para o Conselho 
Federal, ao qual compete decidir, em última instância, em caráter geral. 

Do registro e fiscalização profissional 

Do registro dos profissionais 

TíTULO 111 

CAPíTULO I 

Art 55° Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta lei só poderão exercer a 
profissão após o registro no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de sua 
atividade. 

Art 56° Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei será fornecida carteira 
profissional, conforme modelo, adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, a 
natureza do título, especializações e todos os elementos necessários à sua identificação. 
§ 10 Il ovnarli,...5r. ria ""!:lrtQir~ !Ã nllo co. roft:lro ('\ nroconto !:lrtirtf'\ fir!:l cllioit~ 2l tClV!:l (1f1Q f Ar ~rhitrorl~ • , \ ""'''tJ ..... \.uyt.Av ..... "-''-'',\, ............. \,A "1 y ..... ....,..., , ..... ,\ •. " ..... ..., t-" ................ 'It. ..... Uft.'::;1V IIV ..... '-'\..41 ..... ,\, .......... c, ..... "'l.A "1uv IVI ..... 'UIU ............... 

pelo Conselho Federal. 
§ 2° A carteira profissional, para os efeitos desta lei. substituirá o diploma, valerá como documento 
de identidade e terá fé pública. 
§ 3° Para emissão da carteira profissional os Conselhos Regionais deverão exigir do interessado a 
prova de habilitação profissional e de identidade, bem como outros elementos julgados 
convenientes, de acôrdo com instruções baixadas pelo Conselho Federal. 

Art 57° Os diplomados por escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura ou agronomia, 
oficiais ou reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas e$tejam.~m 
processamento na repartição federal competente, poderão exercer as respectivas{ mOfissões"'o"" '-.''''.'"'''. 
mediante registro provisório no Conselho Regional. f "o,,', ,:i::,::U\!, f 

Art 58° Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conseltl·o Regionàl, "'.::;;;'.:~ ,~ 
exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro. f,:':'" , 

Do registro de firmas e entidades CAPíTULO I 11 . :?,;Ai"jf 

Art 59° As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empre J aS" m- ~aL_ 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só . -~---'_b 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1 ° O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e emprêsas em geral 
só será concedido se sua denominação fôr realmente condizente com sua finalidade e qualificação 
deseuscompone~es. 
§ 2° As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os 
elementos necessários à verificação e fiscalização da presente lei. 
§ 3° O Conselho Federal estabelE!cerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
orgamzaçoes previstas nesre-altigodeverã'o pmellcllel pala o s8t:rregistro:-. ------------------J 

. - -o , 
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na 
forma estabelecida nesta lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, 
legalmente habilitados, delas encarregados. 

Art 61° Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede da entidade, 
deverá esta manter, junto a cada um dos serviços, um profissional devidamente habilitado naquela 

1 1 In I,.,nnry 
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§ 1° Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar legalizadas, ter 
objetivo definido permanente, contar no minimo trinta associados engenheiiOs, arquitetos ou 
engenheiros-agrônomos e satisfazer as exigências que forem estabelecidas pelo Conselho 
Regional. 
§ 2° Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos, em 
conjunto, o limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 

CAPíTULO 111 
Das anuidades, emolumentos e taxas 

Art 63° Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua 
a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja 
jurisdição pertencerem. 
§ 1° A anuidade a que se refere êste artigo será paga até 31 de março de cada ano. 
§ 2° O pagamento da anuidade fora dêsse prazo terá o acréscimo de 10% (dez por cento), a título 
de mora. 
§ 3° O pagamento da anuidade inicial será feito por ocasião do registro. 

Art 64° Será automàticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que 
deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2 (dois) anos 
consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 
Parágrafo único. O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos. têrmos 
dêste artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta lei, estará exercendo ilegalmente a 
profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, 
as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares. 

Art 65° Tôda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua 
carteira para o competente "visto" e registro, deverá fazer, prova de ter pago a sua anuidade na 
Região de origem ou naquela onde passar a residir. 

Art 66° O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será 
aceito após verificada a ausência, de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas 
ou anuidades de exercícios anteriores. 

Art 67° Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão 
e atividades de que trata a presente lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o 
pagamento da respectiva anuidade. 

Art 68° As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, 
autárquicas ou de economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos 
e quaisquer outros trabalhos, sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas; façam prova 
de estar em dia com o pagamento da respectiva anuidade. 

Art 69° Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos 
e para concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação 
de débito ou visto do Conselho Regional da jUíisdição onde a obía, o serviço técnico ou píOjeto 
deva ser executado. 

Art 70° O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, 
periodicamente, quando julgar oportuno, promoverá sua revisão. 

§'.:_ ... -~ .. ,~ ... : .. ~ ... ':. 

TíTULO IV ~ '::;:::. . ·::'~··:~·'~~;;;~;;;:;~l 

Das ::a;:~::s penalidades aplicáveis por infração da presente lei são as SegUintJ'!:~;·.côrd~ .' ··;·.;;':.;:~.I 
com a gravidade da falta: ~~.~ '.. . ~ 
a) advertência reservada; J i ;, ,1 ~ ~ .... lU l 
b) censura pública; i 
c) multa; i 
d) suspensão temporária do exercício profissional; ""-,.."!"'~~_ .• _"~..",~---~-
e) cancelamento definitivo do registro. 
Parágrafo único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respecüvas 
Câmaras Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

--------.Ar:t-7-~AS_._,p.enaS-de advertência reservada e de cens..ll.üL.P-ública são aplicáveis aos 
profissionais q!ledeixa rem de Cl'mprir disposições do Código de Ética. tendo em vista a gravidade 
da falta e os casos de reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializas. . 

Art 73° As multas são estabelecidas em função do maior salário-mínimo vigente no País e 
terão os seguintes valôres, desprezadas as frações de mil cruzeiros: 
a) multas de um a três décimos do salárío-mímino, aos infratores dos artigos 17 e 58 e das 
disposições para as quais não haja indicação expressa de penalidade; 
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~ c· 
b) multas de três a seis décimos do salário-mínimo às pessoas físicas, por infração da alínea" b OI :i~,~-!2L '} 
d? artigo 6~, dos.artigos 13,.: ~ e 5? .ou d? parágrafo .ún~c? do artig? ~4; _. .' .,.... _~, ~~.".\.". .:,' 
CJ multas ae meio a um salano-mlnlmo as pessoas Jundlcas, por Inrraçao aos artigos '1.5, '14, ::>l:I/6u ~lS _ ~I::r·),· 
e parágrafo único do artigo 64; 
d) multa de meio a um salário-mínimo às pessoa físicas por infração das alíneas" a ", " c " e " d "do 
artigo 6°; 
e) multas de meio a três salários-mínimos às pessoas jurídicas, por infração do artigo 6°. 
Parágrafo único. As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dôbro nos casos de 
reincidência. 

Art 74° Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", 
"d" e " e" , será imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício 
profissional, por prazos variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais 
em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Art 75° O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos 
praticados pelo profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante. 

Art 76° As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta lei, 
independentemente da multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de 
Contravenções Penais. 

Art 77° São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a 
presente lei, os funcionários designados para êsse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia nas respectivas Regiões. 

Art 78° Das penalidades impostas pelas Câmaras especializadas, poderá o interessado, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá 
efeito suspensivo, para o Conselho Regional e, no mesmo prazo, dêste para o Conselho Federal. 
§ 1° Não se efetuando o pagamento das multas. amigàvelmente, estas serão cobradas por via 
executiva. 
§ 2° Os autros de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de 
dívida líquida e certa. 

Art 79° O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem 
antes efetuar o pagamento das multas em que houver incorrido. 

TíTULO V 
Das disposições gerais 

Art 80° Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito público, constituem serviço público federal, 
gozando os seus bens, rendas e serviços de imunidade tributária total (art. 31, inciso V, alínea a da 
Constituição Federal) e franquia postal e telegráfica. 

Art 81 ° Nenhum profissional poderá exercer funções eletivas em Conselhos por mais de dois 
períodos sucessivos. 

Art 82° VETADO 
Art 83° Os trabalhos profissionais relativos a projetos não poderão ser sujeitos a concorrência 

de preço, devendo, quando fôr o caso, ser objeto de concurso. 
Art 84° O graduado por estabelecimento de ensino agrícola, ou industrial de grau médio, oficial 

ou reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só 
poderá exercer suas funções ou atividades após registro nos Conselhos Regionais. 
Parágrafo único. As atribui~ões do grad~ado referido neste arti~o serão regulamerr'8'daS""~lo"~":"'~"":-:,,~'::':':~:-~--\ 
Conselho Federal, tendo em vista seus curnculos e graus de escolandade. ~ ;:;;::;'.;'.;:::-:,; .. " , '~;'': ~ ~:.d-:.P.J\L 1 

Art 85° As entidades que contratarem profissionais nos têrmos da alínea" c " do a~i~lGi;í2~.·sã'O .. ,. ,::,(;;:;:} t 
obrigadas a manter, junto a êles, um assistente brasileiro do ramo profissional respectivo: , .. , .... . .... :,: ~ I ~ 

: ~\o\~f)~·::':· ~ "_:; i. }t?~"~".. i 

TíTULO VI 
Das disposições transitórias 

~ 
~ 

~ 
~ 

Art 86° São assegurados aos atuais profissionais de engenharia, arquitetura e a r;,0IJC,~;;;;.....i::==:::' ____ .• ____ .. i 
aos que se encontrem matriculados nas escolas respectivas. na data da publicação es a ,os 
direitos até então usufruldos e que venham de qualquer forma a ser atingidos por suas disp ·çôes. 
Parágrafo único. Fica estabelecidos o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta lei, 
para os interessados promoverem a devida anotação nos registros dos Conselhos RegiD.nais ... 

Art 87° Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os mandatos 
para os quais foram eleitos. 
Parágrafo único. Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais completarão seus 
mandatos, ficando o presidente do primeiro dêsses Conselhos com o caráter de membro do 
mesmo. 

Art 88° O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data 

http://www.sintec-rs.com.br/legis5194.htm 11/912007 
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da presente lei, destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e Regionais. 
Art 89° Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta lei 

escolhidos por meio de sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão. 
Art 90° Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta lei, terão o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos internos, vigorando, até a 
expiração dêste prazo, os regulamentos e resoluções vigentes no que não colidam com os 
dispositivos da presente lei. 

Art 91 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 920 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de dezembro de 1966; 1450 da Independência e 78° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

L. G. do Nascimento e Silva 
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,ITAIR PAULO GAMA LINCHIM Rua Profo Joaquim Louzada, 548 - bairro 
Camaquã. 
CEP 91.920-050 - Porto Alegre - R%àS C 
Fone: (O xx 51) 9839.0520 ",,~". % 
E-mail: rdcfmitair@yahoo.com.br. ,~\:JG3 S 

\.:,.\ 1'<;':C,,~.:,'i: (o)' 
;) :1.' ,,-, .IJ 

.. ,'1, ç.\.!. 
~ - '$>'" OBJETIVO 

~ Responsabilização Técnica em Projetos de RadCom. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

01/1980 - 01/1981 

04/1981 - 05/1983 

3° Batalhão de Polícia do Exército. 
Comunicações - áudio, radiofreqüência, telefonia, equipamentos audiovisuais 
- Graduação: Cabo de Comunicações 
Empresa Jornalística Caldas Júnior Ltda. 
Jornal 

o 05/1983 - 04/1984 

05/1984 - 12/1986 

- Técnico em eletrônica - eletrônica industrial e infonnática 
Willy Feliu Productions 
Show "Cosmic Laser Concert" - audiovisual com equipamentos de raio laser 
- Operação, apresentação e manutenção técnica de equipamentos ópticos e eletrônicos 
Profissional Liberal 

( 

02/1987 - 12/1989 

01/1990 - 04/1994 

05/1994 - 0512006 

0712005 - 0212006 

03/2006 - Atual 

Equipamentos Eletro-eletrônicos, placares eletrônicos e sistemas de alarme 
- Projetos, instalações, manutenção 
Electric Shop Ltda. 
Comércio, indústria e prestação de serviços - eletrodomésticos e eletrônicos 
- Sócio Gerente 
Profissional Liberal 
Equipamentos Eletro-eletrônicos, alarmes, porteiros eletrônicos 

- Projetos, instalações, manutenção 
ProTlSsio.nal Liberal 
Eletro-eletrônica, infonnática, radiofreqüência, levantamentos de campo 

- Projetos, instalações, manutenção, consultoria e projeto em radiodifusão 
Laboratório de Novas Tecnologias do Fórum Social Mundial 2005 - PoA 
Pesquisas, Projeto, Produção Industrial, operacionalização e manutenção de equipamentos de 
tradução simultânea. 
- Coordenador Geral 
Program Luz Para Todos - Ministério das Minas e Energia - PoA 
Agente do Programa responsável por RadCom e Inclusão Digital 
Orientação: processo de fundação associações de RadCom, documentação cartorial, 
encaminhamento de documentos no MC, projeto técnico, instalação de emissora, 
operacinalização de emissora, documentação de nnidade de inclusão digital, instalação 
e operacionalização de unidade de inclusão digital 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA SOCIAL 

12/1996 - OS/2006 

03/1996 - 03/1998 

03/1998 - 03/2000 

03/1994 - 03/2006 

Associação dos Amigos do Bairro Camaquã 
Presidente 
Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia 
Conselheiro 
Conselho Municipal de Acessoã Terra e Habitação 
Conselheiro 
Orçamento Participativo - PoA 
Delegado 
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ESCOLARIDADE 

03/1975 -12/1976 

03/1976 -12/1981 

03/08/2007 -atual. 

CURSOS 

Colégio Comercial Protásio Alves - 2° Grau - Ensino Técnico - formação 

parcial em Contablidade 

Escola Técnica Parobé - 2° Grau - Ensino Técnico - habilitação plena de 

Técnico em Eletrônica 

Universidade do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS 

Acadêmico de Engenharia Elétrica - ênfases em automação industrial 

e comunicação 

Escola. .................................... : Centro de Inglês Técnico 

Níveis: FTF1, FTFT2 e FTF3 
Escola : American Center 

Nível : Básico 
Escola Instituto de Leitura Veloz, Estudo e Memória (IL VEM) 

Módulos: Leitura Veloz, Oratória, Técnicas de Estudo e 
Técnicas de Memorização 

Escola : Escola Faraday 

Local 

Escola 

Escola 

Nível: Iniciação Teórica e Prática em Laboratório de Eletrônica 

: Assembléia Legislativa do Estado 
Curso : Psicologia, Relações Humanas, Chefia e Liderança - 40 h 

: Departamento de Educação e desenvolvimento Social da Pró-
Reitoria de Extensão da UFRGS 
Curso: Capacitação em Urbanismo e Habitação - 30 11 

: Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da UFRGS 
Curso: Oficina de Ciências Humanas: Análise da Violência e Cidadania - 20 h 

C Escola. .................................... : ONG Parceiros Voluntários 

Curso: Formação de Coordenador de Voluntários - 8 h 

Escola. ••••••••...••.••.••.•••••.•...•••••• : SEBRAE 

Curso: Orientação para Crédito - Brasil Empreendedor - 16 h 

Escola. .................................... : ADVB 

Curso: Princípios de Marketing Aplicados às Entidades Sociais - 8 h 

Escola. .................................... : SEBRAE 

Curso: Qualidade no Atendimento ao Público - 16 h 

Escola. .................................... : SEBRAE 

Curso: Criatividade e Inovação Empresarial - 16 h 

Curso: Desenvolva sua Equipe - 16 h 

Escola. .................................... : SEBRAE 

Curso: Como Falar Em Público - 16 h 

2 



EXTRATO DA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES 

Radiodifusão 

Comunicação 

Fóruns 

I Encontro Estadual de Radiodifusão Comunitária (1996) I Preparação para a fundação 
do Canal Comunitário de TV a cabo de Porto Alegre (1996-1997) I Encontro: A era das 
Rádios Comunitárias (1998) I n Seminário Metropolitano de Rádios Comunitárias 
(2001) I Encontro Nacional da ABRAÇO - Hotel Umbu PoA (2000) I Fundação do 
CONRAD (2001) I n Seminário Regional de Radiodifusão Comunitária de PoA I 
/ m Seminário Regional de Radiodifusão Comunitária de Cachoeira do Sul (2003) I 
Encontro Estadual e Eleição da ABRAÇO 2006 • 
XXIV ENECOM - Encontro Nacional de Estudantes de Comunicação Social­
UNISINOS (2000) I Oficina de Rádio no Universo das Tribos (2002) / Seminário Brasil­
Reino Unido: Comunidades Locais e Comunicação - PUC PoA (2002). 
Fórum Social Mundial (2001) - Edições de 2001 a 2005 / I Fórum Mundial de Educação 

- coordenação da Rádio Web Oficial do Fórum (2001) / n Fórum Mundial de Educação 
- coordenação da Rádio Web. 

RECONHECIMENTOS PÚBLICOS 

(--------------------------------------------
O Militar 

Civil 

DADOS PESSOAIS 

Nome 
Nasc. 
Nat 
Est Civil 
R.G. 
CPF 

( 'CREA/RS 

Diploma de Honra ao Mérito - 3° Batalhão de Polícia do Exército 
Medalha e diploma "Amigo da Cidade" (pelo trabalho na área da Radiodifusão 
Comunitária) - Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

ltair Paulo Gama Linchim. 
21/05/1961 
Porto Alegre / Brasil 
Solteiro 
6004194194 
375.387.720 49 
131.835 

Porto Alegre, 03 de setembro de 2007. 
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PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DA RÁDIO 
QUILOMBOLA DE CASCA 

CONSTITUIÇÃO DO PROJETO: 

1. Memória Descritiva 
2. Situação Geral 
3. Parecer conclusivo 
4. Anexos 

PROCESSO RADCOM N°: 
53.000.063676/06 
Ministéllo das Comunicações 

Projeto Tecnico dI!· Instulação PrognU11u Luz Para Todos 
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1. MEMÓRIA DESCRITIVA 

1.1 Resumo das características da emissora 

a) Entidade requerente : Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca; Sigla ARCCQC; nome fantasia Rádio 
Quilombola de Casca; CNPJ - 08.082.833/0001-50; 

b) Endereço da sede : Rua Avelino Lopes Matos, município de Mostardas -
Estado do Rio Grande do Sul; CEP: 96.270-000; Fone: (51) 99936111; 

c) Freqüência e canal de operação: 87,9 MHz, canal n° 200, designado em 
nível nacional pelo poder concedente ou canal alternativo, de 
conformidade com o Artigo 5° da Lei 9.612/98: para Mostardas/RS - canal 
198,87,5 Mbz, conforme Plano RadCom (fonte: SISCOM - ANATEL); 

d) Potência ERP de operação: 0,01832 KW; 
e) Modalidade do serviço : Radiodifusão Comunitária; 
f) Modo de emissão: designação estereofônica - 256KF8EHF; 
g) Raio da área de serviço: 1 Km. 

1.2 Sistema irradiante 

a) Tipo de antena: Plano-terra; 
b) Fabricante e modelo da antena : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 

Ltda. Modelo PT\OclB Teletrorux ; 
c) Polarização: vertical; 
d) Ganho de potência: ° dB ; 
e) Estrutura de sustentação: torre treliçada estaiada ; 
f) Altura física total da estrutura de sustentação: 26 metros em relação a sua 

base ( solo) ; 
(- g) Altura do centro geométrico da antena: 27 metros em relação à base da 

estrutura de sustentação (solo) ; 
h) Altura do Pára-raios: 30,20 metros em relação à base da estrutura de 

sustentação (solo) ; 
i) Altitude da base da estrutura de sustentação (solo) : 13 metros sobre o 

nível do mar ; 
") Altura relativa da base da estrutura de sustentação (solo) : sua cota, em 

relação a qualquer ponto do terreno pertencente à circunferência de raio de 
1 Km com origem nas coordenadas do Sistema Irradiante é inferior a 30 
metros. 
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1.2.1 Linha de transmissão de RF 
Fabricante - RFS Brasil - kmP 
Modelo - RGC 213 PE Celular (PEC) 
Impedância Característica - 50 Ohms 
Comprimento total - 30 metros 
Atenuação em dB por 100 metros - 4,50 dB 
Perdas na linha 1,35 dB 
Eficiência (11) - 0,7328 

1.3 Potência efetiva irradiada (ERP), em KW 
ERP (KW) = Pt * Ght * Gvt * 11 
ERP (KW) = 0,025 * 1 * 1 * 0,7328 
ERP (KW) = 0,01832 
Onde: 

Pt = potência de saída do transmissor (KW) ; 
Ght = ganho de potência máximo da antena transmissora no plano horizontal 
(em vezes) ; . , 
Gvt = ganho de potência máximo da antena transmissora no plano vertical(eúi, \\ 

, , vezes) . : " \ 

11 = eficiência da linha de transmissão. \. 

1.4 Potência efetiva irradiada (ERP), em dBk 
ERP (dBk) = 10 log (Pt * Ght * Gvt * 11) 
ERP (dBk) = 10 log ERP (KW) 
ERP (dBk) = -17,3706 

1.5 Intensidade de Campo Máxima no limite da Área de Serviço 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da 
área de serviço) 

E(dBJl)= 107+(-17, 3706)-20Iog 1 = 89,63 (dBJl) 

1.6 Raio Máximo do contorno de 91 dBJl 
(16 + ERP(dBk»/20 

d = 10 

Projeto Técnico de 1nstalação Programa LU7 Para Todos 
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1.7 Requisito da altura relativa da base da torre 

A partir de levantamento de campo realizado com equipamento GPS 
tipo ETREX Venture/Garmin Corpo e análise da representação fotográfica 
do relevo, a partir de imagens tomadas por satélite, no Programa Google 
Earth, contendo vista geral da área de interesse no município de Mostardas, 
com representação do Ponto de Intensidade de Campo "Rr 1" - aquele de 
menor altitude sobre a circunferência de 1 Km - e com representação do 
Sistema Irradiante, além do Segmento de Radial que os une, foi verificado que 
a cota do terreno (solo), no local da instalação do Sistema Irradiante não é 
superior a 30 metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 

( 1 Km em tomo do local do Sistema Irradiante, conforme o exigido pelo item 
'-. 18.2.7.1 da Norma Complementar 1/2004 aprovada pela Portaria n. 103 de 23 

O de janeiro de 2004. 

2. SITUAÇÃO GERAL 

2.1 Localização do sistema irradiante: 

a) Endereço - Estrada Felipe Batista Sobrinho, nO 1.012, Comunidade 
Quilombola de Casca, município de Mostardas - Estado do Rio Grande do 
Sul; CEP : 96.270-000 ; , 

'. 

b) Coordenadas geográficas - 300 36' 47" S e 0500 29' 57" W ,/'". " 
'\~~::;~~:,:::' " \\ 

\, '1":'" , ) 

~\('\"~o:\"'" , .. ; ,:, ;.'.~:'\\' 
., ... :...... r",l'c. v ~ 

2.2 Localização do estúdio : 

( 
l ) 

'\ ."..." .. -
a) Endereço - No mesmo local onde situa-se o sistema irradiante. \ V/ 
2.3 Localização da sede da entidade: \ I 
a) ~ndereço - Rua (beco) -:,--;e!ID0 Lopes de Matos, nO 1.002,. comunid~/ . ' 
Quilombola de Casca, mumclplO de Mostardas - Estado do Rio Grande' do 
Sul; CEP : 96.270-000 . 

Nota: A sede da entidade está localizada no interior do círculo que delimita a 
área de serviço da emissora - em atendimento ao item 8.2 Alínea "b" da 
Norma Complementar 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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3. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta para a Associação de Radiodifusão Comunitária 
da Comunidade Quilombola de Casca está enquadrada no perfil técnico 
exigido pela Lei, de forma que atende aos requisitos caracterizadores da 
cobertura restrita das emissoras executoras do RadCom : 
a) Área de cobertura limitada por um raio igualou inferior a mil metros a 

partir da antena transmissora -: art 6° do Decreto 2.615/98 que aprovou o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

b) centro geométrico do sistema irradiante que não ultrapassa a altura de 30 
metros, em relação à base da estrutura de sustentação - item 18.2.7 da 
Norma Complementar 1/2004; 

c) O ganho da antena transmissora, de O dB, em relação ao dipolo de meia 
onda - item 18.2.6 da Norma Complementar 1/2004 ; 

d) A Potência Efetiva Irradiada (ERP) não superior a 0,025 KW ou -16 dBk -
item 18.2.1 da Norma Complementar 1/2004 . 

Em especial, está garantido que o contorno máximo de 91 dB J..L, 
medido a 10 metros de altura sobre o nível do solo, em qualquer direção -
item 18.2.2 da Norma Complementar 1/2004 aprovada pela Portaria n° 103, de 
23/01/2004 que trata do Serviço de Radiodifusão Comunitária, não fica 
situado a mais de 1 Km da antena transmissora. 

A instalação proposta atende, ainda, a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor a ela aplicáveis. 

MOSTARDAS, 03 DE SETEMBRO DE 2007. 

(-

ITAIR P LO GAMA LINCHIM 
CREAIRS 131.835 

CPF N° 375.387.720-49 
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I - Anexo 1: Situação geral 
I-a. Planta de arruamento 

ANEXOS 

I-b. Mapas Fotográficos - "Google Earth" 

II - Anexo 2: Instalações de Campo 
lI-a. Planta baixa das instalações da Emissora 
lI-b. Requisitos de Projeto do Sistema Irradiante 

m, -Anexo 3 : Diagramas 
m-a. Diagrama de irradiação da antena 
m-b. Diagrama estrutural Etapa Transmissão 
m-c. Diagrama estrutural Etapa Estúdio-Geração 
m-d. Diagrama estrutural Etapa Estúdio-Gravação 
m-e. Equipamentos e componentes da Elnissora 

IV - Anexo 4 : Documentos 
IV-a. F onnulário Padronizado de Características Técnicas do 
Projeto Técnico r~~;~"':~ "'.',L;! 
IV-h. Anotação de Responsabilidade Técnica i ;\,\;,',' "t\ 

IV -c. Documentação complementar & ""1'.:''' ',,:i::~ .. r.l, i ,.)~,.(.: ;: 
.. 1 fi:! 

~l~, ..f j'Ij:,,;; ,;.'.'& fi 
~ ti 
t:. ,"'- .. , .. ;; ... õ;õ:O';."j"!,;,q .... .,~ ....... "!""":' ~ ... ...,...,._.!t:.t1I~i!~. :: 
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11 - Anexo 2: Instalações de Campo ..... fs',s) - ~:/:; -
lI-h. Requisitos de Projeto do Sistema Irradiante. 

1. Características sugeridas para a torre de sustentação: 

• Capacidade de suportar os braços de sustentação e fixação da Antena, Luz de 
Sinalização e Haste do Pára-Raios. 

• Torre treliçada, instalada sobre base de concreto, composta por segmentos 
removíveis medindo 2 metros cada, pintados com as cores laranja e branca 
alternadamente, tinta especial de acordo com a norma ABNT. 

• Último segmento removível, junto ao topo, com medida igual a 1 m para alturas 
ímpares, e 2 m para alturas pares da estrutura de sustentação. 

• Hastes cilíndricas de 1 polegada e meia, com 2,60 m de comprimento para 
fixação da Antena e 5,60 m para fixação do Pára-Raios. 

" Estaiamento direcionado a três sapatas, situadas sobre uma circunferência de raio 
igual a 7 m, afastadas entre si de 120 graus e cabos de aço com capacidade de 
tração apropriada, com fixadores em cada extremidade, munidos de isoladores, e 
espaçamento vertical de 6,5 metros a partir da base da torre, devendo suportar 
ventos de até 150 Krn/h . . 

• Braço "A" de sustentação da Antena, Luz de Sinalização e Pára-Raios, tipo 
treliçado de comprimento igual a 3,20 metros, tendo nas extremidades uma 
haste-coluna HI, treliçada, de 1,60 metros, para instalação do suporte da Antena 
Plano-Terra e uma haste-coluna H2 treliçada, de igual dimensão, para fixação do 
suporte do pára-raios, que irá posicioná-lo a uma altura mínima de 4,20 m acima 
do topo, de modo a garantir que a Antena fique dentro do seu Cone de Proteção. 
As extremidades do braço de sustentação "A" serão ligadas às do braço "B", 
localizado 1 ,40 m abaixo, através das mesmas hastes-colunas Hl e H2. O braço 
"B" servirá, também, como plataforma de acesso à Antena eao Pára-raios. 

" O espaçamento entre os isoladores da cordoalh? do Pára-Raios não poderá ser 
superior a 1,5 m. 

" O Cabo Coaxial da Antena deverá ser fixado afastado da cordoalha do Pára­
Raios por intermédio de peças ou fita emborrachadas para garantir que não sofra 
deformações que venham a alterar sua impedância característica. 

" Haverá uma lâmpada de 40 W, em luminária vítrea selada de cor vermelha, para 
sinalização (balizamento), instalada no topo dos segmentos da torre e controlada 
por relé fotoelétrico, sendo os condutores elétricos inseridos em eletroduto 
plástico. 

" O aterramento do Pára-Raios será independente e conforme projeto próprio, 
levando-se em consideração a resistividade elétrica do solo no local. 

" A torre deverá ter aterramento próprio e independente. ,.".> ",:.,;;\ 

" Atenção - deve ser contatada a Concessionária Local de Energia EI~tricá·~p~ra.:~,,::·~?~:, \ 
revisão ou instalação do Pára-Raios de Rede. r"-<'>"':'~'>\:, :< ,:: .. :" '. ',:;.:: :},:::O', \. 

\ ~?~~~:;~~~,:~(;, 0_'\ o:; ;:};1, "(~\VS=s. \ 
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LAUDO TÉCNICO 
.INDICADA PARA. RADCOM 

Diagrama de Ifradl~H;~ti da untaml MOlLPTfOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; e~~. 1:1 Gvt:.;; i ,O 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
~ Fabricante: Au~d Corrêa (Teletronlx), 
.. Modêlo: Pil OdB (Tatetronix), 
.. TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
.. Polarização: Linear (VERTICAL), 
- faixa de operaç&o: 87 Li! 108 MHZ 
.. Perda por retomo: >18 dS'S 
.. Ganho: O dBd 
.. Ght: 1ft). 

= Gvt: 1,0 
.. Diagrama de Irradlaçlo: Onldiraeional 
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LAUDO TÊCNICO 
INQ!CADA PARA RADCOM 

Plano: HORIZONTÃL; Esc. 1:1} Ght ~ 1,0 



180' 

OI.ugr.5I'tUi dú JI"í'luUãeão (Hori~ontDI; (2"") 

( 

O 

INlltAlAÇAO 

4 

. 6 ; . 
.-' 

.' 8 ), 

ImlO () I1IÇilf~t1lú íl/t1didl'llU fi ) t1la (J tI1l':l1t:tJ 

Ili (ijj(ft!1;l ~m () I'orOIUllo d~ tlltlç:tlda!ttl {~l t 9 ".,'.1 . 
véldlif Ii/jftl IUN~Õ Mffi íifo de <:I1t(j lugâo. 
1~11f1 Oh letltJ/o'liIlí (li I tll'J UOOldlJ t:tlm tl '., ,. ..' 
GIít3I'lht3, eem~l(;/ Cl cooo «~ 21 ~ (1) 00 ~eclOl (jtj 
fll~ (6) t1 ~ C;off1 Ilfo dé tlUtllUliÕà, 
~/!l t'l htl§~ Nrl MIt.!1ít1 f.11':i 1II.l{:\t.lIlI'<! t I) l i;! f'jn~flr1 
IX1f"fUllQ 1&), 

. , . 
• ; ~I'; ~, 

M(jfeQ (;)!'Idê deVatéllíetl 6 tVletnelilô 
{l@n!/t.ll, OOtilJt1r\eló dê . Mlafrio 



1
'----~' -------~~- ~ . - _ .. _ .. ~ ... ' 

I 
.1 

(I 
'-I 

i 

I I 

-1
", 
-0_. 

, 

I ~-: 

L 

_f,~~ " 

I 
I 

_, I 
• _____ o, __ .AI!. . _ .. _~._ .. ,. 

I j 
~ 
r
J 

I 



~ 

,......., 

. 
Retomo 

I" 

-'. -.. : 

.7--

Computador 

J.lSl..~~~-...... ~~~ ......... ;;.. .. _" .... ~.a. 

~] ... ~<~ f 
• ":. ·1 

~ .. :~ f 
-'; . 

,r- "'.' 
,1 

d­
e 

: I j 'l I --L ~_ , __ 

' 1
1 ~~:kfg~ 

,lo-- ';.'J ~ I! 

~~~~ .--z::.~~~~~J 

____ -----'0""-"- ~_ -{ 

D'iagrama Estrutu:ral 
Etapa - Estúdio Geração 

Aviso no AR . .-

,. 
Mixer de Audio 1:2 Canais 

.+ 
I 

CO CO 
P~ayer 1 Player 2 

Gravador lento 

~ 

Deck: 

\ 

\ 

l 
I, 
! 
! 

- SalfiitI!aJ ~Je,ÁwdlU ~~!'ll 
c!}$1l"EaIiliS\1lI1ÍÍ5mo 

\: 

I 
(' '(~_ - fo1 I 

r: ,.) '"i -,). ! 

c/? ~;:? %\ 
• ;.1- '='" (.<)1 

;,i~ ~ "v ~-
<.1\ p 
();''-' ~ , 
~Jl')"':.P'(\ I ...... ""l'Li 

._------ . 
FOlHJ!i~2 

.. __ .~_ ... ~ .. _._-- --- ------------ --- -------



1 
..... 

i,li' 
~ 

1i I t I 

___ -~ ... ,J;~'~ 

.~. 

--- -- __ ----""o=--· .r'\ ~ 

Diagrama Estrutural 
Etapa - Estúdio G;ra.vação 

, 
Mixer de Audio! 12 Canais; 

MlC 1 MIC2 

t 
.:.':=:,:~,~~,?~:.::" 

.~,:,:::-~ 
·;·:'!!ii: .ê"~;;i 

CO CO: Hibrído 
Player 1 Player 2 

.. 

~~l!ll:iOgen:all 

Deck 

cf,:, --,~ ~ 
c .. ; ~;;; ", C/r k i(.. 'Í;l 

14;se. () 
..c- c ~ ~ ~Pj ,::-.'-~ ... 13 ....... ~1\,}.'\ 

....... ...,J .. 

-------------------_.----- ------------ .... ---
roLHA.~ 



( 
( ) 

EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DA EMISSORA 

1. Etapa-Transmissão (ver diagrama estrutural) 

1- Transmissor Teletronix modelo SP5025 - potência não inibida de 0,025 KW -
fabricante Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
ll- Cabo RGC 213 RFS Brasil-kmP - 30 metros, com conectores tipo UHF 50 ohms. 
fi - Antena plano-terra OdB modelo PT /OdB - fabricante Auad Correa Equipamentos 
Eletrônicos Ltda. 
IV - Torre - ver projeto do Sistema Irradiante. 
V - Sistema de aterramento - 3 barras de cobre de 1/4" x 2,5 m, 6 conectores, cabo 
6 mm2 x 15 m, 1 vara de eletroduto 20 mm x 3 m, 2 joelhos 20 mm, 4 luvas 20 rnm . 
VI - Pára-raios - vide projeto do Sistema Irradiante. 
VII - Circuito mínimo de energia elétrica - 2 disjuntores 15 A (em mesma fase), 
redes de tomadas aterradas e de iluminação dotados de condutores de secção igual ou 
maior que 1 ,5mm2

; demais componentes, vide projeto elétrico do prédio da Emissora. 
VIII - Estabilizador de voltagem 1 KV A. 
IX - Monitor de modulação modelo DM732A - Teletronix (Auad Correa 
Equipamentos Eletrônicos Ltda). 
X - Compressor-Limitador - interno ao transmissor SP5025. 
XI - Gerador Estéreo - interno ao transmissor SP5025. 

2. Etapa-Estúdio Geração (ver diagrama estrutural) 

1- 1 Mesa de Mistura de 12 a 16 canais com pré-escuta, saída para fones, V.U. meter, 
entradas/saídas balanceadas, controles de equalização e aterramento (MX1604A 
Behringer, Staner, Yamaha ou equivalente). 
II - 2 microfones Behringer modelo B1 e/ou Leson SM-58, ou equivalente 
m - 2 unidades de toca-discos laser (preferível com leitura de mp3 e DVD). 
IV - 1 unidade de duplo deck. 
V-I gravador de alta capacidade, tipo videocassete ou mp3, para gravação destinada 
à fiscalização da AN ATEL. 
VI - 2 fones de ouvido. 
VII - 1 dispositivo de aviso "no ar". 
VIII - 1 híbrido com capacidade para uma ou duas linhas telefônicas (Schellin, 
Audioline, ou equivalente). 
IX - 1 Sistem contendo rádio, duplo deck, amplificador e duas caixas acústicas para 
retorno, monitoria e gravações curtas (Receiver S-96 Gradiente ou similar) 
X-I computador com software e hardware dedicado a áudio. 
XI - 1 rece~t?r especial ou conexão Web para transmissão dos horários obri,~~.t~~s. 

----I-XIT-=-Estabdizador-de-v.oltagem J KV A /' ,.:>~.s~: \.. 
,,// ... :;.>: ) ", ,:,)".,. '\.. r /J 
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3. Etapa-Estúdio Gravação (ver diagrama estrutural) 

1- 1 Mesa de Mistura de 12 a 16 canais com pré-escuta, saída para fones, V.U. meter, 
entradas/saídas balanceadas, controles de equalização e aterramento (Behringer, 
Staner, Yamaha ou equivalente). 
TI- 2 microfones le'son SM58 e/ou microfone modelo BI Behringer. 
TIl - 2 unidades de toca-discos laser (preferível com leitura de mp3 e DVD). 
IV - 1 unidade de duplo deck. 
V-I aparelho de minidisc. 
VI - 2 fones de ouvido. 
Vil - 1 dispositivo de aviso «gravando". 
VilI - 1 híbrido com capacidade para uma ou duas linhas telefônicas (Schellin, 

\ 

Audioline, ou equivalente). 
IX - 1 Sistem contendo rádio, duplo deck, amplificador e duas caixas acústicas para 
retomo, monitoria e gravações curtas. 
X-I computador com software e hardware dedicado a áudio. 
XI - Estabilizador de voltagem 1 KV A. 
xn - Toca-discos Vinil 

4. Externas 

I-I maleta para linha LTR 4 fios. 
II - 2 microfones le'son SM58. 
III - 4 fones de ouvido. 
IV - 1 unidade dupla de microfone sem fio le'son. 
V - 2 receptores de rádio FM para retomo. 
VI - 4 mini gravadores, tipo cassete ou digital, para reportagens. 

(, 5. Acessórios 

I - Cabos de áudio munidos de plugs apropriados para interconexão dos equipamentos 
nas etapas: transmissão, estúdio geração, estúdio gravação e dos dispositivos de 
externas. 
n - 6 pedestais/suportes para os microfones. 
III 4 extensões de energia elétrica tripolares com tomadas universais. 

Projeto TécnÍ\:<J de 1l1stalaç.Ões - Programa Luz Para Todos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE lNFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolcl Idlel IRlaldliloldlilrlulslãlol lelolml Idlal lelolmlulnl 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CONTINUA! ÃO CNPJ 

Qui 10m b o I a de 10181018121813131010101115101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRlãldlilol IQlulilllolmlblolllal Idlel lelalslclal I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA O LOGRADOURO 

IRlulal IAlvlelllilnlol ILlolplelsl IMlaltlolsl,1 111010121 I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

<--I ..1...-1 -,--I --,-I --LI --I..I--..JI,---,--I -,--I -,--I --'-----'---11--,1 I C I o I m I u I i I d I a I d I e I I d I e I I C I a I s I c I a I I I 
CIDADE UF 

IMlolslt lalrldlalsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lRW 
CEP FONE FAX 

19161217101-1010101 101 5111-1919191 3161111111 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

/ II/a/ilz/c/s/w/@It/e/r/r/a/./c/o/m/./b/r/ / / / / / / / I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

( IElsltlrlaldlal IFlelllilplel IBlaltlilsltlal ISlolblrlilnlhlol,1 I 
BAIRRO CIDADE 

( ) 11 lo 11 I 21 I I I I I I I I I I I I I I I IM' o , s I t I a I r I d I a , si' I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I l!tl§J 13 lo °13 I 6' 14 17"1 S 1\ 5 I 0°1 2 1 9' I 5 19 "I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

/Elslt/r/ald/al IFlelJlilplel IBlaltlilsJtJaJ JSJolbJrJiJnJhJol.1 I I 
BAIRRO CIDADE 

111011/21 I I I 11 I I I I I I I I I I IMlolsltlalrldlalsl I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I 1 I / I I 1 l!tl§J 
7 - TRANSMISSOR ,./:>'\ 
FABRICANTE",'" 

, IA 1111 a Id I Ic lo I r I r I e G:CIE I a I u lil p I-I E 1.1 e 1-;-1-;1 fi 1 n lil'c'l'o I-;T1:L&t Idl-;;-I 
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8 - ANTENA/TORRE 
FABRlCANTE DA ANTENA 

IAlulaldl IClolrlrlelal IElolulilnl IEllleltlrl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA?ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1010 I, lo )dB 12 171, 10Jm 101012161, 101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÁO 
FABRlCANTE 

IR/Flsl IBlrlalslilll-IKlmlpl I 1 I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1310 1.10 ~ 10141, 151dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I O 11 I . 13 15 IdB 

MODELO 

1 1 I IRIGICl211131 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

lo 1.17 131 

Perdas na linha (PL)=..LaA.L. 
100 

:!f!J 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,7328) = -17,3706 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght == Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBfl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) I1 potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) .' ........ ". 
E(dBfl) = 107 + ( -17,3706) -20 Iog 1 = 89,63 (dBfl) l';~·;~;:;·:;'::;;·;·;·::';:,':::';·;:·:···:·:·;;···:·:::''''''';';':':::::':;:.;:.:/\\1 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl.~ t·ki\Í:::'..:::.:'~::: \:.'::'. ; ... ; .. ;;:::::" ... ~f;~;:)j 

~ .............. ,.,',... . ... ". ;:"',.,:! '::~Húi't~1 

1

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE \LI;U~".. . 
. . ....... ~._",..."'~ .. 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

II/tlalilr/ IPlalulllol IGlalm/al ILlilnlclhlilml I I 1 I I I I 1 I, I 
REG.CREA ENDEREÇO 

/113111.1813/51 IRlulal Iplrlolrlol IJlolalq/ulilm/ IL/oJulz/a/d/al,1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/nlol 1514181 I I I I I I 1 I 1 I 1 1 IClalmlalolulãl I I I I I I I 
CIDADE UF 

Iplolrlt 101 IAlllelglrlel I I I I I I I I I I I I I I I I I lRW 
CEP TELEFONE FAX 

/911 1912 lo 1- I O Isl O I lo 1511 1- 1918/3 1910 151210 I L-I -L-I -,-I--LI-=--IL--L-I -LI --LI---"I'------L-/ --1-1 --1..1---11 
E-MAIL 

1-Llil_~ILI.IILlil_LI-ª-lil-LI-®-I-Y:-I_ª-IJLI-º-I-º-Llíl-º-IJ!tLIJl.lr-l_I_/_I_1_1_1_1_1_1_1_1 
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CONFIA CREA-RS Rel!isll'o de ContraIo de "\Ct'I"'O Técnicn soh fnrlU:! de ART Nr.: 4058216 : :;-:""·:Jd9 ~. 
Annt:lçãn d. Rcspons:lhiJidadc T éCllic:l - Lei Federa) M'J6177 ',: ,~:.:: :,oj.~;8: ,i? 

r./nl.l!ft'OFo;,lI!r.\lÓl·E!~1I-~.11:.J. 
:'I'Q\I!l~hl!~ t' .l..cu"·'unr6 

I:ntl'Wll\!J P',J.,.l1:1<11 tlt: Ellt;l.~\h.lI1., "UI.I1h1!lf8 
t'~!I)Mn\:&.hllttoL·,)·~a-JS~l Cmlselho Rl·~jnnul dl' Engenhuriu_ :\rquitt.'tunt t.> :\:,!rOlHJllIia du RS vlIt~, .. conv.rl' 

Recibo do Contribuint~ \.'" _ ~<:,;QI' Oudos da ART 

Tipo:OBRA!SERVI(O Participação Técnica: INDlVIDL::\L 

Con\'ênio: >:.-\0 É CO'\'VÉ;..iIO :\Ioti\'o: ;..iOR:VIAL 

CUf"cter!stic,,: OBRA/SERViÇO EXCETO EDIFICAÇ .. i.O 

Contrut"do 

N r.Curteira: RS 131 X35 Profission"l: ITAIR P:\L:LO G:\:VIA U",CHIM 

:-.'r.R:>;P: 2203217170 Titulo: "T,;cnico "111 Eletrõnica 

Emprcs,,: ;..iE;..iIH:MA E:VIPRESA 

Conlral"nl. 

""ome: :\SSOCl:\<,:Ao DE RAD. COML'", DA CO:V1. QL'ILO:V! BOLA CASCA 

Endereço: 

Cid"d.: MOSTARDAS Bairro: 

Irlenlificação du Obru/Ser\'içn 

Curto Vinculo: ART \'inculo: 

Curto Vínculo: ART Vínculo: 

Nr.Reg.: O 

CPF/C:'\PJ: OX,OX2.X33ilIOO I-50 

CEP: O t:F: 

Pruprielário: :\SSOCI:\~'Ao DE RAD. CO;'ll:N. DA CO:V1. QCILO:Vll30LA CASCA Telefone: 

Endereço: :\ VELlNO LOPES :VI ATOS O CPF/C:-';PJ: OX.OX2.H33:0()O l-50 

Cidade: :vtOST/\RD/\S Bnirro: INTERIOR CEP:lJó2700(){) t.:F:RS 

Finalidude: OCTRAS FI~ALlDADES Dimensão: O.OU Vir Contrato: 2.100.00 Honorúrios: 0.00 

prev.lnicio: 03'0<):1007 Pre\',Fim: 03·0<)·20()7 Enl,C1asse: 9<)<) I Veneto: OJ!IO'20()7 Vnlor ART: 29.00 I 
Ite Ati\'id:ule Técnica 

I Projeto 

Autenticação Mecânica 

Descrição d" Obrll/Scn'i\'u 
Estação de Emissora de Rádio 

Quantidade 

25,00 

" 

ruid. 

W 

j I'i '" , 
(~iJ IJJ 

prese te Contrato. a resolução por Arbitragem, pela Câmara de 
sa SIM, ao lado das palavras Contratante e Profissional. 

De ucordo 

MVw-cf1AJilb$~ 
COl1tnIHlutel SI 

VlÍlidll somente 1I\lIIndo qllitndll, com us assinalurlls do Protissionlll, do ('ontrulllnte e enlregue 110 CREA 
Aten iio: A ART de,'e eslur uiludu no inicio du obru/sen'i'o técnico. conforme Resolu 'üo nO 425/98 do Confeu. 

CAIIXA /104-0/ CONVÊNIO CAIXA - SICAP 
Lu~;1I d ... P:I~1I111:1I1t1 

Via tia empresa PAGAR SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA OU LOTÉRICAS ATÉ O VENCIMENTO 

CREA-RS Conselho Regional d. En!lenharin Anluitelurn c Al!rlmonin do RS VencimetlttJ 

DilUi 

1;~~~~(;6 
b.po.:I.'il..-LX)(' 

03/0<)·2007 
I "edk I ~;';';'~/';'~'~~ ~r.Docull1ento: 

l;:'tI Umlell I I ",,,,,de (lmulliôatk ~Ilh!da 

I 
V:thlr:\hl\:dn (~) Vnlor dn Pnrcela 

R$ 

Instruçôes: 1-) D"scol\lo'Abatimento 

Lotéricos: Encaminhe formulário completo com a prestação de contas. I·) Outras D"duç«e, 

1-) :VIOl'ai:Vlulta 

(-) Ourros Acréscimos 

"'"'' 

Sacado ITAIR PAL:l() (Ji\:vÍA LI;-':l:jlj}~1 .. .. 

03/10/2007 

-I05~216 

29,00 

89790000000 O 29000104077 O 92007100300 7 00004058216 5 - Autenticação Mecânica -

" ""111111 UII" 11111 11111111'" 11 I 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

LOTERIAS CAIXA 

255-326547344-0 

12/set/2007 HORA DF 12:05:19 
---------------------------------------_.-----

TERM 021:l08 LOT. 18.013165-6 
LOCALIDADE: PORTO ALEGRE 
AG. VINCULADA: 0453 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
CREA RS 2 

VALOR DO PAGAMENTO: 29,00 

897900000000 290001040770 
920071003007 000040582165 

255-326547344-0 

VIA DO CLIENTE 

" 

" 

/ .. 

211 TABELI(tNATO DE NOTA!;õ DE PO~'FO ALEGRE 
RUA SIQUEIRA CAM~OS.1245· PORTO ALEGRE.· RS,· FONE:. (51) 3226·5020, FAX: (5.1) 3iZ26·1017 i 

~EL. LUlt CARLO~ W§I<':ENI'IIANN. - 'tABELIÃO' . t 

·.I!:~li::::;:::::~?'fS'\ic:ll· 
\\!.~~~?~, ..... ~ ~: .. ' . "". 
f; 
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Item: Declaração 
Assunto: Sobre aeródromos 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

:':'::'~,.: 31- ~ 
.\.Ri:·t:.'.~.;'.: g 
",. 1) v,.. ,«. 
~'& _ t!õl",:!~ 

Em atendimento ao Item 12.1, Alínea "f', da Norma 
Complementar 1/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, declaro que 
a região de Casca, no muni'cípio de Mostardas - RS, localidade onde está 
projetado situar-se o Sistema Irradiante da Rádio pertencente à Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, nas 
coordenadas 30° 36' 47"S (LATITUDE SUL) e 050° 29' 57"W 
(LONGITUDE OESTE), não possui aeródromos. 

AlC 

Mostardas, 03 de setembro de 2007. 

CREA/RS 131.835 
CPF N° 375.387.720-49 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
BRASÍLIA 
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Item: Declaração 
Assunto: interferências prejudiciais 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

Eu, Alceu Chaves Gomes, brasileú'o, solteiro, agricultor, CI nO 
8041831853 e CPF 627.351.100-44, domiciliado na Estrada da Casca, 6340, 
Mostardas, Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca, CNPJ n° 08.082.833/0001-50, com sede 
na Rua Avelino Lopes Matos, 1002, localidade de Casca, Mostardas, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP - 96.270-000, declaro que na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperemos as 
transmissões imediatamente. 

Mostardas, 03 de setembro de 2007 

)jt/flV}!::C~:' !m~ 
Presidente da Associação 

AlC 
L._ .. __ .. --... , c' , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
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Item: Declaração 
Assunto: interferências indesejáveis 
Processo n° 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

Eu, Alceu Chaves Gomes, brasileiro, solteiro, 
agricultor, CI nO 8041831853 e CPF 627.351.100-44, domiciliado na Estrada 
da Casca, 6340, Mostardas, Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, CNPJ nO 
08.082.833/0001-50, com sede na Rua Avelino Lopes Matos, 1002, localidade 
de Casca, Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - 96.270-000, 
declaro que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela AN A TEL, 
interromperemos as transmissões. 

AlC 

Mostardas, 03 de setembro de 2007 

)J~~AcJ~b~ 
Alceu Chaves Gomes 

Presidente da Associação 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPA!lT AMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS M 
BRASILIA I ~ 
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Certificado de Homologação a Requerimento nO 0531/03 

REPÚBLICA FEDEMT1VA 00 BRASIL 
AGaNCIA NACIONAL DE TE.L~COMtJNICAÇO~S 

A NA rEi 

rlltmmnlê: 
Aood COfl't!D lilqulpDlMntoll EIIltr6nlool btdll. 
PtilÇII di! PlrlImld@, 'I7B 
UG40.o00 • f1Ililnto Rim do SllpuClAI: Me 

Certificado de Homologação 
~ntron8fBrrvel) 

N° 0880..03.0828 
Vãlldl!ô"" Ind@t@tmÍluldft 
!mllillliol 13fOt12Ooa 

~=e dOOllmemo homologll, n~ !@fmOll do R@su!am@f\!c Plal'll Certifl=9§o e MomologlÇiQ (t@ Predu!ell pam fileeomuf\IM~{j3, 
ilprevlldopolll RmIoluçlo AMIOI n» 242, de 30 d€il fIOV€ilmbro dê 2000. I) Cêl'lltirmoo de Confotmldlilw nO NOC 912103 , emllldo pelo OCO • 
AMiooiaVlio NCC. Cortllklllvh8 do IJruil, f!fillI hom6lnOR(An 1\ ftlfpl'u'll. em nomo do flbOOllnle aqulldeJltilllll1'Jo 1'1 Õ rilldil ftomonm 
pftffil. o produto !li GOlJulr dlllOrlmlf\lldo, eY}II \I\I11D9lio d~'NO Obl'f\lftf lii 1l0M~fti oiMbekloldl. fitl NlsYl3montllçAo do OIilf\llço fi qUI! fiI@ 
dft6tlru.'l. 
11po: 
Traftlmlinot em RIldiodll'U61lo Comunitiftll • Cilto\1Otm li 

Modlllo(e): 

tiPI'i028 

SlIrv19OlApl10IlÇio; 
B@rvlço d@ Rmtlodlftlft80 Comunlürlo 

Potinol& do &t!ldi rodUtiVIlIIl\ó 8 W. 
QUlmdD do oou·fomeelmllnlo, 0Ii pl'Odutc§ dlW@m i§\§f 9jll:llij9m~_9 
oompmonto dft Ag600IA NBclonll1 dlil TelOilOmurúetlç6111i = AMbll, 

COn6tltul obrllilll~g do f~brlMnjQ do ill(/@nUftfliI9IID tltI rnOOy\u hUlJltlltlrlEll:lo, nelA tcIrmoll ·do aft, 3& de 
ROOu!Qmunto ",,@)tO tlI Rllliolll9io oomerolilluàii. finlol do mlll ofetlV{I dli!tlbul~o tIO m@mMo, 
Iimllm·llOmo obMlJ'llIU Iil manter iilu Illl1lrrtorl~,Mliitftmlm!l1il g Illntillmlç30 orlOinol, -7<', 

Ali Informaç/ios cOftliÚlntol homolo9ftvIio podDm nr conflrmlldftt no SGCH : 8Iitomlldlr"q;~;'\t1l 
CotIlfleaçlo @ HomolOGAVlo. ADito'. (www.finml.gov.brl.-·:'·' ,.:" ?"L 

......... 0,° .~ 

FfMetrlOO CliHOil Gll!oomlnl Solilrol! 
t,B@mnl@ Gl!lml di! Q@rtilieaçao o 

ElnaenlmJlã do El!!pOOtro 
.{\ /., •. -, 

ro· 

,/'" 
.30l612006 

. ~.,~ .~ . 
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1,1 CmU\l.rterifltêl'nÓ 
() t6t'ld\i1:i)f il'lWfM pod.e- tltif di:' c.olxii! e!t;lttólltltb 
I'IkI ~u ~l!l'\hüoo i! tOi'l'lrJOstQ de UO"I fl() sóHdtl ou ~f 
urnli ~r1Jà. !;.m .aplle-llçOQ/i t'jUõe fie~&!.ilt1m d~ áltd 
tffi~bllldádê. " l.I~ê d@ UM tOlidwtor dfi tóbfé ItM1 
/lIma de l\ÇO (SthkLl) e o mal~ Ifldi..-:ãdo. 

1.2 IG~I~âe.M!IQ.dd~tfeo áé I'i'O~ágaclo 
~J?lJSã!1- JdieléUl<&) . e.r ~YL 
PÉ :\611cllO (PE) ~:s 0, M 
P& telul,mr (i>i:é) '1,5 Ó.Bl 

i.~ C(jl"id~1' ÊKt@rnú 

o rtlndl.JtOv 'iitKtêNlO nor'l'J'iáli\1ênhil ~ tõifi'íàdt'1 pôf 
uma trlàfi$l\ d~ flf1i!. de ... utJ(~ flU 00 õl1tânhiild~, 

Em ~itu,pçõ~!t r\ê~ qUéls o S'fl'i!tô dê UfTl~ blindAgém 
,!!II'I\plêll for 'f1iu1IdM'te. podê ~t!r i,/plk~tia Uji)j;} 

(' bllndi.l~~1'r'I dupUt fl/ôu umo fitá d~ poill}rt~i' 
alUfillnl:5l'ficlá, 

04CliPn 
tiê PVê. (i\! pe, 
(.'IM, tôrt'i Gliipn d~ pve !liío r~tnft:Ji'ltltl'tS Il "h4\rii.ot 
róhfOfMQ 8 flOUfill AlJNT NfH{·tl244, 

·-.~4rt'i.Ó4i""""R:I""A'~.=- h_~.'iE 'iàWWI*' .... ,~ 51~ta""""" ) 4:i: ·:hoíiiiiiilli .... ,-:_ 
~ 

2, t f1iétnurs (ékl â<:m-do <»1'11 I~' 46A {~t} 1(;&) 
A atefi!..iiA<').o Mj; til~ 1\At1iúflLi'.XUíl ~ dad"l p~li!l 
ti'ibéb iibaiX~t 

l:t. í Im~:!1ntiiX do 'f(aniii'ftls~ntlia 
A Im~titil'têllii dê 'lflulctêr~f\da ~~r4ct~tI;;!'{l o ~{úitô 
dili blll"ldlilljit'Ni clt> tofidu\:Qf l}1ftéftlo Gé UM t:abó dI} Mo 
PQI'i.àntª. s e()b~rh.ltt'l dê um eM6l.l.'t:ór ê>fli;ttt'\o (ttãl'1ç~) 
é tllitt:'l'N'linàJ.. ~11i'I melkl'!i' fê{ôl' c/é 1fi\~<!Odifldi'l tiro 
trMlITiífPfH'jà (ilftpedâf'l(;lll d€ tro:in~erên(;ià 6timê~, 

í. í.2 Riqidêi: t>i~t.à (tootãtl de Op~râçáQ) 
Ol\ vi\IOtê& df1 -terts,ilo ,Mkt!Ído~ ~o 1I~IºYti!i I!!fj(ê~~s 
UM "it.",hil'tí!ill '\, ..... ~"'" Ili~ ai: õ..oiW\l.tl\it\i" (rMf;). (] dobro 
di!! tlàf1~ dlÍ' ~F é êdmliidê ttuand~ Sê tttJoolh~ Cói\1 

Um ilnpyllJo de tfi~o D.t. O~ cabos podêm ser 
USàdoL ?ãr~ Uifiiá ~MiI() (;) J:', dê êt@ ãj)rOXlmâdi}m~n1@ 

";> Vp.li!é~ ~ 'teruiÍiô de ~r, 

2.í M~ ... lta" 
N~ ~bo; dt! Rr ã~f{mm'têftl uma boa flexlbllldüdl!!. 
t)iilVêí't1 5~!r r;Qt'I~jdêtüdt)~ gi> m!r'I'm()~ (~iõ!. de çuNd'i.tJfd 

tl'ln\c OefÕQt"i-5ttlld6 1\ sg9lJlf~ 

. . -f,1~.- -...::;....:.. . .::..- -
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ... Página 1 de 1 

TEl Sistemas 
Interativos 

Menu Principal ... SISCOH »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I 

. ~Dados ~.~ .. ~onsu'~l\l::~_c~s~'ta ~ C~ia~._ArquiVo Text~I ___ ._ .. _. ___ . _____ .. _. __ ... _ .. __ 

UF: RS 

SERViÇO: Plano RadCom 
Canal/Freq. 

Localidade: MOSTARDAS 

198/87.50 

Usuário: - Data: 11/09/2007 Hora: 15:18:00 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

httn·l/~l~tAml'l~ l'lnl'ltp.1 P-OV hr/~i~com/commlanoha~ico/default.asD 11/9/2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.063676/06 Localidade/UF: Mostardas/RS 

Associação de Rádiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

30S3647 

50W2959 

IBGE (B) 

31S0625 

50W5516 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

68.09 

Entregou documentação tempestivamente? Sim r ' 1. 

O 2. Endereço da Antena Proposta 
~~------------------------------------~~~~~~~~~~------------~ 
Estrada Felipe batista sobrinho, n° 1012 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Felipe batista sobrinho, n° 1012 1 
;::':·d. ]\ 

~3-.~-Re-l-aç-ã-O-de--co-n-co-r-re-nt-e-S-(d-<-=-4-00-0-m-)--------------------~---r~~--------~~~~------------~(:) ~ 

Depend nt s ord nados p la precedência d aviso d I s riçã (d < 4000 m) I I . r e e e e o e n c o ,; ... -:~.'-.;..~ ~~ . 
.,~.,.~. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02196. Não 
-~ 

} 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora . 
Beco Avelino Lopes de Matos,n° 1002, Comunidade Quilombola de Casca. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira analise técnica. o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar 

--- .DDy.o_pmjelQ._p_ois_o-ª.p-reseotado foi elaborado Qor Qrofissional, técnico em eletrônica n. gue não possui atribuição ~ara 
,,..5,.. dA nroieto. 

fl~~ 
r Regina Aparecida Monteiro. 

02110/2007 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D.E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

( 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
. Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61) 311-6617 

/2007 /RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 1- de outubro de 2007. 
Ao Senhor 
ALCEU CRAVES GOMES 
Associação de Radiodifusão Comunitária Quilombola de Casca 
Rua A velino Lopes Matos, n. o 1002 
96270-000/ Mostardas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.063676/06, na localidade 
de Mostardas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a análise documentação em resposta ao oficio n. o 

3203/07 de 15/06/2007, constatou-se o cumprimento não satisfatório da exigência do referido 
oficio quanto ao projeto técnico. 

Em consulta ao CREA - RS, verificou-se que o profissional "Técnico em 
Eletrônica", "Itar Paulo Gama Linchim", possui somente atribuições do art. 240 da Resolução 
n. o 218/73 do CONFEA, que não confere aos técnicos das devidas modalidades de engenharia a 
competência para elaboração de projetos. 

Nesse sentido, cabe ao profissional definido em art. 90 da Resolução 218/73 do 
CONFEA essa competência, ou seja, ao Engenheiro Eletricista, modalidade eletrônica ou 
comunicação ou ainda ao profissional que mediante pedido de revisão de atribuições, através das 
Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs de origem tenha o pedido deferido e as novas 
atribuições possam constar dos dados cadastrais do profissional. 

Portanto, voltamos a solicitar novo projeto técnico, e a declaração assinada pelo 
Representante Legal, em atendimento ao item 18.2.7.1, citado abaixo: 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 

2) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação. 

A)Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelQ 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação :g.r.etendidªs 

-----para-a-estação-do-R:adeom:-;-conforme-disposto-no-subitem-1-2:+-alínea-"a". , .---.-:<""''''-,:~-::'::-c~ c""':,\"'.,·;""· .~. ~~ .. ~T"';..:c.-+-----f 
~ _r"l\ ;;\ ,',' ....• ' 
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B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme dis~oio· qp 

subitem 12.l, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 
\ 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!-l, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.l ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.l, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ... ,) 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de reÇ.~bimei1to); .. ,' .. '\ 

____ -'ap.r.eB..eníaLo.sJ.:tens.-S.olicitado.8_s.ob_p.ena_deJlrquiY..amento_do_pInc_esso~ ".," -,""., .. ,- "'~" \ 
\~ .. , .. í~···,:.)'y)0r\ 
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Outrossim., infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por u'ma:ct . 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências~ uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ~. } \) 

/,::::;/'///:- ./' //'//' ) 
.~OS·ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Casca,15 de outubro de 2007. 

lImo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

53000 06~076l2007 -,!9 

2~ll i /"2007 -OS ::5!5 

Esplanada dos Ministérios Bloco R -3 andar anexo oeste sala 300 
Brasília-70.044-900-DF 

Em resposta ao oficio n 6122/2007RADCOMIDOS/SSCE-MC( em anexo) que 
trata o processo n 53000.063676/06,informamos que a documentação técnica solicitada 
,para a segunda fase acha-se em fase de elaboração. 

Em virtude deste procedimento não estar concluído,solicitamos na forma que 
nos é facultado,nóvo prazo de trinta (30) dias para a entrega 
desta documentação,informo também que o Sr.ltair Paulo Gama Linchim responsável pelas 
rádios comunitárias do estado do RS,irá a BRASILIA na próxima semana para uma 
reunião. 

Nestes termos, pede deferimento 

Atenciosamente 

Alceu Chaves Gomes Alceu C. Gomes 
/10;;;:;;) /l"'ÁA flJ\ RG 8041831853 
~ ÚÍ!ar.YpV"' ....... CPF 6273511000/44 

Associação de Radiofusão Comunitária da Comunidade de Casca 
Rua AveJino Lopes de Matos ,n 1002, 

96270-000-Mostardas-RS 

08082.83310001-50 .., r . fW)IOOIFUSÃO 
ASSOCIAÇÃO ~A COMUNIDADE 
COMUNITARI~ DE CASCA 

aUlLOMB 1002 CascaJ . p.sMatos, 
Rua Avel100 loP. . M stardas, RS L CEP 96210.o"il- o 
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OF.003-RC/2008 Mostardas, 04 de Janeiro de 2008. 

Sr. Diretor: 

Tendo em vista o término do prazo para entrega dos documentos 
elencados no Oficio nO 612212007/RADCOMIDOS/SSCE-MC, informamos que 
nossa emissora faz parte do grupo de rádios indicadas pelo Programa Luz Para 
Todos do MME e que o Projeto Técnico está sendo trabalhado pela Equipe do 
mesmo. 

Outrossim, lembramos que a reunião que aconteceria em Brasília 
entre esta Equipe e o Departamento de Outorga de Serviços, no mês de 
dezembro de 2007, para tratar deste e outros assuntos, está sendo reagendada. 

Por esta razão, estamos fazendo este pedido justificado de 
dilatação de prazo para entrega do que foi requisitado por este Departamento­
uma vez que, também, estamos aguardando que o Programa Luz Para Todos 
conclua os encaminhamentos com o Ministério das Comunicações. 

AlC 
SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

No aguardo do deferimento, 

Atenciosamente, 

~ ~ eJ1AtI!lbÇ~ 
Alceu C, Gomes 
RG 8041831853 

CPF 6273511000/44 

Mlt'H~TÉRIO D,O,3 (:OMUNIC,ú,Ç:;'JE8 

BR.ú,8fLLlJ, - DF 
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. MINIS'TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-ylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE. ATEND1MENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ____ -'/O /SSRlDOUL -MC de __ --'/_----'/200 

Processo n 0 __________ -'---'-, Localidade:, ______________ _ 

, 
'Entidade: ____________________ ~ ___________________ __ 

( ) Única entidade no locaI/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpri~s integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) "':'ENTIDADE HABILITADA 

Brasilia, J:i2J 0/ 12008 

FANTASIA: 

L-) Cumpridas integralmente, 

Analista responsável: ---o/-::::....:~=--------__ '=""-------
SIAPE:--..L-)_~_W_q_ .. S-_l3_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ______________________________ ~ ______________ ___ 

Observaçõ~s·: 

DIRETORIA: 

B.:rasilia, __ ---lI /200 Analista responsável:, ________________ _ 

SIAPE: _______ _ 
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MINIsTÉRIO pAS COMUNICAÇÕES ~ ~< r>Ü -, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ~ ;' ~'1,fJJyJi 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ~::,::7'-,1 

r .,... ~... i 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio ilo ____ --=/o /SSRlDOUL -Me. de __ ---'/ __ -'1 

ProcessQ,n 0 ____________ ,. _ Localidade: _____________ _ 

" ' 
~Entidade: ________________________________ _ 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J CUi'ilplidà.5 .i:'iJ..lc1al.::.i.i'::üw, r(:St.mdo a apl'tse.tltclyào da .5egulnw dOCUilleilLação abaÍ,'Co descrita: 
L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE H,ABILITADA 

Observ::tções: ' 

~ ... -. . , . . . Co, 

Brasília, D'4 IM2001 

FANTASIA: 

Analista res~onsável: ----f-Z''<::;:;/-~,A.:Z.-------~___,_---

SIAPE: ) iJ do C; J i 
EXIGÊNCIAS J1JRÍDICAS: 

L-.J Cumpridas integralmente. 
L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

(" '! ,SÉDE: 
~. ----~-------------------------------~------------------~ 

( ) 
Observaçõ~s': 

.Erasllia, __ ---'I /200 Analista responsável: __________ ------, ____ _ 

SIAPE: _______ __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° '1- 5 <t /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O -1 de 1'11 CVt...<fI 

Ao Senhor 
ALCEU CHAVES GOMES 
Associação de Radiodifusão Comunitária Quilombola de Casca 
Rua Avelino Lopes Matos, n.o 1002 
96270-000/ Mostardas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

2009 . 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.063676/06, na localidade de 
Mostardas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a análise documentação em resposta ao oficio n.o 3203/07 de 15/06/2007, 
constatou-se o cumprimento não satisfatório da exigência do referido oficio quanto ao projeto técnico. 

Em consulta ao CREA - RS, verificou-se que o profissional "Técnico em Eletrônica", 
"Itar Paulo Gama Linchim", possui somente atribuições do art. 24° da Resolução n.o 218/73 do 
CONFEA, que não confere aos técnicos das devidas modalidades de engenharia a competência para 
elaboração de projetos. 

Nesse sentido, cabe ao profissional defmido em art. 9° da Resolução 218/73 do CONFEA 
essa competência, ou seja, ao Engenheiro Eletricista, modalidade eletrônica ou comunicação ou ainda ao 
profissional que mediante pedido de revisão de 'atribuições, através das Câmaras Especializadas de 
Engenharia dos CREAs de origem tenha o pedido deferido e as novas atribuições pos,sam constar dos 
dados cadastrais do profissional. / \ 

Portanto, voltar!:i. a solicitar novo projeto técnico, e a declaração assinada pelo 
Representante Legal, em atendimento ao item 18.2,7,1, citado abaixo: 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 

2) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, que consiste da 
seguinte documentação. 

A)Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

------------B}deelaraçãe-firmada-pele-representante-Iegal-da-entidade;-cenferme-dispeste-ne-subitem:-----i 
--,----c------,-:l1-92::-l.i'-::-:-,aIínea "b" e sttbalí:neas "b.i" e "b.2" da-Norma Compleme~tl'Sejat:":". ---:--7--,,----,---,----:--+ 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela o 

estação, interromperá imediatamente suas tIansmissões até que essas sejam sana~ 
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b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causádas pela' 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/!. o local da sede da entidade. 
Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 91dBf.! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de'30 (trinta) dias contados-aõirteeebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispos no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

\.-.--
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CONSTITUIÇÃO DO PROJETO: 

1. Memória Descritiva 
2. Situação Geral 
3. Parecer conclusivo 
4. Anexos 

PROCESSO RADCOM N° : 
,.53.QOO~063676/06 ; 
Ministério das Comunicações 

Projeto Técnico de Instalaçáo - Programa Luz Para Todos 

M INIST~RIO DA 8 COM UNICA GE8 
BRA ,rLlA . DF 

53000 01821512009-55 

SE APAJSCE 
20104f2009-09:12 

1 
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1. MEMÓRIA DESCRITIVA 

1.1 Resumo das características da emissora i 
"~o 

.. . .. J' 

a) Entidade requerente : Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca; Sigla ARCCQC; nome fantasia Rádio 
Quilombola de Casca; CNPJ - 08.082.833/0001-50; 

b) Endereço da sede: Rua Avelino Lopes Matos, município de Mostardas -
Estado do Rio Grande do Sul; CEP : 96.270-000; Fone: (51) 99936111; 

c) Freqüência e canal de operação: 87,9 MHz, canal nO 200, designado em 
nível nacional pelo poder concedente ou canal alternativo, de conformidade 
com o Artigo 5° da Lei 9.612/98: para Mostardas/RS - canal 198, 87,5 
Mhz, conforme Plano RadCom (fonte: SISCOM - ANATEL); 

d) Potência ERP de operação: 0,01832 KW; 
e) Modalidade do serviço : Radiodifusão Comunitária; 
f) Modo de emissão: designação estereofônica - 256KF8EHF; 
g) Raio da área de serviço: 1 Km. 

1.2 Sistema irradiante 

a) Tipo de antena: Plano-terra; 
b) Fabricante e modelo da antena : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 

Ltda. Modelo PT\OdB Teletronix ; 
c) Polarização: vertical; 
d) Ganho de potência: ° dB ; 
e) Estrutura de sustentação: torre treliçada estaiada ; 
f) Altura física total da estrutura de sustentação: 26 metros em relação a sua 

base (solo) ; 
g) Altura do centro geométrico da antena: 27 metros em relação à base da 

estrutura de sustentação (solo) ; 
h) Altura do Pára-raios: 30,20 metros em relação à base da estrutura de 

sustentação (solo) ; 
i) Altitude da base da estrutura de sustentação (solo) : 13 metros sobre o nível 

do mar; 
j) Altura relativa da base da estrutura de sustentação (solo) : sua cota, em 

relação a qualquer ponto do terreno pertencente à circunferência de raio de 
1 Km com origem nas coordenadas do Sistema Irradiante é inferior a 30 
metros . 
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1.2.1 Linha de transmissão de RF 
Fabricante - RFS Brasil - kmP 
Modelo - RGC 213 PE Celular (PEC) 
Impedância Característica - 50 Ohms 
Comprimento total - 30 metros 
Atenuação em dB por 100 metros - 4,50 dB 
Perdas na linha - 1,35 dB 
Eficiência (11) - 0,7328 

1.3 Potência efetiva irradiada (ERP), em KW 
ERP (KW) = Pt * Ght * Gvt * 11 
ERP (KW) = 0,025 * 1 * 1 * 0,7328 
ERP (KW) = 0,01832 
Onde: 

Pt = potência de saída do transmissor (KW) ; 

... " .".' 

Ght = ganho de potência máximo da antena transmissora no plano horizontal 
(em vezes) ; 
Gvt = ganho de potência máximo da antena transmissora no plano vertical (em 
vezes) ; 
11 = eficiência da linha de transmissão . 

1.4 Potência efetiva irradiada (ERP), em dBk 
ERP (dBk) = 10 log (Pt * Ght * Gvt * 11) 
ERP (dBk) = 10 log ERP (KW) 
ERP (dBk) = -17,3706 

1.5 Intensidade de Campo Máxima no limite da Área de Serviço 

C ' E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da 
área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-17,3706) - 20 log 1 = 89,63 (dBJl) 

1.6 Raio Máximo do contorno de 91 dBJl 
(16 + ERP(dBk))/20 

d = 10 

----I-d-=-8S4,02-metros 
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1. 7 Requisito da altura relativa da base da torre 

A partir de levantamento de campo realizado· com equipamento GPS 
tipo ETREX - Venture/Garmin Corpo e análise da representação fotográfica 
do relevo, a partir de imagens tomadas por satélite, no Programa Google 
Earth, contendo vista geral da área de interesse no município de Mostardas, 
com representação do Ponto de Intensidade de Campo "Rr 1" - aquele de 
menor altitude sobre a circunferência de 1 Km - e com representação do 
Sistema Irradiante, além do Segmento de Radial que os une, foi verificado que 
a cota do terreno (solo), no local da instalação do Sistema Irradiante não é 
superior a 30 metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 
1 Km em torno do local do Sistema Irradiante, conforme o exigido pelo item 
18.2.7.1 da Norma Complementar 1/2004 aprovada pela Portaria n. 103 de 23 

( , de janeiro de 2004. 

O 2. SITUAÇÃO GERAL 

(, 

2.1 Localização do sistema irradiante·: 

a) Endereço - Estrada Felipe Batista Sobrinho, nO 1.012, Comunidade 
Quilombola de Casca, município de Mostardas - Estado do Rio Grande do 
Sul; CEP : 96.270-000 ; 
b) Coordenadas geográficas - 300 36' 47" S e 0500 29' 57" W . 

2.2 Localização do estúdio : 

a) Endereço - No mesmo local onde situa-se o sistema irradiante. 

2.3 Localização da sede da entidade: 

a) Endereço - Rua (beco) Avelino Lopes de Matos, nO 1.002, Comunidade 
Quilombola de Casca, município de Mostardas - Estado do Rio Grande do 
Sul; CEP : 96.270-000 . 

Nota : A sede da entidade está localizada no interior do círculo que delimita a 
área de serviço da emissora - em atendimento ao item 8.2 Alínea "b" da 
Norma Complementar 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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3. PARECER CONCLUSIVO -.. '.;; 

A instalação proposta para a Associação de Radiodifusão Comunitária 
da Comunidade Quilombola de Casca está enquadrada no perfil técnico 
exigido pela Lei, de forma que atende aos requisitos caracterizadores da 
cobertura restrita das emissoras executoras do RadCom : 
a) Área de cobertura limitada por um raio igualou inferior a mil metros a 

partir da antena transmissora - art 6° do Decreto 2.615/98 que aprovou o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

b) centro geométrico do sistema irradiante que não ultrapassa a altura de 30 
metros, em relação à base da estrutura de sustentação - item 18.2.7 da 
Norma Complementar 1/2004 ; 

c) O ganho da antena transmissora, de O dB, em relação ao dipolo de meia 
onda - item 18.2.6 da Norma Complementar 1/2004 ; 

d) A Potência Efetiva Irradiada (ERP) não superior a 0,025 KW ou -16 dBk -
item 18.2.1 da Norma Complementar 1/2004 . 

Em especial, está garantido que o contorno máximo de 91dBJ!, 
medido a 10 metros de altura sobre o nível do solo, em qualquer direção -
item 18.2.2 da Norma Complementar 1/2004 aprovada pela Portaria nO 103, de 
23/01/2004 que trata do Serviço de Radiodifusão Comunitária, não fica 
situado a mais de 1 Km da antena transmissora. 

A instalação proposta atende, ainda, a todas as exigências das 
normas técnicas ,em vigor a ela aplicáveis. 

MOSTARDAS, E 2009. 

I 

Projeto Técnico de Instalação - Programa Luz Para Todos 

"" 



( " 

( ) 

ANEXOS 

I - Anexo 1: Situação geral 
l-a. Planta de arruamento 
I-b. Mapas Fotográficos - "Google Earth" 

II - Anexo 2: Instalações de Campo 
lI-a. Planta baixa das instalações da Emissora 
II-b. Requisitos de Projeto do Sistema Irradiante 

III - Anexo 3 : Diagramas 
III -a. Diagrama de irradiação da antena 
III-b. Diagrama estrutural Etapa Transmissão 
III-c. Diagrama estrutural Etapa Estúdio-Geração 
III -do Diagrama estrutural Etapa Estúdio-Gravação 
III -e. Equipamentos e componentes da Emissora 

IV - Anexo 4 : Documentos 
IV-a. Formulário Padronizado de Características Técnicas do 
Projeto Técnico 
IV -b. Anotação de Responsabilidade Técnica 
IV-c. Documentação complementar 
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II - Anexo 2: Instalações de Campo 
II-b. Requisitos de Projeto do Sistema Irradiante. 

1. Características sugeridas para a torre de sustentação: 

• Capacidade de suportar os braços de sustentação e fixação da Antena, Luz de 
Sinalização e Haste do Pára-Raios. 

• . Torre treliçada, instalada sobre base de concreto, composta por segmentos 
removíveis medindo 2 metros cada, pintados com as cores laranja e branca 
alternadamente, tinta especial de acordo com a norma ABNT. 

• Último segmento removível, junto ao topo, com medida igual a 1 m para alturas 
ímpares, e 2 m para alturas pares da estrutura de sustentação. 

• Hastes cilíndricas de 1 polegada e meia, com 2,60 m de comprimento para 
fixação da Antena e 5,60 m para fixação do Pára-Raios. 

• Estaiamento direcionado a três sapatas, situadas sobre uma circunferência de raio 
igual a 7 m, afastadas entre si de 120 graus e cabos de aço com capacidade de 
tração apropriada, com fixadores em cada extremidade, munidos de isoladores, e 
espaçamento vertical de 6,5 metros a partir da base da torre, devendo suportar 
ventos de até 150 Km/h . 

• Braço "A" de sustentação da Antena, Luz de Sinalização e Pára-Raios, tipo 
treliçado de comprimento igual a 3,20 metros, tendo nas extremidades uma 
haste-coluna Hl, treliçada, de 1,60 metros, para instalação do suporte da Antena 
Plano-Terra e uma haste-coluna H2 treliçada, de igual dimensão, para fixação do 
suporte do pára-raios, que irá posicioná-lo a uma altura mínima de 4,20 m acima 
do topo, de modo a garantir que a Antena fique dentro do seu Cone de Proteção. 
As extremidades do braço de sustentação "A" serão ligadas às do braço "B", 
localizado 1,40 m abaixo, através das mesmas hastes-colunas Hl e H2. O braço 
"B" servirá, também, como plataforma de acesso à Antena e ao Pára-raios. 

• O espaçamento entre os isoladores da cordoalha do Pára-Raios não poderá ser 
superior a 1,5 m. 

• O Cabo Coaxial da Antena deverá ser fixado afastado da cordoalha do Pára­
Raios por intermédio de peças ou fita emborrachadas para garantir que não sofra 
deformações que venham a alterar sua impedância característica. 

• Haverá uma lâmpada de 40 W, em luminária vítrea selada de cor vermelha, para 
sinalização (balizamento), instalada no topo dos segmentos da torre e controlada 
por relé fotoelétrico, sendo os condutores elétricos inseridos em eletroduto 
plástico. 

• O aterramento do Pára-Raios será independente e conforme projeto próprio, 
levando-se em consideração a resistividade elétrica do solo no local. 

• A torre deverá ter aterramento próprio e independente. 
• Atenção - deve ser contatada a Concessionária Local de Energia Elétrica para 

revisão ou instalação do Pára-Raios de Rede. 

~'tnl.r."'J..Ir.TII __ ".,,,n"""'··'T'...:J .. ' .. r.:;: ..... ,,,.-.:t,II'l"I,,.,.·I,·I·.1'"': 
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lEGEKIIA 
AT - ANTENA 
PR - PARA-RAIOS 
TMl - TUBO MOVEL 1 (DUPLO) 
TM2 - TUBO MOVEL 2 
Bl - BARRA 1 
B2 - BARRA 2 
Hl - HASTE 1 
H2 - HASTE 2 
LS - LUZ DE SINALIZACAO 
SIC - SUPORTE/ISOLADOR DA CORDOALHA 
IS - ISOLADOR 
CR - CORDOALHA PARA-RAIOS 
APR - ATERRAMENTO PARA-RAIOS 
ATT - ATERRAMENTO DA TORRE 
BC - BANDEJA DE CABEAMENTO 
SPl , SP2 ,SP3 - SAPATAS 
BT - BASE DA TORRE 
C~ - CABO COA~IAL 
CLS - CABO DA LUZ DE SINALIZACAO 
AT~ - ABRIGO DO TRANSMISSOR 
ST6 - SEGMENTO COMPONENTE N. 6 (2 METROS) 

RAIO P' = ? l1ETRDS SP3 

CA, P' 

1S 
Bl 

SP2 

SISTEMA DE TRANSMISSAO 
REQUISITOS DA TORRE 
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LAIJ.:DO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCbM 

)~ 
Diagramá deitradia'ção da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) ~ 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Gf1t;::: 1,0 
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Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
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Fono:Oxx (35) 3411 '1011 

LAJ.,J,[),O TÉCN,ICO 
INDICADAPARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mbd:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

,O· 

CARACTERíSTiCAs TÉCNICAS,: 
- Fabricante: Auad Correa(Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (TélE~tronix),' 
- TIpo: Antena Plano Terrà de 114 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87a 108MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB"'S 180. 170' 

- Ganho: O dBd 
- Ght: 1;0' 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: 08S: O diagrama acima é para a antena 
livre de quqlquer obstáculO a 1 O metros de Folha 1 de 02 

distância em todas as direções. 
, ___ , __ ~:Rogerio Corre0 
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EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DA EMISSORA 

1. Etapa-Transmissão (ver diagrama estrutural) 

I - Transmissor Teletronix modelo SP5025 - potência não inibida de 0,025 KW -
fabricante Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
II Cabo RGC 213 RFS Brasil-kmP - 30 metros, com conectores tipo UHF 50 ohms. 
III - Antena plano-terra OdB modelo PT/OdB - fabricante Auad Correa Equipamentos 
Eletrônicos Ltda. 
IV - Torre - ver projeto do Sistema Irradiante. 
V - Sistema de aterramento - 3 barras de cobre de 114 ft x 2,5 m, 6 conectores, cabo 
6 mm2 x 15 m, 1 vara de eletroduto 20 mm x 3 m, 2 joelhos 20 mm, 4 luvas 20 mm . 
VI - Pára-raios - vide projeto do Sistema Irradiante. 
VII - Circuito mínimo de energia elétrica - 2 disjuntores 15 A (em mesma fase), 
redes de tomadas aterradas e de iluminação dotados de condutores de secção igualou 
maior que 1,5 mm2

; demais componentes, vide projeto elétrico do prédio da Emissora. ~ 
VIII - Estabilizador de voltagem 1 KV A. 
IX - Monitor de modulação modelo DM732A - Teletronix (Auad Corre a 
Equipamentos Eletrônicos Ltda). 
X - Compressor-Limitador - interno ao transmissor SP5025. 
XI - Gerador Estéreo - interno ao transmissor SP5025. 

2. Etapa-Estúdio Geração (ver diagrama estrutural) 

I -1 Mesa de Mistura de 12 a 16 canais com pré-escuta, saída para fones, V.U. meter, 
entradas/saídas balanceadas, controles de equalização e aterramento (MX1604A 
Behringer, Staner, Yamaha ou equivalente). 
II - 2 microfones Behringer modelo B1 e/ou Leson SM-58, ou equivalente 
III - 2 unidades de toca-discos laser (preferível com leitura de mp3 e DVD). 
IV - 1 unidade de duplo deck. 
V - 1 gravador de alta capacidade, tipo videocassete ou mp3, para gravação destinada 
à fiscalização da ANA TEL. 
VI - 2 fones de ouvido. 
VII - ldispositivo de aviso "no ar". 
VIII - 1 híbrido com capacidade para uma ou duas linhas telefônicas (Schellin, 
Audioline, ou equivalente). 
IX - 1 Sistem contendo rádio, duplo deck, amplificador e duas caixas acústicas para 
retorno, monitoria e gravações curtas (Receiver S-96 Gradiente ou similar) 
X-I computador com software e hardware dedicado a áudio. 
XI - 1 receptor especial ou conexão Web para transmissão dos horários obrigatórios. 
XII - Estabilizador de voltagem 1 KV A. 
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3. Etapa-Estúdio Gravação (ver diagrama estrutural) 

I -1 Mesa de Mistura de 12 a 16 canais com pré-escuta, saída para fones, V.U. meter, 
entradas/saídas balanceadas, controles de equalização e aterramento (Behringer, 
Staner, Yamaha ou equivalente). 
11 - 2 microfones le'son SM58 e/ou microfone modelo BI Behringer. 
111 - 2 unidades de toca-discos laser (preferível com leitura de mp3 e DVD). 
IV - 1 unidade de duplo deck. 
V - 1 aparelho de minidisc. 
VI - 2 fones de ouvido. 
VII ldispositivo de aviso "gravando". 
VIII 1 híbrido com capacidade para uma ou duas linhas telefônicas (Schellin, 
Audioline, ou equivalente). 
IX - 1 Sistem contendo rádio, duplo deck, amplificador e duas caixas acústicas para 
retorno, monitoria e gravações curtas. 
X - 1 computador com software e hardware dedicado a áudio. 
XI Estabilizador de voltagem 1 KV A. 
XII - Toca-discos Vinil 

4. Externas 

I -1 maleta para linha LTR 4 fios. 
11 2 microfones le'son SM58. 
111 - 4 fones de ouvido. 
IV - I unidade dupla de microfone sem fio le'son. 
V 2 receptores de rádio FM para retorno. 
VI - 4 mini gravadores, tipo cassete ou digital, para reportagens. 

5. Acessórios 

I - Cabos de áudio munidos de plugs apropriados para interconexão dos equipamentos 
nas etapas: transmissão, estúdio geração, estúdio gravação e dos dispositivos de 
externas. 
11 - 6 pedestais/suportes para os microfones. 
111 - 4 extensões de energia elétrica tripolares com tomadas universais. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

( 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO O I R I u I a I I A I v I e 1I I i I n I o I I L lo 101 e I s I IMI a I t 101 si, I 11 1010 121 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAlRRO 
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CEP FONE FAX 

19/61217/01-1010101 101slll-19191913161111111 I I I I-I I 1 I I I I I 1 
E-MAIL 

I Illalilzlclslwl@ltlelrlrlal·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I I 
s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR li; SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IElsltlrlaldlal IFlelllilolel IBlaltlilsltlal ISlolblrlilnlhlol,1 I I 
BAlRRO CIDADE 

(\ 11 I O 11 I 21 I I I I I I I I I I I I I I I I MI o I s I t I a I r I d I a I s I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I 11 i I I I I I l!!l§J 1310 oI316'1417"lsI/slooI219'lsI9"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IElsltlrlaldlal IFlelllilolel IBlaltlilsltlal ISlolblrlilnlhlol,1 I I 
BAlRRO CIDADE 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF 
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7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE _ 
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MODELO POTÊNCIA CERTIFICA ÃO 
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8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulaldl IClolrlrlelal IElalulilol IEllleltlrl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101.101dB 12 171.IO,m 101012161.101m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IBlrlalslilll-/Klmlp/ I I 1 I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13 I O I . 101m I O 14 L Is IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

lo 11 I • 131sldB 

MODELO 

I P I T I - I O I d I B I '11 I 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 11131.10 Im 

MODELO 

I I I IRIGICI2/1131 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r)) 

lo I. h 131 

Perdas na linha (PL)=L.ÂL. 
100 

::ff!J 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,7328) = -17,3706 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2S 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP( dBk) Il potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 + (-17,3706) - 20 log 1 = 89,63 (dBIl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Projeto em conformidade com o Plano Básico de Referência. Para esta Comunidade: canal 198 ; freqüência 
87,S MHz (Fonte: Siscom 1 Anatel) 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJlolãlol IOltlalvlilo/ /Mlalrlqlulelsl INleltlol I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

101slsl·1610111 IRlulal ILlolblol Idlal Iclolsltlal,1 1412131/10111 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I AI z I e I nl hl a I I I I 1 I I I 
CIDADE UF 

I~P~lo~lr~lt~I~01~IA~II~le~12~1~rl~e~1 ~I~I~I~I~I~I~I ~I~I~I~I~I~I ~I~I~I~I~I~I WW 
CEP TELEFONE FAX 

19/010/s/0/-llltlol 101slll-1312121t17101s131 I1 I I-I I I I I I I I 1 
E-MAIL 

o t á 

DATA 

11 141 1,./.,º.J41 1 1210 1 O 191 
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Emissão de comprovantes de pagamentos e transferências 

14/04/2009 
188901889 

BANCO DO BRASIL 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: JOAO OTAVIO MARQUES NETO 

17:35:31 
0004 

AGENCIA: 1889-9 CONTA: 805.057-0 
================================================ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
------------------------------------------------
10491050160590000000000047759253142370000003000 
NR. DOCUMENTO 41 . 4 o 1 
DATA DO PAGAMENTO 14/04/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

30,00 
30,00 

================================================ 
NR. AUTENTICACAO 6.CF9.AF2.7F2.4A2.ECA 

Transação efetivada com sucessol 

https://www2.bancobrasil.com.br/aaof/comorovante/869-CO.lsn 

Página 1 de 1 
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Item: Declaração 
Assunto: Sobre aeródromos 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARAÇÃO 

Em atendimento ao· Item 12.1, Alínea "f', da Norma 
Complementar 1/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, declaro que 
a região de Casca, no município de Mostardas - RS, localidade onde está 
projetado situar-se o Sistema Irradiante da Rádio pertencente à Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, nas 
coordenadas 300 36' 47"S (LATITUDE SUL) e 0500 29' 57"W 
(LONGITUDE OESTE), não possui aeródromos. 

Mostardas, 14 de abril de 2009. 

AlC 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
BRASÍLIA ;'1 

.f 

~; 

Projeto Técnico de Instalações - Programa Luz ParaTodt)s 
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Item: Declaração 
Assunto: interferências prejudiciais 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

Eu, Alceu Chaves Gomes, brasileiro, solteiro, agricultor, CI nO 
8041831853 e CPF 627.351.100-44, domiciliado na Estrada da Casca, 6340, 
Mostardas, Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca, CNPJ nO 08.082.833/000 l-50, com sede 
na Rua Avelino Lopes Matos, 1002, localidade de Casca, Mostardas, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 96.270-000, declaro que na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperemos as 
transmissões imediatamente. 

AlC 

Mostardas, 03 de setembro de 2007 

JI2 &v- (}1AÚ9D 1~ 
Alceu Chaves Gomes 

Presidente da Associação 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
BRASÍLIA 
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Item: Declaração 
Assunto: interferências indesejáveis 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

Eu, Alceu Chaves Gomes, brasileiro, solteiro, 
agricultor, CI nO 8041831853 e CPF 627.351.100-44, domiciliado na Estrada 
da Casca, 6340, Mostardas, Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de _ Casca, CNPJ nO 
08.082.833/0001-50, com sede na Rua Avelino Lopes Matos, 1002, localidade 
de Casca, Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - 96.270-000, 
declaro que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela AN ATEL, 
interromperemos as transmissões. 

AlC 

Mostardas, 03 de setembro de 2007 

A~<...h'-J9Q <;~ 
Alceu Chaves Gomes 

Presidente da Associação 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
BRASÍLIA 
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Item: Declaração 
Assunto: interferências indesejáveis 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

,I '. 

Eu, Alceu Chaves Gomes, brasileiro, solteiro, 
agricultor, CI nO 8041831853 e CPF 627.351.100-44, domiciliado na Estrada 
da Casca, 6340, Mostardas, Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, CNPJ nO 
08.082.833/0001-50, com sede na Rua Avelino Lopes Matos, 1002, localidade 
de Casca, Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - 96.270-000, 
declaro que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperemos as transmissões. 

AlC 

Mostardas, 14 de abril de 2009 

) ~ (hi JQJ:, \S&YIiJb . 
Alceu Chaves Gomes 

Presidente da Associação 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS BRASÍLIA ":,...-·c .. · ..... ·.-, ... ,, .... 

:';.t 
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Item: Declaração 
Assunto: interferências prejudiciais 
Processo nO 53.000.063676/06 

DECLARACÃO 

.. , 
<.",?f" 

.. 

~~ 
~ ," 

.:~,'" .. ':" 

Eu, Alceu Chaves Gomes, brasileiro, solteiro, agricultor, CI nO 
8041831853 e CPF 627.351.100-44, domiciliado na Estrada da Casca, 6340, 
Mostardas, Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca, CNPJ nO 08.082.833/0001-50, com sede 
na Rua Avelino Lopes Matos, 1002, localidade de Casca, Mostardas, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP - 96.270-000, declaro que na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperemos as 
transmissões imediatamente. 

AlC 

Mostardas, 14 de abril de 2009 

;(W(j\AJQb~ < 

Alceu Chaves Gomes 
Presidente da Associação 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
BRASÍLIA 

1: CC:.f·.:.~~~·'·~~:--:-
I' 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Page lof2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL 11 - 183 , emitido pelo OCO - ACTA -
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se 
destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunltãrla - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitãrla 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante do produto no a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel em todas comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as que fundamentaram a certificação original. 

As Informações constantes deste 
e Homologação, dlsponivel no po 

nolonaciio podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação 
fi.anat.el.!lov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

" ·"X' 
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mhtml:file:/IF:\ITAlR-OTÁ VIO\Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531-03.... 14/4/2009 
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1.1 condutor lnterno 
o condutor interno pode ser de cobre eletrolltiço 
nu ou estanhado e.cotrlposto d~ umflosólidooupor 
uma corda. Em aplicações que necesl>;tem de alta 
êS1:abilidBde, ouso de um (onqutor de cobrec.om 
alma de.aço ($takIJ) ê o mais indicado. 

'1.21!iolaçãoNelocidade de. Propagação 
lso!ação (dielétrÍ<;o) . êr . Vr 
pr sólido (fiE) 2,.3 Q~i)6 

PE celular (PEC) i.S 0,82 

13 Condutor Externo 
O condutor eXtemonormalmeote. é for~óo por 
uma trança de fips de cobre nu (lU estanhado. 
Em situações nas quais o si'e:ito de Uma blindagem 
simples for iOS!,Jfiderrte. pode ~r apUcada.uma 
blindagem dupla elou uma·fita de pOliéstér 

. alumini~êJda. 

J1:4CaPIt 
De PV(ou PE. 
Cabos com capa de PVC são retardantesa chama 
conforme a norma ABNT NSR-6244. 

2.l Elétriça-s.(de a<:oaio com lEC46A {Se} 1M) 
A atenuaÇão dos cabOs RADIOFLE..'c® é dada pela 
tabela abaixo. 

2.1. tlm~ànci:a deTr~nSferêncla 
A irri~d~ncia détfánsferência càracteriza o e.fei1:o 
de blindagemdi;lcondutor externo de um cabo oe RF. 
Ponanto,ácçbertura ile' um condutor ~xterno (trança) 
~ detefminadppelo melhor fator deimpedância de 
transferência (impooància de transierênc;ía 6tima~. 

2.1.2ru~Mez: Oielétrica (TMsao de c>peração) 
Osváloresdetensiioindícados sã" ·v.alores eficazes 
d(\~ m';",jm.<l1ítcl"\eõo,"d~ RI=' ::.dmiçdll",í< (rm<;). O dobro 

da tensão de RF é admitida quando se trâbalha com 
um impulsóde te~bD.C. Os cabos podem ser 
usados para uma tensão O.c. de até aproximadamente 
'5 vezes a te~ode R~ 

2.2 Mecânica!> 
Nossos cabos deRF apresentam uma boa flex.ibilidade. 
Dev.em ser consid.eradosos mínimo. raios de curvatura 
como aernonstrado a seguir: 

• para instalações fixas. r"" :; x D. 
• para dobragens repQt!1.iVM: (.~ ,10 X D. 

·.e~~~ ______ .. , ... a",, __ A __ "' __ ""''''';''''' __ ''4WIiA ___ ._-_______ .... _-_ .. __ ""--.......... _ ... - ....... --"""" ... '_--

At~n~laçãe nem em dB/1 OOm (Mhz) 

800 ~(jOO 

50 
,. 
.'l. ........... 

. 'S.J~ ~=._._. 23. __ ...... __ ~·_-i.'~~.-·· 
, .. _~,~.~ .. ___ 30.::~ ____ . _ .... __ ._._~~ ... :~_ .... 

9~9 1.~!-, __ .~." .J.~: ~~ .. _. 
i.---'--:-::Sj;~~ __ "'--'= ____ ~=--. __ ._ ... ,,-_ .. _-.,_. '1.B.:? _~_ .. __ ._l!. ___ . ____ . __ . 

:..~. 

( --- --_._-_.... ------ .--
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE .. , Page 1 of 1 

,\ 

~ Acesse a página inicial 

1!1 Menu principal 

UF:RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: MOSTARDAS 

198/87.50 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribu~:~afse~ menuªjYs:tª 

CanallFreq. 

Usuário: - Data: 11/09/2007 Hora: 15:18:00 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Script para uso do help 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

(I Seu navegador não suporta JavaScript! 

( ) 

i 
" 

'i 
'/ 

.fi 
.'"7 

," 
i 

file:/IF:\ITAIR-OTÁ VIO\PROJTEC12 SISCOM ANATEL PLANO BÁSICO MOSTARD... 14/4/2009 
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PARA USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

TENTATIVASlENTREGA [JMUDOU-5E [J FALECIDO 

DATA [JDESCONHECIDO [JA~SENTE 
[JRECUSADO [JNAOPROCURADO 
[JENDEREÇO INSUFICIENTE 
[JNÃO EXISTE O N° INDICADO 

18 

[J 
[JINFORMAÇÃO ESCRITA PI PORTEIRO OU SfNDICO 

28 

DATA 

DATA REINTEGRADO AO SERVIÇO POSTAL EM 11 
38 

EM, / / RESPONSÁVEL: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA 'DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063676/06 Localidade/UF: Mostardas/RS 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 30S3647 31S0625 Distância A:B 68.12 
(IBGE) 

Longitude 50W2957 50W5516 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta • 

Estrada Felipe bátistà sobrinho, n' 1012, Comunidade Quilombola de Casca 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Felipe batista sobrinho, n' 1012, Comunidade Quilombola de Casca 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlcipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Avelino Lopes Matos,n' 1002, Comunidade Quilombola de Casca 
, . 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira analise técnica, o processo encontra-se instruído. 

ecida Monteiro. 
(Aiiálistá) 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

.i; ·,,', ... 1 \. ',: ;'. ' .' : .. ::: .r·.,· .. ·· .:,'.',;::,7,',' "~,,.:' -';;,'.'L.~.', ',_l.:~::, .f f::;';,:;,::,,· ·f.~ .. 

08/05/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~_ ~~ . 

~ryO' ). ~ Identificação do Processo , . Fls.. ) 1 
Número: 53000.063676/06 Localidade/UF: MostardaslRS ~ _~ 

iP" #" Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1- Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198. Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos. e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de servlços?(nO 
111 item6.11\ 
Apresentou diagrama de Irradiação horizonal da antena transmissora. com a indicação do norte verdadeiro. 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação do sitema 
6. irradiante. atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico. conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
Instalação proposta. ou se for o caso. declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI. item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado. atestando q a instalação proposta atende a I 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nO VIII. item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? Sim 

8. Ganho Maxlmo: 0.00 I b. Fablicante: Auad Correle Equlp. LIde c. Modelo: PT-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altum: 27.00 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Febricante: Auad Cormle Equlp. Ele!. LIda I b. Modelo: SP -5025 I c. Categolie: 2H I d. Celilficado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

l~ 
,/ 

.".~ 

V Reaina Aoarecida Monteiro . ? cW·-· r r.. "c 
.... ., ...... 11 

t" -''':)0:.1 ('! r;~: ~ : ....... '" r~'- __ , ,\I 

1 (Analista) !. (~.~í:.":~~~~~~é (;;:.;: ~:.:~::~ .. ~;:l.;~:(~:;;L§ 
"- ) I ( (l".: .•. ;('.,. ,.. ,.,,, " .'0 ...... ", 'I'. . I - , , ...... " .. • .. ·• .. ·:1'· ',' .~ 1\.\\,)', W\! ~ 08/05/2009 RadCom 
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. MrnrSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l?~ RADIOD~USÃO 

- . 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO D,E EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 10 ISSRlDOUL -MC ---'----
de __ -! __ --.:1200 

Entidade: ___ ---''--________________________ -'--_ 

( ) Única· entidade 10 locallbairro lou com concorrentes: U arquivado. Uem' análise~ Uem exigência, U instruídó 
j; • • 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

L..J Cumpridas integralme~te - Pr-ocesso instruído (l a Fase) . 
~ Ctimpri~ parcialment~, restan!io a apresentação da seguint.e documentação abaixo descrita: 
~ CUJllpridas integralmente- Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

. " ~ . 

Observações: . e:;:...... ele ~. 

Brasília, D 6 I (>ç;~o(. Engenheiro(a) re~ponsável:.-......p.,,~----==----------'--
FANTASIA: 0l~1fO Q,V\·WMB-DlA'. (1\~ .. SIA~E: j·Ô··ZU"'ZS- 8 . r. .\"'5) . 7 "". . . " 

\ (-PEXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L..J Cumpridas integralmente. . 
L..J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

• v. 

SEDE: (/LvAl stlI;LiNO 1.()()~S. ',AAfirQS /.N! /OIJ{J- CautiN)'QA9G &vft...oM(50iA 

0( '.~'. o.b~ervações: ]),p. CA~G4 - M05>fArlPA --: f:2~ - {(.f. I~ ." 

I ?Rge&sá>? 'NST1Z-ufoO, 

, S O l.t~Fx:r1t 1\ •. , NO.UA.: .. 0 ~~ .. ?º.é . 6 Lé-<"~A~~.; M !lA/DA 70. ~ <).~~ ';20 . 
-- .. DIRETORIA-···· .'.:" ." 

o (\1'"A 9€ 

FI rf) 9~ 

Brasília, ;:23: <(J51200(ij Analista respons~yeb . {J/J, õl nA ~ 1V~6 V ~ ': . 
. . 
SIAPE: 1·(;&/-~ A 7-

7 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ,iR" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-'900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (6l) 311-6617 

Ofício n° ~o c2 Cf /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 27 de maio 2009 . 

; •• ...,. •• l.';'.;O-. 'I '\'~' •• '\"'~~"'" •• '.' 
• • : ""t:.'''~''.' .• ~ •.• ,,, •• I"~;'·'\":P'I\~, '.",.,0, 

1 
'. \,' ~ ... , .\ Ao Senhor :; ·~\c"::. ; ":::.:,. '.~ ", ',':';~:;éRI\L 

ALCEU CHAVES GOMES \ li/::':· ......... , .' •. "'.:',:.:,,'.;';'7;$ 

Associação de Radiodifusão Comunitária Quilo\t}~~~~ ~eCa~c~,. ,; ·~::.:;ÜGiNAL 
Rua A velino Lopes Matos, n.o 1002 ~ v ,d' .... . 

96270-000/ Mostardas - RS \. ...-...,.-1. ~/_' "_OVo ")~O_'.!O 
; "" . .·,,· .. ·""·':·1' f "l i'Jl)y iü1fj /" 

Assunto: Solicitação de Documentação --- H ~~"::""::...,,::.,..,.,,,.,.,.~;,..,,,.,.,,.,.=,.,,... i 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.063676/06, na 
localid~de de Mostardas • RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 07.05.08, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar 
na 0112004, ou seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar na 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar na 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

____ .);1artici);1em de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
ID.e1WiOl1ados;de acordo com odisposto no sllbitem 7.1, alínea 'T' daNonna Complementar 
01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 
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f) dec1araçao, assmada pelo representante legal, constando a denommaçao dê' ", 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alípea "1" da Norma 
Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Out ga de Serviços 

f~~I~~i;'""·"""-:~ 
----------------------------------i/fi _h:::::::::=:='i=O'=lO_i ":'~--"'I-''1I:',''!'O_ 

emar - RADCOMlDOSISSCJ3.MC Página 2 de2 
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OF. 004-RC/2009 Mostardas, 21 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorga e Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações. 

Assunto: Alteração de prazo para entrega de documentação. 

Senhor Diretor: 

I\iINIST~RIO DAS COIl1UNIC,c.C"eS 
SRA SrLlA • DF 

53000033985/20090$2 -

SE APAlSCE 

21l0Tl2009-10:08 

Tendo em vista o término do prazo para entrega dos documentos, conforme o oficio 
2029/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, processo na 53000.063676/06, solicito a alteração 
do prazo de entrega para mais 30 dias. 

Assossiação de Radiodifusão Comunitária Quilombola de Casca 
Rua Avelino Lopes Matos, nO 1002 

96270-000IMostardas-RS. 
Fone: (051)99936111 

E-mail: aléeuchavesgomes@hotmail.com 

)! tlturttrlD> $~ 
ALCEU CHAVES GOMES 

Presidente da Assossiação. 
Alceu C. Gomes 
RG 8041831853 

CPF 6273511000/44 

r 08.082.833/0001-50 -, 
r-ÃO~RADIODIFUSÃO 

ASSOCIAv- COMUNIDADE 
-------------------------------------------,eeM~~t~B~DECASCA~--------------------------~ 

RuaÃveiinoLQpilSMatos, 1002 Casca 
L CEP 96270.ooo· Mostatda&· RS~_L-a~ -~~::7.::;::"--' 

OOCUMENTOANEXADO 
MeSTADATA 

I 1....:..-----
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Oficio n° OS/2009 'Mostardas, 20 de agosto de 2009. 

I'lIINISTEÉRIO DA~ COM fJN/C.ü. CÕES 
BFtll. SfLlA • DF' 

530000.:10389/2009-39 

SE APAlSCE 
AO SENHOR 26,t'OI:H2009-ú8:S1 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Assunto: Declaração. 

Senhor Representante, 

Eu, ALCEU CHAVES GOMES, declaro para devidos fins que todos os 
membros da Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária Quilombola de Casca 
(em anexo), residem na localidade de Casca- Mostardas. 

Alceu C. Gomes 
RG 8041831853 

CPF 6273511000/44 

v4 riu (/z,frJ.J});;~ 
ALCEU CHAVES GOMES 

Presidente da Associação. 
RG: 8041831853 

r 08.082.833/0001-50 ., ~t,rrÓAN.EXADO 
ASSOCIAÇÃO [)J: RADIODIFUSÃO • u..~,.', ,,', ~". 1"A' .' 
COMUNITÁRIA bAC(')MUNIDADE ~,.l~l, 

QUllOMBOlA DE CASCA 

Rua·Avelil1O·I;opes-Matos;1002-Cascal---------I·-----:tb:t=~K:~ 
------~L-~,~,~~i~~~~~~~------~~~~~~~~~~~~~~--~----~~ 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA DE ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE QUILÓMBOLA DE CASCA. 

t 
,~ 

PRESIDENTE: Alceu Chaves Gomes, solteiro, comerciante. 
RG: 8041831853. 

DIRETOR ADMINISTRATNO: Abrelino Lopes de Matos, casado, 
agricultor. RG: 1012622633. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: Erni Velho Gomes, casado, agricultor. 
RG: 4075247439. 

CONSELHEIRA COMUNITÁRIA: Sandra Catarina Conceição Amaral, 
solteira, agricultora. RG: 6064382572. 

CONSELHEIRA COMUNITÁRIA: Maria Ena Paula Velho, solteira, 
agricultora. RG: 7043127583. 

CONSELHEIRA COMUNITÁRIA: Alvina Justina da Cruz Marques, 
solteira, agricultora. RG: 206212362l. 

CONSELHEIRA COMUNITÁRIA: Catarina Marques da Silva, viúva, 
agricultora. RG: 1064833328. 

CONSELHEIRA COMUNITÁRIA: Carmem Regina da Silva, solteira, 

.',' 

, f·' 

agricultora. RG: 3002374043. r""'''-''-.. n~_"".~",,, •• ,,-~-''l'' 
': ':,' '1'" / .... n F'-.... r'i' ; • :l, .. ', ' ... '- ,"Dt:~!(:t.iii 

Todos brasileiros, residentes e domiciliados em Quilombola de Cas~i:J:~!/I~,;:,':,j'H .. \ :'~;~'J,~:::I,:.n~:~~~~~~;:l~.I; 
40 Distrito deste Município de Mostardas-RS. t . '" ..... !" '," • .':~; v (mlblN&itl 

\ E "i' ' ~ 
!! I ((,~ l 'i )'1'/0 ;;~ f ' ".U .~. i, 

f I~~ 
, ,1 ".:-, •• _~."_""""",,,~_ i • 

• .• -'."'-'l-,:,,~,) .. 

__ ---------------~~,~-~~9 .•. 

Serviço de ~ F ~"oas JU'1dilf 
Protocolo n° folha' O 5~6u -Wili' 
Livro n° A .. ~, em . _~t;Uü 

Re9istr~d9 sob na !hí..., I 11a. ", ) 
fOlha~. ~ Livro nO ~)... , 0/7 

Mostardas- I -D:Ii 60. ge __ 
7r7f N. /7'" /'" / ,\ 





0376.01.0900001.01820 
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ABEL.IÃO 

~rf~tt:)isa Sàntos MBChado 
~ECreV0f)t8 ,;u'iorizada 

0376.01.0900001.01822 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SERVIÇO REGISTRAL PÚBLICO DE MOSTARDAS 
Bela Lilla Maria da Silva Grecco /' 

Registradora Pública r-.., ............... . 

_____________ C_:_:_g_~_~_r_:_:_~_r_:_:_:_:_:_ft_:_:_:_a ________ /~/-.,4-{-t-;~~-~~::::7 
'i~~ . ..; J/~'1) / /' Jt 'ir. "" 

'i ~ r; j 

CERTIDÃO 
"' ... ~~ .I 

. --.......... ,'F 

. ........./ 

CERTIFICO eu, Bela Lília Maria da Silva Grecco, Registradora Pública 

deste Serviço Registral Público de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, 

República Federativa do Brasil, usando a faculdade que me confere a Lei e por 

haver sido expressamente requerido pela parte interessada que, revendo o 

Registro nO 104, do livro nO A-2 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, folhas 

076 a 079, em 17 de maio de 2.006, desse Oficio, consta o seguinte registro e 

averbação os quais transcrevo em seu inteiro e fiel teor: ""N° DE ORDEM: 104. 

MÊS: maio. DIA: 17. INSCRIÇÃO: Registro do Estatuto Social da Associação' de. 

Radiodifusão Comunitária da Comunidade Ouilombola de Casca. Protocolo n° 3.995 

fl.187, Livro A-1(um) - Pessoas Jurídicas, em 17-05-2.006. Estatuto Social CAPÍTULO 

I DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES Art. 10 - A Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, doravante denominada Rádio 

Quilombola de Casca, é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de 

da de caráter cultural e social de estão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

Rua Bento Gonçalves, 1.084 - Mostardas-RS CEP: 96270-000 Fone/Fax: (51)36731419 
email:sregmost@yahoo.com.br 1 
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ES(;.TQNe,nte t~d,)rizada 0376.01.0900001.01823 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econõmicos, do 

Município de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Avelino Lopes 

Matos n° 1002 CEP 96.270-000. Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão 

. Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca - sigla ARCCQC utilizará como 

denominação fantasia Rádio Quilombola de Casca e reger-se-á pelas disposições deste 

estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2° - A Associação de 

Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca tem por objetivo 

executar serviços de Radiodifusão Comunitária, bem como: I - beneficiar a comunidade 

com vista a: a) Dar oportunidade a difusão der idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismo a formação e integração da () 

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de 

utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que necessário; d) 

contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade, com a legislação profissional vigente; e) permitir a 
~""""I.,,~,·<;,",'.f.I.~!.·,,~~~ ........ 'Ie"·Io!"'\"''''·~'''~-,\ . 

SEP\I;:.:.:O ::,,:!~l:':Cf) ~~p'~~~~ãO dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

r,!lini:;,~~:ii:i ' .. ··:·:;p6~~iVcll.' I - respeitar e atender aos seguintes princípios. a) preferência das finalidades 

~C+>~:::.; : ... <.:.~&~~' s, artísticas, culturais e informativas em beneficios do desenvolvimento geral 

í I iC{W, comu idade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integr ção dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e 

pessoas e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexuais, convicção 

político-ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. Art. 3° - Os 

dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas O 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. UI - DOS 

ÓRGÃOS E DE S~U FUNCIONAMENTO Art. 10 - São órgãos da ARCCQC: a) 

" " Assembléia Geral; b) Diretoria; t) Conselho Comunitário .... Art. 11- A Assembléia Geral, 

órgão máximo de deliberação da ARCCQC, será composta por seus associados, e 

ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 07 do mês de maio para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois(02) ano(s) para eleição da Diretoria 

e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. § 

1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da dirétoria, por um 

terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 

Rua Bento Gonçalves. 1.084 - Mostardas-RS CEP: 96270-000 Fone/Fax: (51)36731419 
email:sregmost@yahoo.com.br 2 
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associados(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á 

Assembléia especialmente convocada para esse fIm, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 

um terço nas convocações seguintes. Art. 12 -fi Diretoria da ARCCQC, órgão executivo 

e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 

Diretor de Operacões. eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois(21 anos, .---- -
permitida a reeleicªo. Art. 13 - São atribuições: lI) De cada dirigente: a) Ao Presidente 

compete: representar a ARCCQC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente,. 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênio~:;~:,:c"·"<."." ... __ ~~, .. l 
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com Is rl!l~rJjS!";iiü:~~:;:;:::-:~"·:; F,'2j:;::i::!] 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretorif.fOf'!.:T~;:;~E C();~ .. :~::::~~::i.'C:'tç,6;11 
. ".. -''''PU'')' 

em Assembléia Geral; praticar todos os atos necess. ários á administração da entid'.' .. e.; . 1 ? J 'O Li .:' 1 'N,GU~{ 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir ás reu~ões do Con:t~o, . ~ /.; 71) di 

Comunitário; VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO Art. 18 - Este' l 
, J,.~' estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléi . li 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fIm, sendo exigido o vo 

concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 

um terço nas convocações seguintes. Art. 19 - A dissolução da ARCCQC ocorrerá 

C'\ segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimõnio liquido, será 

destinado a entidade de fms não econõmicos congênere, defmida na Assembléia. 

Relação da Diretoria: Presidente: Alceu Gomes Chaves, solteiro, comerciante, RG 

8041831853. Diretor Administrativo: Márcio Lopes de Oliveira, casado, agricultor, RG 

4042126344. Diretor de Operações: Erni Velhos Gomes, casado, agricultor, RG 

4075247439. Conselheira Comunitária: Sandra Catarina Conceição Amaral, solteira, 

agricultura, RG 6064382572. Conselheira Comunitária: Maria Ena Paula Velho, 

solteira, agricultora, RG 7043127583. Conselheira Comunitária: Alvina Justino da 

Cruz Marques, solteira, agricultora, RG 2062123621. Conselheira Comunitária: 

Catarina Marques da Silva, viúva, agricultora, RG 1064833328. Conselheira I 

==========:~~~~:~:_~_~_n_.i_tán_. _: a_:_~ -C-:;-e-n-:-:-s-.~~-:_e"':::U:"'~-~-i-cd_:_.a_:_ ...... il~v~a~,~~_s:O...,l_t.!"_eLt,rr_·::a~,:w.a~~gn~_·::1..c_u::,.u1_t=--0~r_a~,a.~""R_...J:G_:L_-=_3:0;0T-_2~3.:7.L1_4:0::4:M3~,_-"t~0~d_~O~S __ ~~~~~~~~:~~.'-'~L-l!...._-:-_____ -+! 

município de Mostardas-RS. Relação dos Sócios Fundadores: Laiz Cristina da Süva 

Weddigen, casada, pedagoga, RG 9004358116; Maricela da Cruz, solteira, do lar, RG 

Rua Bento Gonçalves, 1.084 - Mostardas-RS CEP: 96270-000 Fone/Fax: (51)36731419 
email:sregmost@yahoo.com.br 3 
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associados(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. Qua.ndo a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou. 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia especialmente convocada para esse fIm, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 

um terço nas convocações seguintes. {\.r.~.:_ 12 - A Diretoria da ARCCQC, órgão executivo 

e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 

Qiretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um ma.ndato de dois(2) anos, 

permitida a reeleição. Art. 13 - São atribuições: II) De cada dirigente: a) Ao Presidente 

compete: representar a ARCCQC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios 

de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 

em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 

Comunitário; VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este 

estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fIm, sendo exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assoCiados, ou com pelo menos de 

um terço nas convocações seguintes. Art. 19 - A dissolução da ARCCQC ocorrerá 

segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimõnio liquido, será 

destinado a entidade de fms não econômicos congênere, defInida na Assembléia. 

Relação da Diretoria: Presidente: Alceu Gomes Chaves, solteiro, comerciante, RG 

8041831853. Diretor Administrativo: Márcio Lopes de Oliveira, casado, agricultor, RG 

4042126344. Diretor de Operações: Erni Velhos Gomes, casado, agricultor, RG 

4075247439. Conselheira Comunitária: Sandra Catarina Conceição Amaral, solteira, 

agricultura, RG 6064382572. Conselheira Comunitária: Maria Ena Paula Velho, 

solteira, agricultora, RG 7043127583. Conselheira Comunitária: Alvina Justino da 

Cruz Marques, solteira, agricultora, RG 2062123621. Conselheira Comunitária: 

Catarina Marques da Silva, viúva, agricultora, RG 1064833328. Conselheira 

Comunitária: Carmem Regina da Silva, solteira, agricultora, RG 3002374043, todos 

brasileiros, residentes e domiciliados em Quilombola de Casca - 4° Distrito deste 

j 

() 

o 



o 
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8075919756; Alvina Justina da Cruz Marques, solteira, agricultora, RG 2062123621; 

Ilza de Matos Machado, viúva, agricultora, RG 7019650576; Neiva da Silva Oliveira, 

viúva, agricultora, RG 8075498413; Hélio Oliveira, casado, agricultor, RG 

9038834504; Miguel Dias Boeira, solteiro, agricultor, RG 4041834161; Catarina 

Marques da Silva, viúva, agricultora, RG 1064835328; Valtor Bitencourt, solteiro, 

agricultor, RG 9043114512; Florinda Dias da Costa, casada, agricultora, RG 

5041828351; Maria Etelvina Dias de Oliveira, viúva, agricultora, RG 6038763121; 

Luis Lima Mattos, solteiro, agricultor, RG 8077244617; Nara Regina Lopes da Rosa, I ... " ... "' .... "~ 
,l oS !-:r-,. ""'<." 

solteira, agricultora, RG ~032605608~ .Mariet~ Lopes da Rosa, solteira, agricultora, R~l. ,fi»;:!.:;(~,:o , .. 
2067221149; Alzira Mana Lopes, v1Uva, agncultora, RG 3042135479; Alceu Chave§(Dl,',"." "",' /:;,',_, 

. . ),f . \~.I",/:>;::::: ., .', _. ~_.':. 
Gomes, união estável, agncultor, RG 8041831853; Maria Ena Paula Velho, soltel,Fa, ~ "'<':"""';'Cr'i 

J r e" ',)(!:" "": 
agricultora, RG 7043127589; Maria Rosane Lopes de Oliveira, solteira, agrictf°ra, /1<'" /~ )" ~'/\!(;;';;ij,i 

RG 4077244905; Joaquim Avelino Lopes de Matos, solteiro, agricultor,'E>J.CI', ~ ".c ú'lO ! 
-r~ I 

90421371159; Maria Ieda de Mattos Mello, viúva, agricultora, RG 4070639333; Pau1ó ~, ,'" ) 

Bitencourt da Silveira, solteiro, agricultor, RG 1059672798; Enoi Lopes de Matos, 

solteira, agricultora, RG 1042136836; Joaquim Miguel Lopes Ferreira, solteiro, 

agricultor, RG 3041834825; Monso Bâtista, solteiro, agricultor, RG 9071123344; 

Maria Cristina Lopes, solteira, agricultora, RG 1042127041; Neuza Terezinha Rosa 

da Silva, casada, agricultora, RG 9011875253, todos brasileiros, residentes e 

domiciliados na Comunidade Quilombola de Casca - 4° Distrito de Mostardas-RS.» f'sj 

1!i!ªm1~§!illlii.ª~~1!l~ªª~~~~~tfl!i~;;~1~jw.~B~~}:~llilt.JmlliKQISI~~1~§:ªt!@g§'~~!~~~~~~ªI,~H~~I[~J!~~~ 
IÃl*illJI:~~I~~HmilJil1~~;!rd%~m~1t1!í~d~~ói~~iWi%i\!iíd'i4~li!!i~;;:ij,tii~;gjlfl,iil1i~ã~f!e:~:~ãf~t.ãYil!ll1j;{,jiffi,lfpj~~~~jl\ÉIf!ii~l!1,tlta~4iF1~~~l!!!~8 .lOs;J1'!~,H(l<!:,~~.!:1J",.""""lc'!))!,"",..l.Y:"."y.t.1'"_,~,;.l2ttill",,,l(,=~"li"..l1I:"'fitl;,.~I:<,'!'-t"'_~"_'~'~.";Jz_~,;,.,~.,,,,,lli!I\:::,,~"dIJ!:l!.!;~!>:~J"\(~lYdJ!f.JtoB.t!~:M:S""l(,lar.,. 

~ª~;~!~t~Ilf.~ll~~pJ~!~~~1ii~~tªmígj~~~ªt~J~Iªg;::I~,~~~m~~;~~tti~,~~~ª~l[~~m!Cillt~t~lt.iG!li!I~:r:I~~,~ª~~~vª~1 
~~~~~jir~~ª~ª~~~ll~~qtt!iilliJft,~~1:9gi.~~~~~:iil~ªmil~t~jÊªª~:II~~~~m~~~rulr.w.;\l~ª~ª~!~~~l~I.~~~l\W.1@l:1.~ 
[f1gl~~)~~i~1r~ªª!~i~í~ª;lt~~~~6."~jll:~~§~~ªª~í~1:!j~pli,~q]:mi!ª~'~~I~l~~~:;~~ii~~~~~ªZ!~1IiI~rlª"~ 
~g~§Qm@[i1Í'lªlq~~~~illMQ~~ªtiª~W~§jlf~~lW~e.ªm~ir;{tt.~~~J~W.Jl~~tla~Ç1i[ªg~@m@~@l~~~&)l 
~~lrrr!~~1}J!~~~~if~~~[~;:!~))i$:~ti1ªf:~,~~t~~%~~~f~~~~~~~~~~~!A V-ljl 04(Av-um/cento e quatro) 

em cinco de agosto de dois mil e nove(OS-08-2.009). Alteração de Diretoria(Ata n° 3): a 

requerimento do presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade 

Quilombola de Casca, Sr. Alceu Chaves Gomes, datado de 04-08-2.009, fica constando a 

"~'_"'/f,1 -~I 
i 

I 
I 

eleição da nova direto na, confottrr:e-referido-na-Ata-n-'L3,de-{)-1-{)3-2.0o.9:-'!.ErESidente.~: ---""7~-----J 

Alceu Gomes Chaves, solteiro, comerciante, RG 80418318S3~i,_Di_·r._e_to_r ______ _ 

Abrelino Lopes de Matos, casado, agric:ultor, RG 1012622633; Diretor de Operações: Emi - ---

Rua Bento Gonçalves, 1.084- Mostardas-RS CEP: 96270-000 Fone/Fax: (51)36731419 
emai1:sregmost@yahoo.com.br 4 
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Velho Gomes, casado, agricultor, RG 4075247439; Conselheiras Comunitárias: Sandra 

Catarina Conceição Amaral, solteira, agricultora, RG 6064382572; Maria Ena Paula 

Velho, solteira, agricultora, RG 7043127583; Alvina Justina da Cruz Marques, solteira, 

agricultora, RG 2062123621; Catarina Marques da Silva, viúva, agricultora, RG 

1064833328; Carmem Regina da Silva, solteira, agricultora, RG 3002374043, todos 

brasileiros, residentes e domiciliados em Quilombola de Casca, 4° Distrito deste 

município de Mostardas-RS", tudo em conformidade com o livro de Atas apresentado, 

cópia fotostática autenticada da Ata n° 3, relação da Diretoria e requerimento que ficam 

arquivados neste Oficio. Protocolo: título prenotado sob nO 4662, fi. 009, Livro A-2, em 05-

08-2.009. Vide: R-4262, fi. 011 a 014, do Livro B-27, em 05-08-2.009, deste Oficio. 

Emolumentos: averbação R$ 32,40, Selo digital: 0374. 03. 0800005. 00407(R$ 0,40); 

processamento eletrônico: R$ 2,50, Selo digital: 0374. 01. 0800005. 01 068(R$ 0,20). Eu, 

Bela. Lília Maria da Silva Grecco, Registradora Pública deste Serviço Registral Civil das 

Pessoas Jurídicas de Mostardas-RS, digitei e subscrevi: (assinatura Lília Grecco). 

Apresentante: (assinatura Alceu Chaves Gomes}i~~ O referido é verdade e dou fé. 

Mostardas-RS, 05 de agosto de 2.009. Emolumentos: certidão R$ 23,50 Selo 

digital 0374.03.0800005.00408(R$ 0,50); busca R$ 4,50, Selo digital: 

03~74.01.0800005.01067(R$ 0,20); processamento eletrônico R$ 2,50, Selo 

di . al 74.0!0&,QQ005.01069(R$ 0,20). A Registradora Pública: 
, CL.. V/ Le Ct-Q 

Rua Bento Gonçalves, 1.084 - Mostardas-RS CEP: 96270-000 Fone/Fax: (51)36731419 
emai1:sregmost@yahoo.com.br 5 
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Oficio 08/2009 

AO SENHOR 

<.. ....., 

Mostardas, 20 de agosto de 2009. 

M INI8TERIO O.~. ~ COM UNIC.ú. ç: I:) E8 
BR.t\8rUJi. • DF 

53000 040390/2009-63 

2S.li)3.t2009 ... 03 ::~1 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS "'"r __ c· .• ·-.' 

SECRETf\RIA DE SERVIÇOS DE ,ÇOMUNICAÇÃO ELETRÔNIC4 :?, .. 
MINIS::rERIO DAS COMUNICAÇOES. ti ;. 

t 
(; '. .... •.. ~ 

~ 

Senhor Representante, 

~ i) l"UV ~~üW ~~'I 
i\ a .,-..---.,...-. ~._. ---

Eu, ALCEU CRA VES GOMES, declaro para devidos fins que a entidade 
localiza-se na Rua Avelino Lopes de Matos nO 1002, Casca- Mostardas/RS. 

CEP: 96270-000. 

Alceu C Gomes 
RG 8041831853 

CPF 6273511000/44 

AI ú.M U/f,A J Q)) s:~ 
ALCEU CRAVES GOMES 

Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Quilombola da Casca. 

RG: 8041831853. 

DOCUMENTO ANEXADO 
HESTAOATA 

--1Ji:L/ SM../~ 

---r-e8:f)82:833/0001-50~!---_____ .,_~&~_.~--'--_--l. 
- --- ASSOCIAÇÃO D.F'f"U'íD1OD1 

COMUNITARIA DA COMUNIDADE 
QLHLOMBOLA DE CASCA 

Rua Avelino Lopes Matos, 1002 Casca I L CEP 96270-0CO· Mostardas· RS ..... 
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Oficio 09/2009 

-
Mostardas, 20 de agosto de 2009. 

M INI8TE:RIO DP. a I:iOM UI"~!C.Ú. Ç"jE8 
BR.iI. 8fLI.Il .• r:rF 

AO SENHOR 2!5l03i2009..(llJ::31 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Senhor Representante, 

Eu, ALCEU CHAVES GOMES, declaro para devidos fins que o nome 
fantasia da emissora é Rádio Comunitária Quilombola de Casca. 

r 08.082.833/0001-50', 
ASSOCIAçAO QI: RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA bA COMUNIDADE 

QUlLOMBOLA DE CASCA 

Alceu C. Gomes 
RG 8041831853 

C:PF 6273511000/44 

AI~tÚ.-IJ~S~ 
ALCEU CHAVES GOMES 

Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Quilombola da Casca. 

RG: 8041831853. 

L
Rua Avelino,Lopes Matos, 1002 Casca I 

____ CEP 96270-000· Mostardas· RS _ 
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Oficio n° 0612009 Mostardas, r!~&â~og1J0ílde'wmt~lc.u. ç:OE8 
BRJtsfLlA • DF 

5300004046'1/2009-28 

SE AiP'AlSCE 

25l08i2009 .. {!9 :17 
AO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Assunto: Declaração. 

Senhor Representante, 

Declaramos para os devidos fins que de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nO 0112004, nos comprometemos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço. 

AI (w..(/;J ;tJtZ1) ~~/~eu C. Gomes 
~ RG 8041831853 

ALCEU CRAVES GOMES CPF 6273511000/44 

Presidente da Associação. 
RG: 8041831853. 

/Ib/êfino l.Dr J., J7lr.7Ml 
ABRELINO LOPES DE MATOS 

Diretor Administrativo. 
RG: 1012622633. 

L (;3V (. ,,/ f (((or ~ 
ERNI VELHO GOMES 

./ 

( 

r 08:082.833/0001-50 -, Diretor de Operações. OOCUMENTOANEXADO 
PESTADATA ASSOCIAçf.O Dj:: RADIODIFUSAO RG: 4075247439. 

_____ ,GOMUNliÁBIAnACOI\1.UNII?.:-AD=-E _______________ 11 ____ --;::-:;;-------1--1 
QUlLOMBOLA DE CASCA 
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Oficio 07/2009 Mostardas, 20 de agosto de 2009. 
t,m'lIr:sT~R(O D.".S ':::OMUNIC.ú.ÇõE8 

AO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

8R.~ 8rLl.~ • DF 

53000 040462/2009-12 

SIEAPAiSCE 

25 .• \j3.t2009-D:5 :1:5 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Senhor Representante, 

Eu, ALCEU CRAVES GOMES, declaro para devidos fins que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais d~ televisão mediante assinatura. A 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que 
fazem parte de outra rádio. ' 

I~""',,·" .... 
li ÇI~ ...... "". 
C <';"-'7'" . 

/ Il.;:;';;,!':;',':.",. 
" ' ". ' 

... ' . ;'"':;':""1:'/,'
4
, .. ,,(/ 

f.' . "·''I.''it.l' ,l .1> ',' .t'. 

i~~z~~ / ~.r~:::il 
Presidente da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Quilombola da Casca. 
RG: 8041831853. 

r 08.08~.833/0001-50 ., 
ASSOCIAçAO ~ RADlODlFUsAO 
COMUNITARIA bA COMUNIDADE 

QUlLOMBOLA DE CASCA 

DOCUMENTO ANExADO 
NESTA DATA 

~.D.R-/~ 
----Rua'Avelino\;.opeS·Matos,1002-Casca-a-------------I---::::;:-:----=------I------t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ólº..2~ lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 5:5000. 0,6'3 G"lG /06 
1 

Localidade: MO>189êQAS, - RS 

Entidade: 'A 5 sociACÂo j)f 'R.A-o:Oa.ifVsÃo OOMuÂ/ rr4"1<J4 éJyJJ?QM160íA I/B 

~.síA / ..... 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (18 Fase) . 
(_) CJllllpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L.-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

IJrasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(Ã) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Ubservações: 

L'"'~iIPIO··'···""JL I * CONTINUAÇÃO _ VERSO -> 

f--,-= 



DENOMINAÇÃO: 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:1L/ og Ir () I1 MANDATO:~ANOS - ART. / /)./ 

MEMBROS FLS. / li I 

- 32 í g,61:Q II A OM' "'~S.T12AT., JQ; f.J'B~e L[NO kORfr.J.!Je;" PIAm ( (rI. /11» 
,... 

-- Q in&cro {\. Olf Q!EC" nAlPG r!'. -'6 !\fV[ VeLHO 6Qm e:.s. 
{ 

~~~~------~----------------------------



Consulta de Processos/Documentos 
Consulta um número de protocolo 

--
Processo ;rmÚth~f;'&:~ 

, :;:~"~"",,, 1,.~ P. .", ~';,~~~!; 
3000.063676/2006-74 

_-_t-___ .... _________________ ~_ .... __ _ 
Assunto 
---_._--------------~--_._---"----~---_.-

REQUER EXECUTAR o SERVICO DE'RADIODIFUSAO COMUNITARIA NA AREA 
. ABRANGIDA PELO CIRCULO DE RAIO IGUAL A 1 KM. 

Lista 

". ~.~.,-, .....•. , ....... ---. ... ..:. ..... -..., 

:··Ç'.3; I' ',;.! 

l , 

~ 
' .... \; .,.;:,.:,.\1.. I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N!! 264 /2009/RADCOMJDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: 

OBJETO: 

INTERESSADO: 

I - INTRODUÇÃO 

Processo nº 53000.063.676/06, protocolizado em 07 de 

julho de 2006. 

Requerimento de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão .Comunitária. 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca 

inscrita no CNPJ sob o número 08.082.833/0001-50, no Estado do Rio Grande do Sul, com 

sede na Rua: Avelino Lopes de Matos, n° 1002 - Comunidade Quilombola de Casca, 

município de Mostardas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 03 de julho de 2006 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

-----tgrm0s-d0-Av-iso-de-Habilita~ão-publicado-no-DiáJ:!io-gfiGial-da-lJnião~D.().U.-de-16.04.06.-, ----j 

com prazo linarem . 06~07~06qüe coniemphl a localidade o11de p:rete11de' mstala:r o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. Saliente-se que a entidade 

remeteu a documentação via SEDEX em 04.06.06, conforme registro no CEPROD. (fl. 215) 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

n - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Avelino Lopes Matos, n° 1002, Casca, no município de Mostardas, Estado do Rio Grande do 

Sul, de coordenadas geográficas em 30°36'47" S de latitude e 500 29'57"W de longitude. Estas 

não coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada 

de 07/07/06. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 46 e 56, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas, porém novo endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

-----Bepartamento,que-constatou-a-pussibilidade-de-aceitação-dus-novos-dadus,conforme-novo 

Roteiro de Análise Técnica às fi. 182 dos autos. 
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Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação qu~ fOI 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 

da Norma Complementar n° 01/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente e declaração 

do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 49 a 214). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 169 / 170, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

183. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 214, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

-----------,.-declarações-relativas-aos-integrantes-do-quadli0T;administrativo~d(!,-::r.e.qY~Iente-, -----! 
" r 

, , ." ::' ,: •.. _--., ••• ; .': ..• ' ~- -; '."'~~'.-. ~"'~~1"'.-' "Yll ~" 

demonstrando a sua regularidade, conforme ~díç~4ClA~s. alíneas "li';i::;TI e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, d~rfiªj$··qeçJaraçõe&./y:q~r~entos 
1 ;1 

requeridos com intuito de coDÍmnar alguns df: ~g' U,.,:,J:

9 

d' J 
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fi - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de 

Casca; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Alceu Gomes Chaves Presidente 

Abrelino Lopes de Matos Diretor Administrativo 

Emi Velho Gomes Diretor de Operações 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Estrada Felipe Batista, nO 1012, Casca, município de Mostardas, Estado do 

Rio Grande do SuL 

• coordenadas geográficas 

300 36'47"S de latitude e 50°2957" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.182, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 169/170 e que se referem à localização da estação. 

,:. : 

f>/. ~::,.' .~ 

~ , . 
~ 
~' . 

. " . 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opmamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

.' 

Brasília, 28 de agosto de 2009. 

~~'an' WlUl 
\~L fe d ,. . •. ..... I" ~'f . ~ ~ ... ~ \.Io(,e 6' \..')~:,\/~Ç~;\9' !"'\B(.;1{!I •• 1 \!~:d,:· 1.,~lIrU'f' ....... 

MoI. 12~:O%S . 

ií;ij,,,," 
SENGRlCORAC/DEOCISC A 

Relator da conclusão TêCn1ca 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 28 de agosto de 2009 

NE~VES~~~ 
Coordenador (i1i:uàone.$L '1: .!1Í:I1ior 

Mat. 16.23 A17 
De acordo. Coordenador de Radlodifi!~~) C{)i!1unltária 
, CORAC/CGEO/OgOCISCE 
A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletr.... ca. 

BrasI a, 28 de agosto de 2009 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 264/2009/RADCOMIDOS/SSCElMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 28 de agosto de 2009 

ZILDA BEATRIZ S. n OS ABREU 
Secretária de Serviço e Comunicação Eletrô .. ' ca" 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçXe D6' 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Mostardas IUF:RS 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola de 
Casca 
N° DO PROCESSO: 53000.063.676/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 28 de agosto de 2009. 

ai) /.J J . 
n.esponsaveJ: 1/ r r,NIf-' .....- "1<Q( JKlú> L)(::'::::;:' 

i. 
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I - INTRODUÇÃO:~ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERfAGU/CONJUR-MCIMGT/N~ 1974-1.08 /2009 
r·:-:,:~~~·~·,,·:·:·····.·· .............. , ......... ' .......... , .... :: .. 

} .;' ".i : . " ... 'PROCESSO:i.:is3000.063.676/2006 
i. .. :.'.:' :., .: L 
~ t:v .. · .... , EMENTA: ...... ..d~equerimento solicitando autorização para 
~ '1 /'" •. " . f fxplorar serviço de radiodifusão comunitária. 

J '(J/Ü10 fr documentação apresentada obedece os 

.... J ."....,,~"""7""t7._~~~_...,.."""'''''''lipadrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 264/2009 (fls. 216 a 220) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, 
"no sentido de conceder-Ih~ a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação de Radiodifusão Comunitária da Comunidade Quilombola 
de Casca foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 
município, conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os-atos-con-stitutivos-da-entrdade-;-su'a-p'ersumrltdaue-jurfdica;-compreendendo 
.. as 'atas 'de conshtUlçao e de 'elelçao dos dmgentes;oseuEstatuto SOCIal, 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasma - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

111 - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

À superior consideração. 

Brasília, 0 de j O . de 2009. 

/!,C':"', 
:i' ._' 

i 
,r' ':' 

'.. l 
/-"12' ·<·i', "/',1/ >. 

.~ i 
A TUXI F. SANTOS . ~ II 
eral de Assuntos "-.. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.063.676/2006 e do 
;ARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 1974 - 1.08/2009, resolve: . 
" 

.! ) Art. 12 Outorgar autorização à Associação de Radiodifunsão Comunnitária da 
. Comunnndade QunUombola de Casca, com sede na Rua Avelino Lopes de Matos, n° 1002 - Comunidade 

Quilombola de Casca, no município de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 30° 36' 47" S e longitude em 50° 29' 59" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

(Icaráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado ~s Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASfLlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.O 53000.063676/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1046, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoânte o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, f!f de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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Oficio nº 78 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3Zefe" 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00862 2010 
- 53000.003128/2008 

MC 00863 2010 
- 53000.004802/2010 

MC 008642010 
- 53000.008554/2008 

MC 00865 2010 
- 53000.053517/2006 

MC 00866 2010 
- 53000.056508/2006 

MC 00867 2010 
- 53000.063676/2006 

MC 00868 2010 
.. -53)03 Jl()02191J999 

MC 00869 2010 
- 53830.002376/1998 
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MC 00870 2010 
- 53000.01690712007 

MC 00871 2010 - velo I, II e III 
- 53000.006959/2007 

MC 00872 2010 
- 53000.054407/2006 

MC 00873 2010 
- 53000.002980/2008 

MC 00874 2010 
- 53790.000282/1999 

MC 00875 2010 
- 53000.054640/2006 

MC 00876 2010 
-53000.047209/2007 - velo 

Atenciosamente, 

I, II, III e IV 

IJ 
p~EmONETO 
~ Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

, '1'/ 

INFORMAÇÃO N° 158 /2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 

" REFERÊNCIA: Processo nO 53000.063676/2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da 

Comunidade Quilombola de Casca, na localidade de Mostardas, 

Estado de Rio Grande do Sul. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 3 de rf\c~\jfJ de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

------------IG00rdenad0fa-de-8eFvi~0-de-Radi0difusã0-G0munitária,-------------l 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

A JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nO 158/2011/RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC. Encaminhe-se ao J' 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. ( 

ia,04 de ~ de2011. 

BUQUERQUE NETO 
,O< "''''''''' ... e iços de Comunicação Eletrônica 

Processo na 53000.063676/2006 -/ Infonnação na 158/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

.-
" 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0292/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.063676/2006-74 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DE CASCA 

,., 
Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 1974 - 1.08/2009 

desta Consultoria Jurídica às fls.· 222 a 223, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, .dO de~ de 2011. 



• y 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 38 /20111GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, O 2 de aCjo s to de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\trlc 00392 2011 
- 53000.044496/2010 ' 

MC 003932011 VOL I e 11 
'- 53000.049395/2004 ' • 

'MC 00394 2011 
- 53000.049394/2004 I VOz-.:r. ~ § 

'MC 00395 2011 
- 53710.001050/2001 ' 

\MC 00396 2011 
- 53000.063676/2006 / 

\ MC 00397 2011 ,# 

..; 53650.001045/2000 

'MC 00398 2011 .I VOL. I, 11 e 111 
- 53000.008101/2002 ' 

\MC 00399 2011 
- 53000.001888/2001 " 

"MC 00400 2011 
'\ 53000.046274/2007 I 

\MC 00401 2011 
- 53740.002036/2000 ,/ 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS9 
Coordenador-Geral 
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